
, 5 (/00. o 1 r J oJ .0.1

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

A entidade abaixo qualificada

requer inscrição no Edital de Seleção Pública n° 96, publicado no

Diário Oficial da União, edição de 22 de Dezembro de 2.016, Seção

3, pág. 159, para outorga do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA (RADCOM).

E, neste momento, os dirigentes,

abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel cumprimento de todas

as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em

especial da Lei n° 9.612, de 1.998, da Portaria do Ministério das

Comunicações que regulamenta o Serviço e do edital que rege o

processo seletivo.

Declaramos, ainda, que os

dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles

localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os

mesmos tem bons antecedentes, não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no Art. 1°, inciso I,

alíneas "e" "g" "h" "J'" "I" "n" "o" e "p" da Lei Complementar n°I 1 I , J J

64/1.990 - Lei da Ficha Limpa.

Cientes de que a falsidade das

informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções

cabíveis, é que os dirigentes firmam este Requerimento de Outorga.

8,1' - U .. DrELO • REJO
DOCU'f'-:NTO .!, ._", '- =-

I") 11 ,r\'1/1 foi.~'£JOOhor
EmY-:: "1/ u~_._ - :)
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QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE
DENOMINAÇAO SOCIAL:ASSOCIAÇAO DE RADlODIFUSAO
COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU

NOME DE FANTASIA:
CNPJ: 12.946.707\0001-74
ENDEREÇO DA SEDE: RUA PADRE CORREIA

I N°: 1.300
BAIRRO: CENTRO I CEP: 62.250-000
CIDADE: IPU I UF.: CE
ENDEREÇO ELETRONICO: (e-mail): mouraradiodifusao@live.com

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE
ENDEREÇO: RUA PADRE CORREIA

I N° 1.300
BAIRRO: CENTRO I CEP: 62.250-000
CIDADE: IPU I UF.: CE

COORDENADAS GEOGRAFICAS DO SISTEMA IRRADIANTE
(Padrão GPS-GS 84)

LATITUDE: (04)° (19)' (22)" N/S
LONGITUDE: (40)° (42)' (38)" W

I DIRETORIA - EXECUTIVA

NOME DO DIRIGENTE: MARIA HELENA FARIAS TORQUATO

CARGO: DIRETORA-PRESIDENTE I TIT. ELEITOR008319870710
RG: 840.514 I ORGAO EMISSOR S.S.P.\CE
CPF: 324.154.863-53
ENDEREÇO: RUA PADRE CORREIA I N°: 1.305
BAIRRO: CENTRO I CEP 62.250-000
CIDADE: IPU I UF.CE:

ASSINATURA:

., <>JW,. ~Ju.o. ~~ ~~--t;
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NOME DO DIRIGENTE: MARIA RUTH DE SOUSA

CARGO: DIRETORA- TIT. ELEITOR: 067898150836
ADMINISTRATIVA:
RG:2004018139503 ORGAO EMISSOR: S.S.P.\E
CPF: 029.001.283-07
ENDEREÇO: RUA PEDRO TEIXEIRA DO NASCIMENTO I N°: 994
BAIRRO: PEREIRO CEP 62.250-000
CIDADE: IPU UF CE.:

ASSINATURA:

1~1,.:trk.~

NOME DO DIRIGENTE: MARIA JOSE CAVALCANTE ARAGAO

TIT. ELEITOR: 045234070787
ORGAO EMISSOR: S.S.P.\CE

N°: 1.385
CEP 62.250-000
UF.: CE

:'Õ;:;cd~

CARGO: DIRETORA-FINANCEIRA
RG: 98028011849
CPF: 250.533.455-20
ENDEREÇO:RUA LEONARDO MOTA
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: IPU

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

ENDEREÇO: RUA PADRE CORREIA
N° 1.305

BAIRRO: CENTRO CEP: 62.250-000
CIDADE: IPU UF. CE:
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19/0212016 Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral - Im pressão

~Receit Fe eraI

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

I
DATA DE ABERTURA

30/11/2010

I COMPLEMENTO

IMUNICIPlO
IPU

ITELEFONE
(88) 3683-2316

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRALI

I BAlRROIDISTRITO
CENTRO

NÚMERO DE INSCRIÇAo

12.946.707/0001-74
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R PADRE CORREIA

CEP

62.250-000

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATMDADE ECONÓMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTlAO DE IPU

ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEl (EFR)

*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
11'******* I IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

****'*'***

~------------------------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 19/0212016 às 21:59:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I
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A duração da sociedade é por tempo indeterminado, .

ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT
SEBASTIÃO DE IPU

designada.
2. BENEMÉRITOS - Quaisquer pessoas fisica ou jurídica

que tenham prestado relevantes' serviços à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU e à
coletividade.

Art. 5° - São considerados associados todos aqueles que, sem
impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da emissora
mediante preenchimento de fonnulário próprio, seja pessoa fisica ou
entidade de classe, beneméritas, religiosa, ou de moradores desde que
legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela Assembléia Geral, e, q~, , \ ..
mantenham fiel obediência a esta estatuto e deliberações da sociedade. "'-~
Art. 6° - Ficam criadas duas categorias_de asso~iados, a saber: . . ~. ,. ' :

1. CONTRIBUINTES - Sao consIderados contrIbumtes ~
quaisquer pessoas fisica ou jurídica que contribuam
mensalmente cõm qualquer importfu,cia por ele

6.'. - -, .

ESTATUTO

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO

DOS ASSOCIADOS

Art. 1°- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU, se constitui como pessoa
jurídicà de direito privado, sem fins lucrativos, que se regerá pelo presente
Estatuto e pela legislação específica .
.Art. 2° - . A sede da Associaçã9 será na cidade do Ipu, Estado do
Ceará, na Rua: Padre Correia, 1300 - Centro.
Art. 3° - A Associação terá como finalidade a exploração e instalação
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (F.M.), de
caráter comunitária, com finalidade educativa,' artística, cultural e
informativa, respeitando os v~lores éticos e sociais da pessoa e da família
em beneficio do dese~volvimento geral da corimnidade do Município do
Ipu (CE), mediante autorização que lhe tor outorgada pelo Poder
Concedente, conforme o disposto nos incisos de I a V do Art. 3° da Lei n°
9.612, de 19 de Fevereiro de i.998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão
Comunitária.
Art. 4°-

~

1I:i!lIIlt ' •• , '-!fi 1Q' tabe!ionato de notas - Cartório Moreira de Deus, _ .~"~~

~,i:~.R; RuaCassimiroMOnlenegO'~",MonteCaSlelo.FOf1aleZ~ICE.FOne(85)3223 .• 5:l \:~

~ - 'o' :A~'llO"~O (>l ""'TU Tabeliã: Maria de Fattma Bo!.elh? M:r€lra de, D:U~ "-

AUTENTICAÇÃ.O - A presente COPfll0tostatic... , ~.
rOlÚere (om o original e.>:ibidonesiEs Notas. Dou fe.
~ 'I ,-,,;1'; "'-j'f1 EIll t-....•.elTlmlho da ,'€rdade

. I: orra &a. ,_L'- ~.- L.'_ j;._. ""L ••
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~!?~
c~s 4••~

tvrO •• "S. "
~ . "Or. 01;/, (£~ran(),~ Ip 4S f: c/ Df .9

~Ih (j. r. fi GS7£:
@We!l<kf{k ~%IÍ.C: ,:~.tsro~,,!?oc.

~r Farias avafils. r/ru,
Fone. . /'; 'es. 6 l'abe~aoA'

Art. 7° - Terão direito a voto nas assembléias as dua categori . H~8J"2~e~nIoSubs ub~Q

associados: beneméritos e contribuintes, estes últimos poderã er v dos 5 1/lulr

para todos os órgãos da administração e deliberativo, desde q
com sua contribuição.

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

' ..
.
,~,,.--.

Art. 8° - A organização administrativa da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO é constituída
dos seguintes órgãos:

.I - ASSEMBLÉIA GERAL, órgão deliberativo;
11 - DIRETORIA, órgão executivo; .
111- CONSELHO FISCAL, órgão de controle interno; e
IV - CONSELHO COMUNITÁRIO, órgão supervisor da

programação da RÁDIO FM COMUNlT ÁRIA.

ASSEMBLÉIA GERAL

AUTENTICAÇÃO - A prl!lientecópu fotoili.tü:a ,
confeLe com ü origiual exibido lle5las Notas. Dou fe.
Fortaleza, 02-12-2010 Em testemml1w da nnlade

Paulo Henrique A1lCelmo de Oliveira - ESITe'\': A~toriIadú
Fplin ••N~r;rimpl1tn C~<;!rn - Ey-!,~r~!!t~A!!!~!'~i.!£i
- --r - ..--------.-- -----

* í."'lálido SOn.l~rl:f (úHl selo d~ autenticid3.de:i:
ii

Art. 9° - A Assembléia Geral, .órgão soberano da vontade social, será
constituída pelos associados, confornle previsto no Artigo 7° deste Estatuto.
Art. 10 - A Assembiéia"Gerai será dirigida peio Diretor Presidente da
Associação, que convocará Um ou dois sócios presentes para servir de
secretários, na composição àa mesa que dirigirá os trabaihos da assembiéia.
Ali. 11 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a
cada trimestre ( em janeirQ, abril, julho e outubro) e, extraordinariamente,
por convocação do Presidente ou dos associados em número
correspondente a 2/3 (dois terços), no mínimo.
Art. 12 - As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas com
antecedência mínima de 1O (dez) dias, por notificação pessoal escrita,
indicando as matérias a serem discutidas e votadas. Sendo esta notificação
impossível, serão convocadas por meio de edital publicado em órgão da
imprensa local, em cujo texto constará da ordem do dia.

~ 10 - As Assembléias instalar-se-ão, em primeira
convocação, com maioria de seus membros, e, em segunda convocação,
com qualquer número.

~ 20 - As Assembléias com o escopo de destituir
administradores e alterar o Estatuto, deverão atender fielmente o preceito
ínsito no parágrafo único do art. 59 do Código Civil.
Art. 13 - São atribuições da Assembléia Geral:

a) eleger o Presidente e os demais integrantes da Diretoria
da Associação;

b) eleger os membros do Conselho Comunitário,
obedecendo rigorosamente as exigências formuladas pelo
Artigo 8° da Lei n° 9.612/98; ,I

__ ~,y ':\ki 10. tabelionato de notas. Cartório Moreira de Deus
••~Àti.fi\í;M Rua Cassimiro Monlenego. ~O.' Monte Castelo .Fortalez.~!CE - fone (85\ 3223-9565

~~\O:íW.l'0>"'0 DI"'01.1 Tabeliã: Maria de Fatlma Botelho Moreira de Deus
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- Os membros da Diretoria
comunidade a ser atendida pela

C'!Rr, -
C"s"OqIOr4

O
"'1:", v. SOl'

A. ' ~~r4s (;O>IC10D <1/...::2
- ~lt>J_, lJ. C~or IfI;Glo V

.0 enrl.., ''''''l\"A_ ~ r. ~rfl
.'Vt, Ciisarf: . "'alijo li O DE; r~ CIVil

artls" res'liJ U(o
. FGne:(08eavar. 'Cso-ev. beliãoPlibl,"

C) apreciar os relatórios e contas da Direto .a, bal f;j.'25.<- "f!f/f0Subsfl' IC("

" 'Ufc.

patrimonial e prestação de contas, requisl o as
informações que julgar necessádas, depois do p ..eeer do
Conselho Fiscal;

d) conferir título de associado benemérito da Associação a
pessoas fisicas ou jurídicas que, a critério da Diretoria,
sejam consideradas dele merecedoras;, bem como a
demissão e exclusão de associados;

e) autorizar proposta da Diretoria para aqmslçao ou
alienação de bens da Associação, ou constituição de ônus
sobre os mesmos; .

f) promover a' fiel observância deste Estatuto, podendo
altera-lo, desde que mantidos .os termos e condições
inicialmente exigidos para a outorga de autorização para
exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária,
conforme legislação específica para o serviço;

g) aprovar, por proposta da maioria dos assoCiados, a
extinção da Associação e a destinação de seu patrimônio;
na forma do Artigo 31';,

h) deíiberar sobre casos omÍssos.
DIRETORIA

Alt. 14 - A Associação será dirigida por mna Diretoria Executiva
eleita em Assembléia Geral, para um período de 03 (três) anos, permitida a
reeleição por igual período.

PARÁGRAFO ÚNICO
deverão manter residência na área da

/

.,

, ~.

.I~
'ú\íJJ),~/

Paulo Henrique .Al1cehl1ü de Oliveira - ESiTt'\', AU!üriIadü
F!'lim'N~•••l'!il>litn Cõl..rrfl- E~rf'l!~!!tt'A!!t~ri7:'id~
- --r - .._--_.._---------

:t..*~l3.lidG~Oll1enterOHl ~10 de3.utenti[id3.d~*ii

emIssora.
Art. 15 - Os membros da Diretoria deverão ser Brasileiros Natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e não poderão estar no exercício de
mandatos eletivos que lhes assegurem imunidade parlamentar, nem
exercerem cargo de supervisão ou assessoramento na administração
pública, do qual decorra foro privilegiado.
Art. 16 - A Diretoria será constituída de:

I- Presidente;
n - Diretor - Administrativo; e
UI - Diretor - Financeiro.

Art. 17- Compete a Diretoria Executiva:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as

deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscal;
b) Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e

ao Conselho Fiscal, até 28 (vinte e oito) Ide fevereiro,
relatório circunstanciado de suas ativi~ades, balanço
patrimonial e a prestação de contas do e rcício findo;

AUTENTICAÇ.:tO - A píe~ltte cópia fotoilitica .
C\)lÚere com \) original e:ribido nesias Nota,.. Dou fi:,
Fortalez:a.02-12-2010 Em te!itemunlw da y€nlade c7
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==------=:..---... .

Compete ao Diretor - Administrativo:
a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

c) Orientar toda a administração da Associação;
d) Compor o quadro de pessoal da RÁDIO

COMUNITÁRIA, privilegiando os membro'
comunidade atendida pela emissora.

e) Apresentar ao Conselho Comunitário a' programação da
emissora, atendendo, exclusivamente, os interesses da
comunidade e dos' princípios estabelecidos no Artigo 4°
da Lei reguladora do serviço de Radiodifusão
Comunitária;

f) Apresentar à Assembléia Geral os nomes das pessoas
fisicas ou jurídicas merecedoras do título de associado
b<memeritoda Associação.

São atribuições do Diretor - Presidente:
a) Os poderes de administração em geral; salvo os que neste

estatuto são conferidos à Assembléia Geral e ao Conselho
Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas atividades
na Associação;

b) Representar a Associação em juízo ou fora dele;
c) Em conjunto com o Dlretor -. Financeiro, abrir,

movimentar e encerrar contas bancárias, assinar
converuos, contrair' obrigações, empréstimos e transigir,
.desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho
Fiscal;

d) Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da
Associação.

PARÁGRAFO ÚNICO ..:...Ocon'endoa vacância do cargo
de Presidente o Diretor - Administrativo assumirá o cargo e nele
permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o membro
substituído.
Art. 19-

Art. 18-

r

Paulo Henrique Aucelmo de Oliyeira - Escrev. Autorizado
FelipeN~~!'!!!1e!!tl)C~~l) - E~.T!:!r!:!!t!:A!!!l)!i7:'-tdI)
iut"álido ro~llellte (On1~IG deautentiridade**

b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; ~
c) Secretariar as reuniões da Diretoria, lavrando as '

respectivas atas, revestindo-as das formalidades legais e \ ~ \
respondendo ainda pelo seu arquivamento; ~ - \

d) Publicar todas as atividades da Associação; s.a\.J
e) Assinar as correspondências da Associação em conjunto. rf!

com o Presidente; ./
f) Superintender os serviços da Secretaria; '0J
g) Atender às solicitações' e determinações dos órgãos .~?

públicos encarregados de setores ligados à,.satividades da i: .

Associação; / lYt

.a'"'"~;:i', .j•., ~ 10g tabelionato de notas - Cartório Moreira de DelJs
~ ,'I..\i.M Rua Cas:'m',o Mootenego. 50: Mo"" Castelo .Fonaleza,'CE. Fo", 18513223.35

w um,afluo OI IOOUI Tabella: Mana de Fatima Botelho Moreira de Deus
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h) Desempenhar as funções de relações
Associação;

Art. 20 _. São atribuições do Diretor - Financeiro:
a) Arrecàdar e guardar sob sua responsabilidade todos os

valores e pertences da Associação;
b) Cobrar e receber contribuições, donativoS ou rendas

devidas à Associação;
c) Pagar todas as. despesas, contas, obrigações, assinando

com o Presidente os cheques e ordem de pagamento;
d) Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura

contábil e o patrimônio móvel e imóvel da Associação;
e) Elaborar e apresentar o relatório patrimonial à

Assembléia Geral e Conselho Fiscal.
CONSELHO FISCAL

Art. 21 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros.
eleitos pela Assembléia Geral, com seus respectivos suplentes.
~ lO_ O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o

t ~ 1- T""'II. • ~ •

llHtllUatu ua Uln~tuna;

9 2° - Em caso de vacânCia ou impedimento, assume o respectivo
suplente.
Alt. 22 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) e:)(aminaros lívros de escrituração da associÇlção;
b) examinar os relatórios e a escrituração contábil

apresentados pelo Diretor - Financeiro, opinando a respeito;
c) opinar sobre aquisição e alienação de bens ou constituição

de ônus sobre os mesmos.
CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. 23 - O Conselho Comunitário será composto de no mínimo 05 (cinco)
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como:
Associação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que
legalmente constituídas.
Alt. 24 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de
acompanhar a programação da emissora, colaborando com a Diretoria
Executiva na elaboração desta programação, com vista ao atendimento dos
interesses exclusivo da comunidade e aos princípios do Artigo 4° da Lei de
Radiodifusão Comunitária. .
Art. 25 - As atividades dos Diretores e Conselheiros serão exercidas
sem remuneração, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer
bonificação ou vantagem, seja a qual título for.

""I1j - • 10º tabelionato de notas •.Cartório Moreira dI! Deus

.

~ k ----;=.~FRua Ca~~imlro M~ntenego. ~.' Monte Castelo .Fooatez.alCE. Fone (8S) 3223.9?G

W TmllOtO.TO DI HOld Tabelta: Mana de Fatima Botelho Moreira de Deus

AUTENTI CAÇÃO - A pre5l!1rte cópia fotost3.tica
confere com o originaI exibido nem!> NOla5. Dou fé.

, Fortaleza,02-12-XlI0 Em testemmulO ds "e£dade

Paulo Henrique AnceInlü de Oliveira - Esüer. Autoth:s.do
Felipe Nasrimento Camo - E!i!Tl'Ve!lte Antorizadó
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Art. 26 M

PATRIMÔNIO

o patrimônio da Associação é constituído:
a) das contribuições dos seus associados, oações,

subvenl(ões, legados e do apoio cultural recebido pela
RÁDIO FM COMUNITÁRIA.

b) Pelos bens ou direito adquiridos ou concedidos à entidade
por qualquer forma legalmente admitida.

EXERCÍCIO FINANCEffiO

Art. 27 - O ex€rcício financeiro coincidirá com o ano civil.
Art. 28 - Até .0 dia 30 de Novembro de cada ano, a Diretoria
api'esentará à Assembléia Geral a proposta orçamentária para o ano
seguinte, na qual serão especificadas, separadamente, as receitas e despesas
de capital e operação.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29 M Os integrantes - da Associação não respondem
....••L_:.J: __ :_ .....__ .._.L-. ..._.-1 L_: ~ ~..J 1_ Â ~ __ ~_

;>UV;>lUICl.IICl.u.lcauc; PC;la;> VVJ.lt:;Cl.'rVC;;> Cl.~~UllllUi:US PC;ICl. .t-1.:S:SVl,;Ii:1yi:1V.

AJ.i. 30 - Os integrantes da Associação são pessoalmente responsáveis
1 + .• • ..J 1 1 ..1 '"\ '. I'W 1pelOS alOS ieSíVOS que, com UOlOou CUlpa, causem uaíiOS a aSSOCiaçao, üein

como, nas mesmas condições, a terceiros.
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado .aos integrantes dos

órgãos da Associação conceder aval ou fiança em nome da instituição.
Art. 31 - Ocorrendo dissolução da Associação, os bens que integram
seu patrimônio passarão a outra instituição com finalidades iguais e
semelhantes.

Ipú (CE), 19 de Novembro de 2010(I
/" :.<1-1'--
"Y/, /.:""'\"

<-:;:ç; C...l"."'"'
}JA ~i,J~,
"f;~', " ").'iJ) (~

áfl;:"":I)~
'\ t~::'j
~~ J~1A-O~ ~~ Oet9\'-'~
~1JÜUA HELENA FARIAS TORQUATO

Diretora - Presidente
Brasileira, Casada, Professora Aposentada, residente e domiciliada na
cidade do Ipú (CE), portadora da cédula de identidade RG N° 840.514-

S.S.P.lCE e do CPF de n° 324.154.863-53

.~
.. ".". i.;~' WSéim 10º t~b~!!onato de notas. Cartório Moreira de Deus " .

• •,' '.,fI ;nw •• Rua Ca~~lmIrO M~lenego. 50. Monte Castelo.ForIaJezalCE. Fone (S5) 3223- 565 }.: :-

I•• UnU()KUO llllôOUI I?belra: Mana de Fátima Botelho Moreira de Deus "

AUTENTICAÇAO - A presP-lIte cópia fotostática" .,
confere com o originaI exibido uestn Notas. Dou fé. . ""

. Fortaleza, 0"2.12.-2010 Em tetiem1ll1ho da "€idade I - -
Pa~o Heuriqul! Allcehno de Oliveira - ESü.é\'-. Autorizado
Fehpe NaSrllne!!t!) Casrro- E~.[f~re!!teAntori7~!lo
!~~Y_~l':.! • ._.1. • 1.J .L J.: • .3 .:t .:--- ,
\',H!UU~um~llL~lum ~tÜ uEii.üli?iiufilliiufo":':
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(5
~Z/í~Or)
~1J~;)701

~~& .~
M~ CÉLIA B~P5wTÉS

Secretária
Brasileira, Solteira, Professora Aposentada, residente e domiciliáda na

cidade do Ipú (CE), portadora da cédula deldéntid~_de1\9.J:'J07.223.721-
S.S.P./SP e do CPF de nO733.179.938~()4.- - .. ' _.'

. ~

MARIA JOSÉ CAVALCANTE ARAGÃO
Tesoureira

Brasileira. Casada. Comerciante. residente e nomicili::lllH nH ~i(bnp: no TnJl
. . .., - i -;" - .~- _. . - --,J.- _.

(CE), pcc~dora da cédula de identidade RG N° 98028Úl1849 f S~;S.P.lCEe
")..""'li;»" / rlo rpp rlp nO 'J~() ~~~ d~"_'J() :-
/~Í{q' r qsYt • ~- ~~~ ~- .. 7'-'''''~''h'~' ~'h , '-

í?/, O/"....s m~0."7"
IIi~~);.'. -.,\:::>r~

/~

f..., •.'1 ,-.,, -flr; .....
14L~4;..?-~~/'o.<:- \' 1/:,__ ,.••

\.... ~I./. ~i;""~'''''' .) oL ./~.tl....-."t' ",!.-~ #" .•

.,\,}~~;'3t.~!.~ . -') - ..n /' I4,. ~ /""I
"'o.'''' j:/ IVZJ;?--<.Â---& l',-lV v -<.r '--'L••.•~ ~ ,

PAULO PEREIRA DE OLIVÊIRA
Conselho Fiscal

Brasileiro, Solteiro, Maior, Professor, residente e domiciliado na cidade
do Ipú ( CE), portador da cédula de identidade RG N° 2425132-92 -

S.S.P./CE e do CPF de n° 638.954.983-00;

....... ;(
lIII\~ft 10. tobe!ionato de notas - Cartó,io Morei,a de Deus ( ':\'~~0;. ? j Rua Cassimiro M~n'.oego. 50.- Moo'. Cast.lo -Fo-1aJeza'CE - Fooe 1651J22J-~56 -, ,.;

.0 lAlllIO ••••TO OI ~QUI Tabeha: Mana de Fatima Botelho Moreira de Deus ••...

AUTENTICAÇÃO - A presente cópia fotos-i-.itica
nmfere com o origUraI exibido uems Notas. Dón fé.
Fortaleza, 02--12-2010 Em teTIl'lnilllhü da Y€r&d£

Paulo Henrique Aucelmo de Oliveira - Escrev. Autorizado
F~lipt'Ni!~ri.!!!~!!t!!Ci!~!) - E~'~r~r~ntt Antnrrr;lfln
li itt./álid.3 5\Hnent~{OU1 xlii d~ :illtentiri~d~-*-*---
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ATA DA ASSEMBLÉIA DA!

ASSOCIA ÃO DE RADIODIFUSÃO CO
SEBASTIÃO DE IPU

Centro - Ip!! - CE -Cep: 62~2S0-QOO~local onde a referida associação
funcionará e explicitar que tanto a denominação de ASSOCIAÇÃO
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO foi aprovada,
como também o seu estatuto. na íntegra. Em seguida o Presidente da
Assembléia informou que estava esgotada a ordem do dia estabelecida.
Prosseguindo, a Presidente facultou a palavra e como ninguém quisesse
dela fazer uso, determinou a suspensão da Assembléia pelo tempo
necessário à lavratura desta ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos
os presentes.

Aos Vinte Nove dias do mês de Novembro do ano de 2.010
(Dois Mil e Dez), às 9:00 (Nove) horas, na cidade do Ipu, Estado do Ceará,
na Rua Padre Correia, 1.300 - Centro, reuniram-se, sob a presidência do
SR. MARIA HELENA FARIAS TORQUATO: .Brasileira, Casada,
Aposentada, residente e domiciliado na. cidade do Ipu (CE), portador da
cédula de identidade RG840.514- S.S.P.lCE e.do CPF de n° 324.154.863-
53, com a finalidade de deliberar a respeito da primeira ata de constituição
e eleição dos membros da ASSOCIAÇÃO DE. RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU que foi realizada no dia 19
de novembro de 2010 e registrada no Cartório Tavares de Ipu -1° Oficio
sob o nO1956 do livro B09, folha 147 no dia 23 de novembro de 2010.
. Aberta a reunião a Presidente, usando da palavra disse que, como é do
conhecimento de todos os presentes; est~ A~s~mb!6i~I)bje!!~~t!'a~!'d~
retificação do endereço da Associação para: Rua Padre Correia, 1300 _

C
/;, ..S~?'-~ Ipu (CE), 29 de Noverilbro de 2010
~!«;,/O/)~'} '. \

~"S'Ç\ ~.,~"" '

- &(~ .

~~~~\~ ~Ct9~ U~~~
MARIA HELENA FARIAS TORQUATO

Presidente
Brasileira, Casada, Aposentada, residente e domiciliado na cidade do Ipu
(CE), portador da cédula de identidade RG N° 840.514 - S.S.P.lCE e do

CPF de n° 324.154.863-53.

•., ... '"'"

~~~LJZJ:m 10º tB?eHonato de notas. CartórlQ Mor€"!ra d€"Deus.;~.J4M RuaCa~~lmlroM~tenego. SO./.10:lleCas:elc.Fortaleza/CE _Fone (85)322HS

AUr"E' :"NI.l:"TO ~ "oal ,~bella: Marra de Fáti~a Bot.elho Moreira de Deus

I ICAÇa0 - A presente (opia fotoriitir-a
COIÚere COlU;o ~rigillal exibido lIemsNotas. Dou fé.
Fortaleza, ('.:..-1...-2010 Em testemuuIlo da nnfade

~a~i) Hem-~qlle~lfeJ1Uii de Oliveira .. ESCH.t'.Autorizado
~elip~.NasCl!\1emoCastro - Esrrevente Autorizado
~x;:'~~l:dvw~~~lttê~~l~~~11~ u~..,.n':l,"f."'."I.'t:+.;.-;.-i,"rir.**

~ - '" ,C LiULC'ULU.I.u.:IUC'
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MARIA CÉLIA BEZERreA.l)ONTES
Secretária;.

Brasileira, Solteira, ProfessoraAposentada, r..~~.identeedo .ciliad . n:i
.cidade dolpu (CE), portadora da cé4tihi de identidade RG N° 7..

S.S.P.lSP e do CPF de n° 733.179.938~04.

Cl"J .
~~~t/i'rÓ .

~/?!':/~~

NUUUAJOSÉCAVALCANTEARAGÃO
Tesoureira'

Brasileira, Casada, Comerciante, residente e domiciliada na cidade do Ipu
(CE), portadora da cédula de identidade RG N° 98028011849 - S.S.P.lCE. e

,t~ 0DV,t~ ~o ,)Cf\ C"l"l ~ACC' ')f\
"""'" """..I...L uv ~~ Jt.-..JV.JJJ •• .,J-.,J-..-V.

c;/.)~
./;; ~ r)O' ; 'o,.t-<:1 Í"1'.1 .'. "/~;:J~,-'/1')

1. .•.•0 ~•.

"'v~ ~

/) d. /). rd (J&{/JUvuCl
lo.<.dO /~ t? .• ?l- .'

PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA \
Conselho Fiscal

Brasileiro, Solteiro, Maior, Professor, residente e dorniciliadona cidade
do Ipu ( CE), portador da cédula de identidade RG N° 2425132-92 -

S.S.P.lCE e do CPF de nO638.95,4.983-00.

. ra de Deus ~~4.~

_.
' '. ó 10ºt.be!iOnatodenotas.cart~:I~~~:\ooe(851322H565 •.... i

••; • .• RuaCassimiroMoolenego,50. MonteCastelo e•..

, • - • - Tabelá Mariade FátimaBotelhoMoreirade Deus •

AU~'~';';;~~~ÃO~A pre~~b!C~J1iaN'!D::~~~fé-"~
cOllfeIe com o orieinal enlllQo nesms; {I • \

fortaleza,02.-l2.-X110 Em testemwulO da nnlad~ I

. _ Oli . - Escre'{. Autorizado
Paulo Hennque A11lehuo de- vara t A.nt rim no / '
Fplinp N!l.;rh!!~!!t!! C-a.;rr!!- E~~~~-~ ----~--'---
- --r - -._-- I d I'n •.4-.•.•.~+;.r .•ri,.. ~n**
*.t.1i's.liG{; 5{H.nel1t~COii1 ~!.{1 Uêo1ULClLU\.1.UüUC'
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN
ASSOCIA ÃO DE RADIODIFUSÃO
SEBASTIÃO DE IPU

Aos 27 (Vinte e Sete) dias do mês de Janeiro do ano

de 2.016 (dois mil e dezesse'is), às 20:00 (vinte) horas, na

sede desta Associação, Rua Padre Correia nO 1.300 - Bairro

Centro - Município de Ipu, Estado do Ceará, reuniram-se em

Assembleia Geral Extraordinária os associados da.

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO
SEBASTIÃO DE IPU, órgão soberano da vontade social, sob

a Presidência da SRa. MARIA HELENA FARIAS TORQUATO,
(Artigo 13, "in fine" do Estatuto Social vigente), convocada

pela Diretora - Presidente, conforme disposição contida no _

Artigo 10, através de notificação pessoal escrita (Artigo 12), "-

que convidou a mim, MARIA CÉLIA BEZERRA PONTES,
para secretariar os trabalhos, com o objetivo de deliberar

sobre: a) inclusão de novo associado; b) alteração do Artigo

14 do Estatuto Social vigente e c) eleição e posse da Diretoria

- Executiva e do Conselho Fiscal. A Presidente comunicou aos

presentes que 01 (uma) pessoa física preencheu formulário

com o escopo de fazer parte do quadro de associados,

conforme previsão contida no Artigo 50 (quinto) do Estatuto

Social. A Presidente informou que inexiste impedimento legal

e que o pretenso associado se comprometeu manter total

fidelidade ao Estatuto e as deliberações dos órgãos

administrativos. Entretanto, se faz necessário a aprovação

desse nome pela Assembléia Geral. Colocado em votação, foi

aprovado por todos os presentes. A Presidente solicitou que

fosse inserida nesta ata a qualificação da associada entrante:

MARIA RUTH DE SOUSA - Brasileira, solteira, maior,

nascida em 12\03\1.989, Agricultora, residente e domiciliada

no Município de Ipu, Estado do Ceará, portadora da cédula de

identidade RG NO 2004018139503 - S.S.P.\CE e do CPF de nO .-

029.001.283-07. A Presidente, usando da palavra, disse que, ~

~S

~
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como é do conhecimento de todos os presen~s, esta

Associação participará do Edital de Seleção Públiéa nO 96,

publicado no Diário Oficial da União, edição de 22 de

Dezembro de 2.015, Seção 3, página 159, originário do

Ministério das Comunicações, que tem como objeto a outorga

de autorização, para exploração do serviço de radiodifusão

sonora em Freqüência Modulada (F.M.), de caráter

comunitário, na sede deste Município, designando o canal 254

(Freqüência 98.7 MHz). Entretanto, fins cumprir os preceitos

contidos no Artigo 40, inciso "V",letra "b" da Norma

Reguladora do Serviço - Norma nO 01 \2.015, aprovada pela

Portaria nO 4.335, de 17\05\2.015, se faz necessário proceder

uma alteração no Artigo 14, "in fine'~inserindo que será

permitido apenas uma reeleição por igual período. A

Presidente solicitou que fosse feito a leitura do Artigo 14

(décimo - quarto), com as modificações introduzidas:

DIRETORIA

"Art. 14 - A Associação será dirigida por uma Diretoria

- Executiva eleita pela Assembléia Geral, para um

período de 3 (três) anos, permitida apenas uma

reeleição por igual período. "

A Presidente colocou em votação as modificações procedidas

no Artigo 14 (décimo - quarto) do Estatuto, sendo aprovada

por todos os presentes. Passando ao último da pauta, a

Presidente informou aos presentes que o mandato da atual da

Diretoria - Executiva e do Conselho Fiscal, expirou no dia 29

de Novembro de 2.013. Por conseguinte, torna-se imperioso

proceder a eleição da Diretoria - Executiva e do Conselho

Fiscal para o triênio 27 de Janeiro de 2.016 a 27 de Janeiro de

2.019. Consensualmente e, com amparo no Artigo 14, ficou

assim constituída a Diretoria - Executiva e o Conselho Fiscal:

DIRETORIA - EXECUTIVA - DIRETORA - PRESIDENTE:

MARIA HELENA FARIAS TORQUATO; DIRETORA

ADMINISTRATIVA: MARIA R~TH DE SOUSA e DIRETOR~ -j'"'
FINANEIRA: MARIA JOSE CAVALCANTE ARAGAO. 'fi
CONSELHO FISCAL - a) MARIA CÉLIA BEZERRA PONTES J
Os membros da Diretoria - Executiva e do Conselho FiSC~

~~

~
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foram aclamados e empossados. Em seguida, a Presid nte da
Assembléia informou que estava esgotada a ordem do dia
estabelecida, esclarecendo que aprovada pelos presentes,
deverá proceder ao respectivo registro no cartó~io de 10 Oficio
- Cartório Tavares, comarca de Ipú, Estado do Ceará.
E, sem mais para o momento, eu, MARIA CÉLIA BEZERRA
PONTES lavrei a presente ata. (ASS): MARIA CÉLIA BEZERRA
PONTES; MARIA HELENA FARIAS TORQUATO; MARIA RUTH
DE SOUSA e MARIA JOSÉ CAVALCANTE ARAGÃO.

C~
~ ~.rd
~'i3 ,~/O Ipú (CE), 27 de Janeiro de 2016.<;r-

,;.
I •

, .-

11~ MAu",-sf~ ~Mf-=i;;
MARIA HELENA FARIAS TORQUAT

Diretora - Presidente

v\'1~~ ck~

MARIA RUTH DE SOUS

Diretora - Administrativ
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DATA DE NASClItENTO
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=>8092 L A48 F

AÇÀO LENI JOE DE ~OUSA E MARIA DO S

ORRO GOMES DE OUSA

W~~004028139503 W~~~ 31/12/200

~ MARIA RUTH DE ~OUSA

PU-Cf ~

.ORIGE CERT .NASC
, 6V IPU/GE
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ANEXO 03

MANIFESTAÇÕES EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade abaixo qualificada, pessoa
jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos termos do Artigo
9°, ~ 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE
IPU, que tem interesse em receber autorização do Ministério das
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta
localidade:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

DENOMINAÇA'O SOCIAL: ASSOCIAÇA' o DE RADlODIFUSAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO DE IPU

CNPJ: 12.954.720\0001-75
ENDEREÇO: RUA PADRE CORREIA I N° 1.305
BAIRRO: CENTRO I CEP: 62.250-000
CIDADE: IPU I UF.:CE
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: JOSE GESSI TORQUA TO

Ipu (CE), 10 de Fevereiro de 2.016.

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de
cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. c7
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
"'****IU,

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-!!-nO - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2010

I IDATA DA SITUAÇÁO ESPECIA~-_ ....

ICOMPL.,M"NTO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 30/11/2010

NUMERO DE INSCRiÇÃO

12.954.720/0001-75

MATR!Z

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de .organizaçÕl!s associativas ligadas à cultura e à arteI 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

i MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~~:.~oESPECIAL

COO!GO E DESCRIÇ.t..O DA NATVP..ezp.~JURíD!CA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I ~~Á~~RgORREIA i i ~j~~RO
i ~i~2~~~000 -1 _i ~_À_~R_(;_~_~_~_T_RI_ib_- ul

I SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

• NOME EMPRESARIAL

I ASSOC!ACAO DE R.l\.D!OD!FUSAO COMUN!TAR!A SAO FRANCISCO DE !PU

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 03/12/2010 às 10:51:00 (data e hora de Brasília).

Voltar

@ Copyright Receita Federa! do Brasil - 03/12/2010

11ttp://\\'\\'\'.receita.fazenda.go\'.bripreparar! mpressao/I l11primePagina.asp 3/1212010 c7
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ATA DA ASSEMBLÉIA DE CONSTITUI

ASSOCIA ÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
FRANCISCO DE IPU

Aoh Vinte dias do mês de Novembro do ano de 2.010 (Dois
Mil e Dez), às 18:00 (Dezoito) horas, na cidade do Ipu, Estado do Ceará, na
Rua Padre Correia, 1.305 - Boa Vista, reuniram-se, sob a presidência do
SR. JOSÉ GESSY TORQUATO: Brasileiro, Casado, Aposentado,
residente e domiciliado na cidade do Ipu ( CE), portador da cédula de
identidade RG N° 2007038579-8 - S.S.P.lCE e do CPF de n° 006.018.703-
44, com a finalidade de deliberar a respeito dos atos preliminares da
referida Associação, os quais convidaram a mim, MARIA PEREIRA DE
SOUSA, para secretariar os trabalhos. Aberta a reunião o Presidente,
usando da palavra disse que, como é do conhecimento de todos os
presentes, esta Assembléia objetiva tratar da constituição de uma
Associaçãq, para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
Freqüência 1-10dulada (F:M.), de caráter comunitário, instituído pela Lei nO
9.612, de 19 de Fevereiro de 1.998. Esclareceu que: a) A Associação
p"ieiteará junto aos competentes órgãos do Governo Federal a outorga de
autorização para exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, na
cidade do ipu, Estado de Ceará, em canal 'designado pelo Poder
Concedente a nível nacional (Artigo 5°); b) Para tanto, é necessário aprovar
o Estatuto, bem como autorizar o (a) Diretor (a) Presidente a praticar todos
os atos necessários à constituição definitiva da Associação. Em seguida, a
Presidente determinou que fosse feita a leitura do projeto do Estatuto, por
mim, Secretária. Finda a leitura, o Presidente pôs em discussão o projeto
do Estatuto e, como ninguém se manifestou a respeito, foi o mesmo
submetido a votação, sendo aprovado por unanimidade. Em seguida
procedeu-se a eleição dos membros dos órgãos da administração da
Associação, conforme o Artigo 8°, ap.urando-se o seguinte resultado. Para a
Diretoria foram eleitos por aclamação: a) PRESIDENTE: JOSÉ GESSY
TORQUATO - Brasileiro, Casado, Aposentado, residente e domiciliado na
cidade do Ipu ( CE), portâdot da cédula de identidade RG N° 2007038579-
8 - S.S.P./CE e do~CPF de n° 006.018.703-44 - b} SECRETARIA-
lVlARlA PEREIRA DE SOUSA: Brasileira, Divorciada, Agricultora, fJ
residente e domiciliada na ci~ade do Ipu (CE), portadora da cédula de

~~e~~ct;~~~~~5~~~;;.~~~ ~ d~~~~Ad~ ~~a~ii~i~;:4~~~~~a~ .

Comerciante, residente e domiciliada na cidade do Ipu (CE), portadora da
cédula de identidade RG N°- 2905371-94 S.S.P./CE e do CPF de n°
856.736.763-87.
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CONSELHO FISCAL: a) MARCOS ULISSES FARIAS T RQlI~q' ~:'ares.rabeliãopú~(C

Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na cida ~ o. ~J-~ntoSubSbl::cx

CE), portador da cédula de identidade RG N° 97002464465 -:-S.S. . CE e
do CPF de n0853.668.703-72. Em seguida o Presidente da Assembléia
informou que estava esgotada a ordem do dia estabelecida, devendo ser
processada a inscrição da Associação no registro de pessoas jurídicas -
CNPJ, da Secretaria da Receita Federal. Prosseguindo, o Presidente
facultou a palavra e como ninguém quisesse dela fazer uso, determinou a
suspensão da Assembléia pelo tempo necessário à lavratura desta ata que,
lida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. Finalmente, a
Presidente comunicou que, em face da aprovação do Estatuto pela
Assembléia, da eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, daria início,
imediatamente, aos atos necessários à constituição da ASSOCIAÇÃO, na
forma exigida por lei, no que obteve a concordância unânime dos presentes .

.'~\ Ipu (CE), 20 de Novembro de 2010

";0;.::f::C~,~://.~ / ~
~~.'i~<),:~;l~~~;~.,../.'~~/:~c/2~ ~~

""~"'" '~v~/. /""-"--/ r ..-~

~- jós" ESSY TORQUATO
Presidente

Brasileiro, Casado, Aposentado, residente e domiciliado na cidade do Ipu
( CE), portador da cédula de identidade RGN° 2007038579-8 - S.S.P./CE

e do CPF de nO006.018.703-44.

(-' ."

'~;:'~~/?~:;~~"'~~)
. "')YlWu~~ t:fLSO~L

MARIA PEREIRA DE SOUSA
Secretária

Brasileira, Divorciada, AgricuItora, residente e domiciliada na cidade do
Ipu (CE), portadora da cédula de identidade RG N° 353460-82-S.S.P./SP e

do CPF de n° 244.075.423-49.
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KELMILDA SILVA E SOUSA

Tesoureira

Brasileira, Casada, agricultora, residente e domiciliada na cidade do Ipu

(CE), portadora da cédula de identidade RG N°- 2905371-94 S.S.P./CE e

do CPF de n° 856.736.763-87.

IS S FARIAS TORQUATO

Conselho Fiscal

Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na cidade do Ipu

(CE), portador da cédula de identidade RG N° 97002464465 -S.S.P./CE e

do CPF de n° 853.668.703-72
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ANEXO 03

MANIFESTAÇÕES EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade abaixo qualificada, pessoa
jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos termos do Artigo
9°, S 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE
IPU, que tem interesse em receber autorização do Ministério das
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta
localidade:

Ipu (CE), l4 de Janeiro de 2.016.

.Là~
\

~- ~ SJQ_N'V'i. __
~ Assinatura

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de
cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. c7
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra,

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação dà Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MINISTERIO EBENEZER

I
.1.II~E

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

02/06/2014 .

I I~~~'::'SITUAÇAO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

I MUNICiplO
IPU'

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 02/06(2014

I I BAIRROIDISTRITO
ALTO DA BOA VISTA

NOME EMPRESARiAl

ASSEMBlEIA DE DEUS MINISTERIO PENTECOSTAl EBENEZER

CÓDlGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS S€CUNDÁRIAS

Não informada

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas

DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

322-0 - ORGANIZACAO RELIGIOSA

I LOGRADOURO
R DRARAUJO

I CEP
62.260-000

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ::~~~O ESPECIAL

Aprovado peJa Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 23/06/2014 às 09:26:21 (data e hora de Brasilia),,----~-_.-
t Voltar

Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,

http:/(www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpj reva/Cnpj reva_ Comprovant... 23/6/2014
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ATA DA REUNIAO PARA FUN~AÇAO, ELEI04.0 E P9/ ~h~i:,.
DIRETORIA DA ASSEMBLEIA DE DEUS MIl~lS:r.E"RIO~:' !j,

PENTE COSTAL EBENÉZER. /

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, na rua DL Araújo, na
514, bairro alto da boa vista na cidade de Ipu, Estado do Ceará, CEP: 62.250-000, na
sede da assembléia, foi realizada uma reunião para a fundação, eleição e posse da
Diretoria da Assembléia de Deus Ministério Pentecostal Ebenézer, com o nome de
Fantasia (Ministério Ebenézer) onde terá sua sede e domicilio no endereço acima
quahficado. Uniram-se de livre e espontânea vontade com o objetivo de fundar uma
Igreja Evangélica para tms de promover e implementar reuniões de cultos de louvor e
adoração a Deus Pai, ao Filho Jesus Cristo e ao Espírito Santo, objetivando o
intercâmbio, a amizade e o companheirismo entre os fieis no corpo de Cristo. Visando
também acrescentar ações comuns entre diferentes denominações, grupos e segmentos
evangélicos na área de evangelização edificação e ação social. Foi aclamado para presidir
a assembléia o Padre André Luiz da Silva, que aceitando a incumbência convidou a mim
Wilson Ferreira de Sousa para secretariar os trabalhos da Assembléia de Deus
Ministério Pentecostal Ebenézer; O SI' presidente declarou a importância desse
momento para toda a população, e seus beneficios para os fieis, e com isso tirou as
dúvidas dos mesmos, onde logo prosseguiram com a reunião e votação da chapa única
somente em assembléia geral, ficando a Assembléia de Deus Ministério Pentecostal
Ebenézer, Presidente(a): André Luiz da Silva, Vice - Presidente(a): Joaquim Cordeiro
Mororó, Único Secretário(a): Wilson Ferreira de Sousa, Único Tesoureiro(a): Lucilene
Gadelha da Silva, e para o Conselho Fiscal ficou assim constituído: úiúco Fiscal - João
Rodrigues da Silva, em seguida o presidente o Sr Padre André facll1tou a palavra e
colocou em votação por aclamação, a chapa única que logo foi eleit4 por unanimidade
dos presentes e em seguida foi dado posse um a um em seus respectivos cargos assim
ficou constituída a primeira diretoria da Assembléia de Deus l\:finistério Pentecostal
Ebenézer. Dian~edo exposto o presidente SI'Pi.:Jie André pediu que cada fiel fizesse sua
parte como associado perante estatuto e agradeceu a presença de todos. Como ninguém
quis fazer mais o uso da mesma o presidente deu por encerrado os trabalhos da
Assembléia de Deus Ministério Pentecostal Ebenézer, e eu único Secretário tive a
honra de lavrar a primeira ata da associação que será assinada por mim e os demais
membros da diretoria e quem mais quiser assina-lá.

r'
•....•.,,(J r:)
..•..• 1.1)" 7-:,....',,-
,"A (JJI-"",

""i01"2;,'.r;t)'}, -,Ipu- Ceará, 15 de março de 2014.
'" :,S lII;:,it~",""'""",,, ~

~:-v~;: ~~ ~. J) I.
,'> ,- ~~~ (f;uq'l) b"'/ ,Lj~,.U~

AnClréLuiz da Silva
CPF: 560.061.793-34

RG: 91008031278 SSPDS - CE
Presidente
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade abaixo qualificada, pessoa
jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos termos do Artigo
9°, S 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE
IPU, que tem interesse em receber autorização do Ministério das
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta
localidade:

:1

" 1I

~ Ir r~

!i
I
1

I

II

I
I
i,,

Ipu (CE), t de Janeiro de 2.016.

atura

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de
cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. c7
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Comprovante de Jnscrição e de Situação Cadastral "

Contribuinte,
. "

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hOLNer.qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLlCA,FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO \ COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE I'BERTURA

12.662.109/P001-73
'CADASTRAL .. 08/10/2010

MATRIZ . r

NOME EMPRESARIAL

IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO CHRISTIAN L1FEDE IPU

TITuLO DO ESTI'BELECIMENTO (NOME DE FANTASI~-
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.91-{H)() - Atlvldades,de organizações religiosas ou filosóficas

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não Informada ' .

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

322~ - ORGANIZACAO RELIGIOSA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

valdecyfrota@hotemall.com

I~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA' . .I ~TIVO ~E SITUAÇÃO CADASTRAL

I=.1>D ESPECIAL

~
~

I
I'

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/10/2010

1'----1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL

~ I_C_O_MP_L_EM_E_N_TO _

I
MUNIClplO

IPU

I TELEFONE(88) 9662-7734

1 BAlRROIOISTRITO
FLORES'

I LOGRADOURO'
R GENTIL FARIAS

I CEP
62.2S<H>00

. .
Aprovad~ pela .Instrução Normativa RFB rP 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/02/2016 às 10:27:24 (data e hora de Brasília)."
, I
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ATA DE CONSTITUiÇÃO E ELEiÇÃO
DA IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS M

CHRISTIAN LIFE DE IPÚ -CE

Aos sete (7)c1ias do mês de Outubro de dois mil e dez, na sede da Igr ja situada
Gentil Fariêl~'l"ly.mf:}ro39Distrito Flores l+IPU-CE, com a participação dos
seguinte~rTIªil'1próSÜYélldecyde Sousa Frota, Brasileiro, casado, pastor, residente.
a'RuaGéfltil'fâri~sriifá~DistritP Floréslpú-CE, RG 171559-89 SSP/CE , CPF
429.56~t393 __~f1'~'.i~btQ'r\iªir0árc()sFêrrêircl Araújo,solteiro, agricultor, residente Rua
Gentil Farias:sinjDistloiio;FI()rêslpÚ~CE, RG 2007028046534 SSP/CE, CPF
042.735.013-17; bâfllelê' feireirade Moraes, solteira, Estudante, residente Sitio
Logradouro 04 Distrit():Florr~JPú-CE,RG 99028108000,b CPF 030.585.923-45;
Aestil Gomes de urTíâ'Frota,êasad.i do lar, residente a Rua Gentil Farias n° 39

distrito Flores IPú-CPi~c;4-07.604,CPF 408.7~i~ a
presente Assembl?iásp~fâ:~sseguintes ordéns do Dia: 1 Constituição e
aprovação soEsté;lfu't9dâ":ÜNIDADE DA IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS
MINISTERIOCHRISTIAN'UFE DE IPU - CE, 2 Eleição déDiretoria, Dando inicio
aos trabalhos fcii côI1vidàqq?qsr.Valdecy de Sousa Frota/jáâcima qualificado
para presidir a préSel'"lte-J~,~nião, e que convidou a mirn, Daniele Ferreira de
Moraes, já acimaqLJcilifiêaêiá,ipara secretariar a presentereunião.Em seguida foi
lida a primeira ordémd'q'pia, que se refere a constituiçãqeaprovação do estatuto
da Unidade da Igreja delpú-CE, uma vez que sua sede$$tàestabelecida na
cidade de Londres-Inglaterra. Após lido o estatuto emyÔ:z.âlta, ficou aprovado por :\

unanimidade a presente cOnsÜtuição da IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS I'

MINISTÉRIO CHRISTIAN LlFE DE IPÚ - CE, que apáttifdesta data fica ti \\1;.
coristílulda. Após a aprovação dá:primeira ordem do.di~i;r8i1ida a segunda ordem ~
dodiá, que era, ê3:.~leiçãoda Diretoria.Co~o não tever.~$J~tros de chapas,foi 1 v{
montada uma Unlca chapa. que ficou. assim compostae'aprovada por \ (j
unanimidade a diretoria da Igreja, Presidente: ValdecYid~.$()usa Frota; Vice r~.
PresidénteAntônio Marcos Ferreira Araújo; Tesourêiro:j\estil Gomes de Lima "::',:
Frota e Secretario, Daniele Ferreira de Moraes, todosaçirnaqualificados. Após ~"'-:
eleitos e empossa?os, o pre~idente .da pre~ente ass~m~l~iadeu por e:ncerrada'a \ ....\',.
presente assemblela, que vai por mim Damele Ferreira de Moraes assmada e .
demais componentes da diretoria. ., '. . ' '. \ \ .

i ,IPU - CE07 de Outubro de 2010.
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade abaixo qualificada, pessoa
jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos termos do Artigo
9°, ~ 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE
IPU, que tem interesse em receber autorização do Ministério das
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta
localidade:

CNPJ:
ENDERE o:
BAIRRO:
CIDADE:
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:

Ipu (C E), Li- de Janeiro de 2.016.

Q<.--\~ q. C~~--\o \'

Assinatura

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de
cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. c7
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

. Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA" PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

24.15~ .410/0001-00
CADASTRAL

19/01/2016
MATRIZ I

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E SOCIAL DO DISTRITO ABILlO MARTINS - ACAM

~
~

I COMPLEMENTO

I MUNiCíPIO

IPU
I BAlRROIDISTRITO

ZONA RURAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAlNTASIA)

ACAM

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS'

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

I LOGRADOURO

DT ABILlO MARTINS

I CEP .

62.250-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TIA02001@GMAIL.COM
I TELEFONE

(88) 9679-0001

I ;::; FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/01/2016

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~O ESPECIAL I I ~SITUAÇÃO ESPECIAL

I
I.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/02/2016 às 10:33:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

~=Voltar

Preparar Págína
para Impress~o

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELE çÃO E POSSE,,~~Z,,:r ~ (lI/Gol' /l!ie,o
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTlJR..N E SOCIAL Dd88/JG8;!./",~~:4vl~~~NJ.0%IOS(
DISTRITO ABÍLIO MARTINS -ACAM ,"" . '5S;'PUC:I'f"flS~~~'/iJO

i C(41?4 t!fIJto

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois ~i1 e quinze (O 201) ), no.-'-"
Distrito Abílio Martins, sino, zona rural, no município de IPl.!l CEP 62.25OJ O, estado do
Ceará, reuniram-se em Assembléia Geral cidadãos e cidadãs desta comunidade, para ,.
constituir e fundar uma associação de moradores. Neshi. oportunidade, assumiu a
presidência dos trabalhos, por aclamação, o senhor Ediberto Proust Rutino Gomes, que
agradeceu a sua indicação e convidou a mim Jada Alves dos Santos, para secretariar a
sessão, o que aceitei. Foi lida a ordem do dia para a qual fora convocada esta Assembléia
Geral, que tem os seguintes objetivos: Fundar uma associação civil, sem fins lucrativos;
Decidir sobre o nome da Associação; Aprovar o Estatuto; Eleger e Empossar a Diretoria. O D
senhor Ediberto Proust Rutino Gomes esclareceu sobre a necessidade de criação da referida ~
Associação e sobre a escolha do nome que a Entidade deve ter. Colocado o nome em
votação foi decidido que a Entidade será denominada Associação Comunitária Cultural e
Social do Distrito Abílio Martins - ACAM. O Presidente da mesa solicitou do secretário a
leitura do projeto do Estatuto, que já está dentro dos padrões exigidos pelo Código Civil e
também o que preceitua o' Ministério das Comunicações em relação ao RADCOM, que
após a discussão e intervenções, foi colocado em votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade, por aclamação. A seguir, o senhor Presidente da mesa determinou que t
procedesse a eleição da Diretoria da Entidade para o mandato de 03 anos, de conformidade
como disposto no Estatuto recém-aprovado. Após a abertura de espaço para apresentação _'
de chapas, apenas uma se apresentou e foi eleita por aclamação, com a seguinte
composição::Diretoria- Presidente Ediberto Proust Rutino Gomes; Diretor Administrativo
Antônio Mauricio Lopes de Oliveira e Diretor de Operações Jada Alves dos Santos.
Prosseguindo, todos foram empossados nos seus cargos. O Presidente recém eleito, que já
era presidente da mesa agradeceu o voto de confiança dos associados a esta gestão, e a
honrosa presença de todos nesta primeira Assembléia Geral. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente da Associação encerrou os trabalhos, e eu, Jada Alves dos Santos, que servi de
secretário lavrei. a p"resente ATA que lida e achada conforme vai assinada pela diretoria'
eleita, e deverá ser levada ao cartório competente para ser registrada juntamente com o .,
estatuto. . UJ ê~~~~'ii~ i:hl)~\+~Q~~" ~
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade abaixo qualificada, pessoa
jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos termos do Artigo
9°, ~ 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE
IPU, que tem interesse em receber autorização do Ministério das
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta
localidade:

CNPJ:
ENDERE o:
BAIRRO:
CIDADE:
NOME DO REPRESENTANTE LE

Ipu (C E), /.f de Janeiro de 2.016.

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de
cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. c7
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hom.er qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERODE INSCRiÇÃO

18.932.637/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/09/2013

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE SAO JOSE

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CóDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

VLSAOJOSE

CEP

62.250-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

VILA DE SAO JOSE

NÚMERO

SN

MUNiCíPIO

IPU

COMPLEMENTO

UF

CE

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/09/2013

MOT IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 26/09/2013 às 19:20:06 (data e hora de Brasília).

[voltar I

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 26/09/2013
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ATA DA ASSEMBLÉIA
DE CONSTITUiÇÃO

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE SÃO JOSÉ

Q

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de Julho do ano de 2.013 (Dois .~
Mil e Treze), às 08:00 (Oito) horas, no Município do Ipu, Vila de São José, Estado ~
do Ceará,...na Vila São José, sInO (sem número) reuniram-se, sob a presidência do .J
SR. ANTONIO KLEYSON .AZEVEDO DE SOUZA, com a finalidade de deliberar ----o
a respeito dos atos preliminares da referida Associação, os quais convidaram a ,/
mim, FRANCISCO MARCELO RODRIGUES ALVES, para secretariar os ~
trabalhos. Aberta a reunião o Presidente, usando da palavra, disse que, como é j )
do conhecimento de todos os presentes, esta Assembléia objetiva tratar da C)
constituição de uma Associação, para exploração do serviço de radiodifusão y-
sonora em Freqüência Modulada (F.M.), de caráter comunitário, instituído pela Lei rJ .
nO9.612, de 19 de Fevereiro de 1.998. Esclareceu que: a) A Associação pleiteará _.?
junto aos competentes órgãos do Governo Federal a outorga de aut,9rizaçãopara .;::>

exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, na VILA DE SAO JOSE, no .1-~
Município do Ipu, Estado do Ceará, em canal designado pelo Poder Concedente !. ~

a nível nacional (Artigo 5°); b) Para tanto, é necessário aprovar o Estatuto, bem~
como autorizar 6 (a) Diretor (a) Presidente a praticar todos os atos necessários à j

constituição definitiva da Associação. Em seguida, o Presidente determinou que
fosse feita a leitura do projeto do Estatuto, por mim, Secretário. Finda a leitura, o
Presidente pôs em discussão o projeto do Estatuto e, como ninguém se
manifestou a respeito, foi 'O mesmo submetido a votação, sendo aprovado por
unanimidade. Em seguida procedeu-se a eleição dos membros dos órgãos da
administração da Associação, conforme o Artigo 17, apurando-se o seguinte
resultado. Para a Diretoria foram eleitos por aclamação: a) DIRETOR _
PRESIDENTE - ANTONIO KLEYSON AZEVEDO DE SOUZA: Brasileiro,
Solteiro, Maior, nascido em 27/04/1. 978, Protético, residente e domiciliado no ,'"'

~Município do Ipu (CE), na Vila São José, sIn° - Vila de São José, portador da "
cédula de identidade RG N° 96028063745 -S.S.P./CE e do CPF de n0 ~
624.702.053-87; b)DIRETOR - ADMINISTRATIVO - FRANCISCO MARCELO c--J

,~RODRIGUES ALVES: Brasileiro, Casado, sob o regime de comunhão parcial de I.

bens, Agricultor, residente e domiciliado no Município do Ipu (CE), na Vila São .;r
José, sInO - Vila de São José, portador da cédula de identidade RG N° 23223664- q
92 :-S.S.P./CEe do CPF de n° 773.667.603-82 e c) DIRETOR - FINANCEIRO _ ~
JEOVÁ MARINHO FERNANDES: Brasileiro, Casado, sob o regime de comunhão
parcial de bens, Agricultor, residente e domiciliado no Município do Ipu (CE), na J

. Vila São José, sInO - Vila de São José, portador da cédula de identidade RG N0
98028040008 - S.S.P.lCE e do CPF de n° 012.204.663-36. CONSEtHO FISCAL: L)
a) FRANCISCO MAURICIO BARROS: Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em . ~
23109/1. 963, Agricultor, residente e domiciliado no Município do Ipu (CE), na Vila v
São José, sIn° - Vila de São José, portador da cédula de identid~de RG N0 ~?
98028116969 -S.S.P./CE e do CPF de n° 318.430.773-53; b) JOSE IRISMAR. =<
AZEVEDO DE SOUSA: Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 2612\1.970, ~

.Protético, residente e domiCiliado no Município do Ipu (CE), na Vila São José'i070i/ rir:.
s/no- Vila de São José, portador da cédula de identidade RG ~_1~..1.Zfl85...dl::'~a4),,-.'

Çp~éhc£) [71t.9YibÚ (2 --;d'~ Á1cl..J~ \ f-\Fr-= i~\\!~\.;:~:._:.,~'.~.~:\
D , Ov--- l--.. ..-/ :(',..' ....". '. . .

Dl~l~~hr~l1?~~ ..._..........J
'J (/ v
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S.S.P.lCE e do CPF de n° 538.896.731-04 e c) ANTÔNIO EUDÁSIO VITQ)RINb-,.~.;,:Lj~~!!
AlV.E~: Brasileiro, ?~I~eiro,Maior, nascido .em~1/061.~90, Agric~ltor, reS!d~[1t~,,~e '" ,./i
domIcIliado no Munlclplo do Ipu (CE), na Vila Sao Jose, s\nO- VIla de Sao Je$.é,- cr_~~
portador da cédula de identidade RG N° 2007448237-2 -S.S.P.lCE e do CPF de~"
n° 072.604.553-57. O Presidente lembrou aos presentes que em face do exíguo
número de associados comparecentes nesta assembléia, ficamos impossibilitados
de eleger os membros suplentes do Conselho Fiscal, conforme previsão contida
no Artigo 24 do Estatuto Social. Em seguida o Presidente da Assembléia
informou que estava esgotada a ordem do dia estabelecida, devendo ser
processada a inscrição dos atos constitutivos no Cartório de registro de Pessoas
Jurídicas da comarca e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) da Secretaria da Receita Federal. Prosseguindo, o Presidente facultou a
palavra e como ninguém quisesse dela fazer uso, determinou a suspensão da
Assembléia pelo tempo necessário à lavratura desta ata que, lida e aprovada, vai
assinada por todos os presentes. Finalmente, o Presidente comunicou que, em
face da. aprovação do Estatuto pela Assembléia, da eleição da Diretoria e do
Conselho Fiscal, daria início, imediatamente, aos atos necessários à constituição
da ASSOCIAÇÃO, na forma exigida por lei, no que obteve a concordância
unânime dos presentes.
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. ~' .. ~~ 'JEOVA MARINHO FERNANDES 1 Fb...." ..L,:!.t~' J.P'

Diretor - Financeiro '"
Bras)leiro; C'asado, sob o regime de comunhão parcial de bens, Agricul r1"ü c '.;.~~./'

residente e domiciliado no Município do Ipu (CE), na Vila São José, s/n0 _ Vil . - ~/.ff
São José, portador da cédulà'de identidade RG N° 98028040008 - S.S.P./CE e

do CPF de n° 012.204.663-36.

--. 1Yno.. ~ ~ u.o VVVJlv0lfl~/cW p o5lJ1-ôS
;cA~)fs~
~ .;20 ':>.::-íc,$1~ FRANCISCO MAURICIO BARROS

~eJ.l-ÓÉ:-,~ Conselho Fiscal
.Br~ Solteiro, Maior, nascido em 23/09/1. 963, Agricultor, residente e

domiCiliado no Mu!)icípip do Ipu (CE), na Vila São José, s/n° - Vila de São José
da Serra, portador da cédula de identidade RG N° 98028116969 -S.S.P./CE e do

.'. .. ',. 'CPF de nO 318.430.773-53.
' ..

,.~~::
.Je.~~j~::JOSÉJRISMAR AZEV~DODE SOUSA

'. ,Conselho Fiscal
Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 2612\1.970, Protético, residente e

domicil~dorlo fV1unicípiodo Ipu (CE), na Vila São José, s/nO- Vila de São José da
. serra/portad~~da~dula de ide~tidade RG N° 1317985 -S.S.P.lCE e ~o CPF de ._ ;1",
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fe(j••.~~~~ ANTÔNIO EUDÁSIO VI!ORINO ALVES' j,
Conselho Fiscal Ó

Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 01/061.990, Agricultor, residente e ~
domiciliado no Município do Ipu (CE), na Vila São José, s\nO- Distrito de São (

José da Serra, portador da cédula de identidade RG N° 2007448237-2 -S.S.P.lCE i)
e do CPF de nO072.604.553-57. .~'\ .' S1
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade abaixo qualificada, pessoa
jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos termos do Artigo
9°, S 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE
IPU, que tem interesse em receber autorização do Ministério das
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta
localidade:

Ipu (CE), ~~de Janeiro de 2.016.

~~ ~e
A Inatura

I

:!'II ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de
cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da

'li Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. .

II
,I

L
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hower qualquer divergênciQ, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

05.972.362/0001-68 05/1112003

MATRIZ CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAj

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIIIIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL

I~O I.IL:.-_O_M"_LE_M_EN_T_O ~I
I~IO I~
I,TELEFONE I

I

I ~ISTRfTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁIllEL (EFR)

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CEP-

NOME E~RESARIAL

ASSOCIACAO ESTACA0 DO TEMPO: SERENIDADE DO SABER GERARDO AYRES DE SOUZA

LOGRADOURO-

CÓDIGO E DESCRIC(.ÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS-

SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIXADA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

0910212015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

OMISSAO CONTUMAZ

I ~ÃO ESPECIAL I I~ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rP 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/02/2016 às 10:25:02 (data e hora de Brasília).
Deseja emitir a Certidão de Baixa?

;.....$,i~~~.~.,"~0~

Página: 1/1

1 de 2
22102/201610: 17
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ATADA laASSEMBLÉIAGERALDAASSOCIAÇÃOESTAÇÃODOTEMPO:

SERENIDADE00 SABERGERARDOAYRES DE SOUZA

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e três, às dezenove
horas e trinta minutos, na sede do Sindicato Rural de Ipu, realizou-se a 1a
Assembléia Geral para a criação da Associação Estação do Tempo: Serenidade
do Saber Gerardo Ayres de Souza. A idealizadora da Associação Ana Nery
Paiva Aires deu início a reunião dando boas vindas a todos os presentes e em
seguida, a oração inicial pronunciada por um membro da Associação que
resgatou o valor da oração. A senhora Ana Nery, esclareceu o objetivo e os
procedimentos necessários para a abertura desta grande Associação que hora
está em formação. Logo em seguida a professora Maria das Graça Aires
Martins, leu um lindo histórico ou melhor, os dados biográficos do senhor
Gerardo Ayres de Souza, pessoa humilde, generosa, amigo de todos e que
dedicou sua vida a igreja. O trabalho honesto o tomou, aquela pessoa amiga e
admirável. A sua humildade e a sua bondade o fizeram bater o Record em
número de afilhados no município de Ipu . Foram tantos, que perdeu a conta. A
igreja o identificou como aquele cristão diferente, respeitado, piedoso, fraterno
amigo e de fé inabalável. Fez uso da palavra o professor de Educação Física
Aquiles Peres Mota Sobrinho, a professora Ioneide Pinto Lins, a professora Ana
Maria Melo Aragão, a coordenadora da Educação Infantil Ivoneide Fernandes
Rodrigues, a professora Antonieta de Maria Batista de Sousa que comovidas
deixaram suas mensagens e o desejo de participarem deste grande projeto.
Dando continuidade a coordenadora Ana Nery Paiva Aires colocou em votação
e empossou a primeira Diretoria Executiva da Associação que ficou formada dos
seguintes membros: Presidente - Ana Nery raiva Aires, Vice-presidente -
Aquiles Peres Mota Sobrinho, 1° secretárip, Jé:mHY Camargo qomes da Silva, 2°
secretário - Antonia de Maria Batista de Sousa, 1° tesoureiro - Ana Maria Melo
Aragão, 2° tesoureiro - Mirtes Paulino Mota, e o Conselho Fiscal composto dos
membros: 1° Conselheiro - Maria das Graças Aires, 2° Conselheiro - Ioneide
Pinto Lins do Nascimento e 3° Conselheiro Manoel Josino de Freitas Filho. Foi
feito o cadastro do idoso e a ficha de inscrição dos participantes presentes. Dou
fé, a tudo que aqui foi escrito e nada mais tendo a declarar, eu Jandy Camargo
Gomes da Silva, lavrei a presente ata que se aprovada por todos, será assinada
por mim, pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal e demais presentes.
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I MANIFESTAÇÕES EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade abaixo qualificada, pessoa
jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos termos do Artigo
9°, S 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE
IPU, que tem interesse em receber autorização do Ministério das
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta
localidade:

Ipu (CE), j'~-de Janeiro de 2.016.
,
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II ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de
I, cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da
III Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante.
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21/0212016 Comp-ovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Imp-essão

~Receit e eral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE DATA DE ABERTURA
05.793.909/0001-68

SITUAÇÃO CADASTRAL 21/07/2003

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PARQUE DE EXPOSICAO 1CAJUEIROS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PARQUE DE EXPOSICAO 1CAJUE

~
~

I ICOMPLEMENTO
ZONA RURAL

I NÚMERO
S/N

IMUNICIPlO
IPU

ITELEFONE
I IBAlRROIDISTRITO

PARQUE DE EXPOSICAO

lOGRADOURO

SIT CAJUEIROS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CEP

62.250-000

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/07/2003

MOTiVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

******** I IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**'**'lIl"'***

------------------------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/0212016 às 18:00:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta QSA / Capital Social I I Voltar I
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AOSDEZESE~S DIAS NO MÊs DE JULHO D.? ANO 2011 ÁS 1~:30H F~. ",: ..I}.CI )
RENOV ADAA DIRETORIA DA ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO 'tl/ o S'- :,:,~~j
SITIO CAJUEIROS PARQUE DE EXPOSIÇÃO IPU-CE POR TEMPO """;:-.<:/

INDETERMINADO ..
PRESIDENTE..:ANTONIO ARAÚJO. DE MARIA
VICE..:PRESIDENI'E ...RA1MUNDOFERREIRA DE SOUSA'

10 SECRETÁlliO(A)-ILARISSA OLIVEIRA ARAÚJO
20 SECRETÁRlO(A)- SE~ASTIÃO PIRES AGUIAR
10 TESOUREIRO(A)-oAURÍ SOLANGE OLIVEIRA ARAÚJO
20 TESOUREIRO(A}. JOÃO BARBOSA DA SILVA ~
SUPLENTES DE TESOUREIROS- LUIS CAMELODEALMEIDi\

FRANCisco CAMELO'DEDEUS
RAIMUNDO GOMESDESOUSÂ

CONSELHO FISCAL: ANTÔNIO TEIXElRADEAGUIAR.
LUZANIRAF ARrAS PEREIRA

10 SUPLENTE- CÍCEl{OVIEIRA DE ARAÚJO
20 SUPLEt:ITE-~~UCIMAR tAlVIELO DESOUSÂ., o,'o

ANTÔNIOi~~~JJq.D~MARIA

RAIMillIDqq$>MtSPEoSOUSA
L~SSAOLIVErRA~ÚJO
SEBASTIÃO PIRES AGUIAR , I,

AURI SOLANGF OLIVEIRA ARAÚJO
JOÃO BARBOSA
LUIZ. CAMELO DE ALMEIDA
FRANCIsêô êAMELODE DEUS
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2° Suplente'

1° Secretario

f~td. t!i{fl/uz brt.
2° Secretario' . '.'.•....•'. /1. ". cr;;: . .

~~@:4ldM j-1/rlh, A9ÁA~ ..'..~.
1°Tesoureiro d'" ..... .

Bvdn{SO tv..n8..R (9 f/d/L A-O- fi /\
2° Tesou~iro . A,...

X rJafl£J @o:z (JJDJO"' .•

lentes Tesoureiro
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade abaixo qualificada, pessoa
jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos termos do Artigo
9°, ~ 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE
IPU, que tem interesse em receber autorização do Ministério das
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta
localidade:

se

Ipu (CE), L'".\--- de Janeiro de 2.016.

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de
cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. c7
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ComRrovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, I.

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hower qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua,atualizaçãC? cadastral.

REPÚBLlCÀ. FEDERATIVA DO BRASIL

C~DASTRO,NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO, DATA DE ABERTURA
OS.9S1.7531OO01-04 23/10/2003
MATRIZ CADASTRAL'-

TtruLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FI'NTASIAl-
NOME EMPRESARIAl: .

ASSOCIACAO COMUNIDADE HARMONIA MUNICIPIO DE IPU/CE

I
I

~
.~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/1'0/2003

I ~SITUAÇ~ ESPECIAL

I ~OMPLEMENTO

I TELEFONE '

(88) 99~7-2968/ (88) 9656.0298

I~~MERO
I ~NIClpIO
IPU

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à' cultura e à arte
94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIIIIDADE ECONOMlCAPRINCIPAL

94.30-8.00 ~Atividades de associações de defesa de direitos socl\lls

, .

I LOGRADOUROR MANÓEL VENANCI'o \

I CEP , I BAlRR91DISTRfTO '

62.250-000 . NOVA ALDEOTA
------------

. FNDEREÇO ELETRONICO

freltasmartlnscontabllldade@bol.com.br

I;,:; FEDERATI).Q ~ESPONSÁVEL (EFR)

I SITUI'I:fÃO CADASTRAL

ATIVA

IMC)'!'IVO DE SfTUl'I:fÃO CADASTRAL

I =..ÃO ESPECIAL .

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rP 1.470, de 30 de maio de 2014.,.
\

Emitido no dia 22/02/2016 às 10:2~:07 (data e hora de Brasília),

1 de 2 .22/02/201610:18
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ASSOCIACAO COMUNIDADE HARMONIA MUNICíPIO DE
, IPU-CE.

, .

- "

Aos 20 (vinte) dias do mês de Dezembro do ano de 2,01S (dül~,

mil e quinze), às 19:00 (dezenove) horas, na sede da Associação, ~,LJ(:

Ma noe I Ve nâ n c io n o O 1 - A - No v a AI d e ot a - n es teM uni c í p io, reu n i ra rn

se em Ass~mbléia Geral Extraordinária os membros ?a ASSOCIAÇÃO
COMUNITARIA COMUNIDADE HARMONIA MUNICIPIO DE IPU-CE,
sob a Presidência do SR. JOAQUIM CORDEIRO MORORÓ, convüc2da

pela Diretoria - Executiva, através de notificação pessoal escrita, qUl'

convidou a mim, MARIA GORET SIZERRA FARIAS, pLJrCl sccrc.clarlé,r

os trabalhos, com o objetivo de deliberar- sobre: o) inclusão de novo

associado; b) apreciação de renúncia voluntária c!e associc:;cJos 2 c) --

eleição e posse da Diretoria - Executiva c do Cünselllo Fiscal, DaI1C:':/

início aos trabalhos, o Presidente lembrou mais uma vez aos prescrl~v:,

que esta, associação auLUOU processo junto ao ,!'1inistério ci.:;';~-

'Comunicações (53000.064905\2010) em aLend imento ao Aviso cle :/----).~/

Habilitação nO 02\2010, que tem como objeLo a outor-ga de autor-izJçjü',' /-'

para exploração .do serviço de radiodifusão comunitária (RadCom), nJ ',-,.

sede deste Município. O Presidente comunicou aos pr-esentes que 01

(uma) pessoa física preencheu formulário com o escopo de fazer parte: /':' ./

do quadro de associados, confornle previsão contida no /',rtlgo se; ; .."" .../ ....

(q u i nto) d O Estatuto Socia I. O Preside nte informou q úe inex i 5t.e ></\"~'//
impedimento legal e que o pretenso associado se comprometeu mallle\' . \"l,}'"

total fidelidade ao Estatuto e as. deliberações dos ór-gàcs~/

administrativos, Entretanto, se faz necessário a apl"ovaçào desse nome

pela Assembleia Geral, Colocado em votação, foi aprovado por todos os

presentes. O Presidente solicitou que fosse inser-ida Ilesta etc ,1-:--_

qualificação do associad,o entrante:. FRANCISCO DAS CHAGAS"" \ '" I

RODRIGUES CASTRO JUNIOR: Brasileiro, casado, sob o regime dc '<',0
comunhão parcial de bens, Educador FíSICO, residente e domiciliac;o- ','

neste Município, na Rua Manoel Venâncio nO 01 - Nova i\lclCC)'.,l,

portador da cédula de idelllidade RG NO 2001028110365 - S~;Y:C: ,

do CPF de nO 048.274.823-92 Em seg uida, o PresidenLe comu nicou c10'~

presentes que os SRS. LlJIZ MICERLÂNGELO AMARANTE DA SILVA,
e FELIPE CARLOS MARQUES, apresentaram renúncia voluntár.iJ CO (~{>-
qua'dro de associados desta Associação. Dando prosseguincJo, ü

Presidente informou aos pr-esentes que o mandato da atual da Dir-etorliJ

_ Executiva e do Consel ho Fisca I, exp i rou no d ia 01 de Outu bro (I ~

2.013. Por conseguinte, toma-se imperioso proceder" a eleição Lcmixou,
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ainda, que ficou inexeqüível o cumprimento dos preceitos ínsitos no
Artigo 14, 99 10 e 20 do Estatuto Social vigente, que regula o processo
eleitoral. A SRa FRANCISCA ISIS FARIAS PASSOS lembrou aos
presentes que a Assembléia Geral é o órgão soberano da vontade sociêJl
da Associação, pois é constituída pelos associados, conforme prc=visJo
contida no Artigo 10 do Estatutó. Portanto, sugeriu ao Presidente que.:
esta assembléia procedesse a eleição e posse dos membros da Diretoria
_ Executiva e do Conselho Fiscal para o t..riênio 20 de Dezembro de
2. O15 a 20 de Dezem bro de 2. O18 O Presid ente colocou em votação a
sugestão apresentada, sendo aprovado por todos os presentes. Em
seguida foi apresentada pelos presentes chapa única, assim composLéi:
DIRETORIA EXECUTIVA: a) DIRETOR PRESIDENTE:
FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES CASTRO JÚNIOR; b)
DIRETORA - ADMINISTRATIVA: MARIA GORET SIZERRA FARIAS
e c) DIRETORA - FINANCEIRA: FRANCISCA ISIS FARIAS p.c;.SSOS
CONSELHO FISCAL: a) JOAQUIM CORDEIRO MORORO. Os
membros da Diretoria - Executiva e do Conselho Fiscal foram aclamados
e empossados. Em seguida, o Presidente da Assembléia informou que
estava esgotada a ordem do dia estabelecida, esclarecendo que
aprovada pelos presentes, deverá proceder ao respectivo registro no
cartório de 20 Oficio - Car-tório 'Aragão, comarca de Ipú, Estado do

Ceará.
E, sem mais para o momento, eu, MARIA GORET BIZERRA FARIAS,
lavrei a presente ata. (ASS): MARIA GORET BIZERRA FARIAS; JOAQUIl\1
CORDEIRO MORORO; FRANCISCA ISIS FARIAS PASSOS e FRANCISCO

DAS CHAGAS RODRIGUES CASTRO JÚNIOR.

~';.

'\;:~~""
Ipú (CE) 20 de Dezembro de 2015.
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ANEXO 03

MANIFESTAÇÕES EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade abaixo qualificada, pessoa

jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos termos do Artigo
9°, 8 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE
IPU, que tem interesse em receber autorização do Ministério das
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta
localidade:

CNPJ:
ENDERE o:
BAIRRO:
CIDADE:
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:

Ipu (CE), Le>de Janeiro de 2.016.

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de
cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. c7
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão _ http://www.receita.fazenda.gov.br(preparar Impressao/Im pri mePagi na. asp

•

•. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situ,ação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral. .

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM::RO DE INSCRIÇiio COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

18.170.386/0001-45 10/05/2013
MATRIZ CADASTRAL

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AAABM

NOM:: EMPR ESAR IAIL

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DE ABILlO MARTINS - AAABM

I ~OMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇiio ESPECIAIL

DATA DA SITUAÇiio CADASTRAIL

10/05/2013 .

I ~ÚMERO I
96 .

I MUNiCíPIO

IPU

I TELEFONE

(88) 3683-5098

CÓDIGO E DESCRIÇiio DANATUREZAJURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte'
94.99-5-00 - Atividades associativas não 'especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇiio DA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAIL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I MOTIVO DE SITUAÇiio CADASTRAIL

I
SITUAÇiio ESPEC IAIL

*.******

I SITUAÇiio CADASTRAIL

ATIVA

I
LOGRADOURO

, R JOAO SOARES SAMPAIO

I
CEP I BAIRRO/DISTRITO

62.250-000 _A_B_I_L1_0_M_A_R_T_I_N_S _

I ENDEREÇO ELETRÔNICO,

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/02/2016 às 09:54:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1 de 2 22/02/201609:55
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-AAABM -

Aos dezenove dias do mês de Março do ano de dois mil e treze, ás

quatro horas, no colégio E.M.E.F Abílio Martins reuniram-se, em Assembléia

Geral cidadãos e cidadãs de Abílio Martins para constituir e fundar à

"Associaçãó~aos Agricultores de Abílio Martinsn com a sede localizada na Rua

João Soares de Sampaio nO96. Esta Associação esta sendo fundada a fins de

adquirir recursos que venham beneficiar a comunidade de Abílio Martins._ A

primeira Assembléia Geral teve início da palavra com o Sr. Mauricio Soares

que passou a palavra para o Sr. Francisco Rodrigues Belo, o presidente da

federação das associações do municlpio de Ipueiras, todos votaram a favor da-

diretoria, não- teve nenhum voto contra, Nesta oportunidade, assumiu a

presidência dos trabalhos, por aclamação, o Sr JOSE RAIMUNDO DOS

SANTOS, residente na _localidade de Abílio Martins, qual agradeceu a sua

indicação e convidou Eu, FRANCISCO GUTENBERG RODRIGUES DE
OLIVEIRA para secretariar a sessão, sendo inicialmente apresentado -da qual

foi aprovada por unanimidade, no sentido de ser aprovado pelos associados,

após uma reflexão, foi colocada em votação os mesmos decidiram em eleger

por aclamação que teve apoio unânime dos sócios presentes se tomando um

momento solene oom a FUNDAÇÃO e ELEiÇÃO, dos diretores que terão um

mandato de 2 (dois) anos, a contar do dia 19 de Março de 2013 a 19 de março

de 2015. Diretoria assim constituída pelo Presidente, JOSE RAIMUNDO DOS
SANTOS, vice, FRANCISCO JAMES ARAUJO DE SOUSA, secretario,

FRANCISCO GUTENBERG RODRIGUES DE OLIVEIRA, suplente, MANqEl

BEZERRA DE LIMA, tesoureiro, MAX VIEIRA NUNES, suplente, PAULO

ROBERTO PAULINO DE SOUSA, Conselho Fiscal Efetivos, DEUSI~AR

NUNES BEZERRA, ADAUTO GONÇAVESE E MARIA DICELENE ARA~JO
NUNES, Suplentes, VALDEMAR MARINS DE AZEVEDO, ANTONIO

FRANCISCO FERREIRA LIMA E ANTONIO RAIMUNDO DE SOUSA. O

presidente recém eleito assumiu a direção dos trabalhos agradecendo o voto

de confiança dos associados à esta gestão, e a honrosa presença de todos

nesta primeira Assembléia geral. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da

Associação encerrou os trabalhos, e Eu, FRANCISCO GUTENBERG

RODRIGUES DE OLIVEIRA de tal, que servi de Secretário (a) lavrei a presente

ATA que lida e achada conforme, vai por mim assinada, pelo Presidente da

mesa, contendo também, a assinatura de todos os associados fundadores.

IPU, 19 de março de 2013.
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JOSE RAl U DO DOS SANTOS

'.

VICE-PRESIDENTE

r.!cf'; ~.::}: ;:/~~i~~.(':0e.?"t..J:!tRd~,-
''-~'~,.',,;' ." -.. FRANCISCO GUTEMBERG RODRIGUES DE OUVElRA

,,~.:.. ,~ ..

PRESIDENTE

..'-.,,:. ,/J4'MiiMo tf/&v""'.J!h f)!&.u)O rfÚ s.dutJi\.
r ~~ ~.,. ".--~..-:~'

CP'.'r~; ._'.."'~:-.:.';~., -- FRANCISCO JAMES ARAUJO DE SOUZA

>':.;t:.::l;~~~..;.~,.".e. ~.. -"

"

- ,

1° SECRETARIO (a)

MANOEL BEZERRA LI

2" SECRETARIO (a)

'," . vii@:;. (k;Ui..' AiZnt/).
MAXVIBRA U ES

'r TESOUREIRO
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Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

22/02/2016 - BANCO DO BRASIL - 10:08:03
780016041 0015

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO.BARRA

=========================~===================~==
Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO
Codigo de Barras 85890000000-0 20000254188-5

22049182129-5 45707000174-5
22/02/2016

20,00
0,00

20,00

==============~======~~=========================
NR.AUTENTICACAO 2.4FF.EOO.44A.5A7.159
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~ MP PESO I

To R59~9\7 9 g~R ~

111/1/11/11111111/111111111111111/11111/111

c.»
Correios

ILMO. SR.
RENATO PINTO MARTI NS
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R" - ED. SEDE.TERREO
BRASíLIA - DF
CEP : 70.044.900
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 

 

1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Radiodifusão Comunitária São
Sebastião de Ipu na localidade de Ipu / BA, constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:

 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe da Divisao, em 12/04/2016, às 17:11, conforme art.

3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1072831 e o código CRC 737AFDEA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Página 1 de 13

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
53000.064895/2010

IPU 30 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238
ARQDE

F

0.00 CE
53900.025697/2015

IPU 0 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238 RAQ

0.00 CE
53900.011951/2016

IPU 96 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238 EMA

0.10 CE
53900.076172/2015

IPU 96 04S1925
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E SOCIAL DO IPU - ADCI

40W4237 EMA

0.36 CE
53650.001527/1999

IPU 5 04S1912 ASSOCIACAO DE IRMAOS MACONS DE IPU40W4232
ARQDE

F

0.59 CE
53650.000788/2001

IPU 30 04S1931 ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA LUZIA40W4221
ARQDE

F

0.87 CE
53000.064905/2010

IPU 30 04S1854 ASSOCIACAO COMUNIDADE HARMONIA MUNICIPIO DE IPU/CE40W4242
ARQDE

F

1.39 CE
53650.002030/1998

IPU 5 04S2007 FUNDACAO MARTINS40W4236
ARQDE

F

2.42 CE
53000.050366/2010

IPU 30 04S2034 ASSOCIACAO CASA DE CULTURA OSWALDO ARAUJO40W4309
ARQDE

F

2.45 CE
53650.000767/1999

IPU 5 04S1809 ASSOCIACAO DA RENOVACAO CARISMATICA CATOLICA CRISTO REI IPU - CEARA40W4207
ARQDE

F

2.73 CE
53000.017847/2004

IPU 30 04S1905
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E COMUNICAÇÃO DE VARZEÁ
DO JILÓ - DISTRITO DE IPÚ

40W4405
ARQDE

F

2.73 CE
53000.023363/2004

IPU 0 04S1905
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E COMUNICAÇÃO DE VARZEÁ
DO JILÓ - DISTRITO DE IPÚ

40W4405 PAN

2.73 CE
53900.013590/2016

IPU 96 04S1905 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DA VARZEA DO JILO - ACVJ40W4405 EMA

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 13

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

2.91 CE
53900.011939/2016

IPU 96 04S1913 ASSOCIACAO PRO-CULTURA E CIDADANIA DA VARZEA DO JILO40W4412 INAB

8.49 CE
53000.058402/2013

IPU 0 04S2132 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE SAO JOSE40W4641 RAQ

10.60 CE
53000.016727/2007

PIRES FERREIRA 0 04S1442 ASSOCIACAO COMUNITARIA WALDEMAR BRAZ DE OLIVEIRA40W3919
ARQCD

I

10.60 CE
53000.055148/2005

PIRES FERREIRA 21 04S1442 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ISIDRO SOARES LIRA40W3919
ARQDE

F

10.78 CE
53000.056507/2006

PIRES FERREIRA 21 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3916
ARQDE

F

11.49 CE
53000.038386/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3838
ARQDE

F

11.55 CE
53000.037499/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1426 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA40W3849 AUT

12.00 CE
53650.000945/2000

CAMPOS SALES 0 04S1409 CONGREGACAO SERVOS DO SAGRADO CORACAO DE CATARINA VOLPICELLI40W3847
ARQCD

I

12.25 CE
53000.019831/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1821 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL DA VILA MARTINSLÂNDIA40W4911

ARQDE
F

12.31 CE
53000.017849/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1814 Associação comunitária de Martinslândia40W4912

ARQDE
F

12.86 CE
53650.000032/1999

PIRES FERREIRA 5 04S1407 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLORES DE HUMAITÁ40W3805
ARQDE

F

13.70 CE
53000.023865/2004GUARACIABA DO

NORTE
0 04S1621 Associação DE Desenvolvimento Comunitário E COMUNICAÇÃO DE Mucambo40W4924 RAQ

13.70 CE
53000.017843/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1621 Associação DE Desenvolvimento Comunitário E COMUNICAÇÃO DE Mucambo40W4924 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.96 CE
53000.019834/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1618 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGRÍCOLA E CULTURAL DA VILA MOCAMBO40W4932

ARQDE
F

14.85 CE
53000.031465/2003GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1704 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE ESPINHO40W5020

ARQDE
F

14.95 CE
53900.011928/2016

IPU 96 04S2720
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO CULTURAL DO DISTRITO DE ABILIO MARTINS

40W4354 INAB

15.17 CE
53000.019853/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1658 Associação Comunitária dos Jovens da Vila Várzea dos Espinhos40W5029

ARQDE
F

15.82 CE
53900.064594/2015

CROATÁ 0 04S2101 ASSOCIACAO CULTURAL DE BETANIA E ADJACENCIAS - ASCUBA40W5102 CDI

15.85 CE
53900.013592/2016

IPU 96 04S2749
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E SOCIAL DO DISTRITO ABILIO MARTINS -
ACAM

40W4358 EX1

16.00 CE
53000.036113/2009

CROATÁ 28 04S2106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOS AMIGOS DE CROATA40W5107
ARQDE

F

16.87 CE
53900.011948/2016

IPU 96 04S2047 ASSOCIACAO CULTURAL E DE COMUNICACAO SOCIAL DE FLORES40W3337 EMA

17.40 CE
53650.001478/1999

PIRES FERREIRA 5 04S1610 ASSOCIAÇÃO PROJETO SANTO ISÍDIO40W3347
ARQDE

F

17.45 CE
53000.063243/2010

IPU 30 04S2430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LAGES DOS MARTINS40W3443
ARQDE

F

17.73 CE
53000.010520/2004

CROATÁ 28 04S2126
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICAÇÃO POPULAR DE
BETÂNIA , DISTRITO DO MUNICÍPIO DE CROATÁ NO ESTADO DO CEARÁ

40W5200
ARQDE

F

17.80 CE
53000.014366/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1001 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RAINHA PAZ40W4451

ARQDE
F

18.26 CE
53000.062362/2010GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0946

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE GUARACIABA DO NORTE
40W4452 EX1
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Página 4 de 13

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.40 CE
53650.000156/2002GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0948

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICACAO POPULAR DE
GUARACIABA DO NORTE

40W4518
ARQDE

F

18.42 CE
53000.020380/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0938 Associação Comunitária Social e Cultural - A Verdade que Liberta40W4440

ARQDE
F

18.49 CE
53650.000098/1999GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE QUICÉ40W4518

ARQDE
F

18.49 CE
53650.002212/1998GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W4518

ARQDE
F

18.49 CE
53650.000827/1999GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RAINHA PAZ40W4518

ARQDE
F

18.51 CE
53000.019854/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0944 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W4517

ARQDE
F

18.57 CE
53000.020946/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0942 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE GUARACIABA DO NORTE40W4517

ARQDE
F

19.36 CE
53000.053189/2010GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0925

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GUARACIABA DO NORTE - VOZ DE
TODOS

40W4550 SOB

19.71 CE
53000.026316/2009

CROATÁ 28 04S2226
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CROATA

40W5251
ARQDE

F

19.71 CE
53000.031715/2007

CROATÁ 0 04S2226
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CROATA

40W5251 RAQ

19.82 CE
53000.041009/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1826
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES DE MARRUAS DOS PAIVA EM
PIRES FERREIRA - CEARA

40W3157
ARQDE

F

21.14 CE
53100.001075/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0936

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
SUSSUANHA

40W4831
ARQDE

F

21.16 CE
53000.048710/2005GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0935

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNICACAO DE GUARACIABA DO
NORTE

40W4831
ARQDE

F
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Página 5 de 13

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.16 CE
53000.007484/2006GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0935 APIGUAN - ASSOCIACAO DOS APICULTORES DE GUARACIABA DO NORTE40W4831

ARQDE
F

22.25 CE
53100.000880/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0840 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE SANTA TEREZINHA40W4804

ARQDE
F

22.96 CE
53650.001510/1999

IPUEIRAS 21 04S3143 ASSOCIACAO DESENVOLVIMENTO C DOS MOR DE IPUEIRAS ADCMI40W4329 LDD

23.59 CE
53650.001442/1999

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGELITA GONÇALVES-ASSOCIAG40W5410
ARQDE

F

23.59 CE
53650.000568/1999

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA FE DE CROATA40W5410 LDE

23.59 CE
53000.007325/2014

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA FE DE CROATA40W5410
EXIREN

23.84 CE
53000.023365/2004

IPUEIRAS 21 04S3213
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO DE IPUEIRAS -
POLÍGONO

40W4243
ARQDE

F

24.14 CE
53650.000756/1999

IPUEIRAS 4 04S3222 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO COITÉ40W4315
ARQDE

F

24.38 CE
53650.002173/1998

IPUEIRAS 4 04S3230 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOSE FALCAO MORAIS40W4308
ARQDE

F

24.53 CE
53650.000803/1999

RERIUTABA 4 04S0829 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE OITIZEIRO40W3506
ARQDE

F

24.53 CE
53100.000861/2004

RERIUTABA 19 04S0829 Associação comunitária dos moradores do bairro rampa de cima40W3506
ARQDE

F

24.58 CE
53650.001172/2001

RERIUTABA 0 04S0829 Associação das Comunidades Evangélicas de Reriutaba40W3503 PAN

24.60 CE
53650.002305/1998

RERIUTABA 4 04S0829 AÇÃO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.60 CE
53100.000435/2004

RERIUTABA 19 04S0825 Associação das Comunidades Evangélicas de Reriutaba40W3508 LDE

24.60 CE
53650.000234/2002

RERIUTABA 0 04S0829 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502 RAQ

24.68 CE
53000.019237/2004

RERIUTABA 19 04S0830 A Associação de Radiodifusão Comunitária José Edmilson Aguiar40W3456
ARQDE

F

24.80 CE
53100.000610/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1023 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE MORRINHOS NOVOS40W5234

ARQDE
F

26.60 CE
53000.029656/2009

HIDROLÂNDIA 28 04S2230 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES PARA O PROGRESSO DE HIDROLÂNDIA40W2836
ARQDE

F

28.97 CE
53000.047999/2006

GRAÇA 0 04S0511 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE LAPA40W4912 RAQ

29.11 CE
53000.017524/2004

CARIDADE 19 04S0545 Associação de Desenvolvimento do Distrito de Inhuporanga40W5028
ARQDE

F

29.14 CE
53000.029052/2013

GRAÇA 27 04S0510 ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DO GRACA40W4923
ARQPO

T

29.14 CE
53000.020452/2008

GRAÇA 27 04S0510 ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DO GRACA40W4923 LPE

29.32 CE
53000.021064/2004

VARJOTA 19 04S1137 associação de desenvolvimento social Boas Novas40W2849
ARQDE

F

29.54 CE
53000.034039/2007

VARJOTA 0 04S1138 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CENTRO VARJOTA40W2840 RAQ

29.62 CE
53650.001597/2002

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I

29.62 CE
53000.053553/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.62 CE
53650.002066/1998

VARJOTA 4 04S1140 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE RADIOFUSAO DE VARJOTA40W2836
ARQDE

F

29.62 CE
53100.000907/2004

VARJOTA 19 04S1140 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA VILA NOVA DE CROATA40W2836
ARQDE

F

29.62 CE
53100.000193/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836 PAN

29.68 CE
53000.004893/2003

VARJOTA 0 04S1131 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2839 PAN

29.70 CE
53100.000893/2004

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GREGÓRIO DE SOUZA MORORO40W2836 LDE

29.95 CE
53650.001016/1999

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARCELO FERREIRA LINHARES40W2824
ARQCD

I

30.15 CE
53000.020894/2005

IPUEIRAS 21 04S3420
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITARIO DE MATRIZ -
DISTRITO DE IPUEIRAS

40W4900 DEC

30.71 CE
53000.020641/2004

CARNAUBAL 19 04S0956 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE FRANCISCO RODRIGUES MARTINS40W5617
ARQDE

F

30.87 CE
53000.055491/2007

HIDROLÂNDIA 28 04S2445 ASSOCIACAO CULTURAL EDUCACIONAL DE HIDROLANDIA40W2650
ARQDE

F

31.08 CE
53650.001943/1998

CARNAUBAL 4 04S1000 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE FRANCISCO RODRIGUES MARTINS40W5634
ARQDE

F

31.08 CE
53650.000741/1999

CARNAUBAL 4 04S1000 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTONIO AUGUSTO CORREIA40W5634
ARQDE

F

31.11 CE
53650.002349/1998

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632 LDE

31.12 CE
53000.028617/2013

GRAÇA 59 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4519
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.14 CE
53650.001077/1999

GRAÇA 0 04S0246 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BARRO VERMELHO40W4510 RAQ

31.16 CE
53000.012562/2004

GRAÇA 19 04S0245 ASSOCIAÇÃO DOS INTEGRANTES E COLABORADORES DO ARRAIÁ DAS FLÔRES40W4508 LDD

31.55 CE
53000.035734/2003

CARNAUBAL 19 04S0955 Associação Comunitária dos Jovens do Bairro Várzea40W5649
ARQDE

F

35.11 CE
53650.000154/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0250 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO CRUZEIRO40W5153
ARQDE

F

35.11 CE
53650.000820/1999

SÃO BENEDITO 4 04S0250 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO CRUZEIRO40W5153 PAN

35.12 CE
53650.000745/1999

HIDROLÂNDIA 4 04S2430 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO40W2421
ARQDE

F

35.15 CE
53650.000253/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO ARABÊ40W5152
ARQDE

F

35.17 CE
53650.002129/1998

SÃO BENEDITO 4 04S0247
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPES DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DE
SAO BENEDITO

40W5152
ARQDE

F

35.17 CE
93650.002129/1998

SÃO BENEDITO 15 04S0247
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPES DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DE
SAO BENEDITO

40W5152
ARQDE

F

35.21 CE
53000.053929/2012

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156
ARQPO

S

35.21 CE
53650.000237/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156 LDE

35.21 CE
53900.018740/2014

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156
ARQPO

S

35.21 CE
53900.042116/2015

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156 RAGR
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.34 CE
53000.028633/2013

SÃO BENEDITO 59 04S0241 ASSOCIACAO DOS ROMEIROS DE NOSSA SENHORA DE FATIMA40W5152
ARQDE

F

35.37 CE
53650.000519/2001

SÃO BENEDITO 15 04S0241 ASSOCIAÇÃO CULTURAL FARIAS BRITO40W5154
ARQDE

F

35.38 CE
53000.007048/2013

HIDROLÂNDIA 4 04S2426 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE NOVA HIDROLANDIA40W2411
ADRRE

N

35.38 CE
53650.000520/2001

SÃO BENEDITO 15 04S0240 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO DISTRITO DE BARREIRO40W5153
ARQDE

F

35.38 CE
53650.002325/1998

HIDROLÂNDIA 4 04S2426 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE NOVA HIDROLANDIA40W2411 LDE

37.27 CE
53650.000863/1999

PACUJÁ 0 03S5917 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS40W4151 RAQ

37.37 CE
53000.001024/2008

GRAÇA 27 03S5947 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4725
ARQDE

F

37.53 CE
53000.034356/2008

GRAÇA 0 03S5949 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4753
ARQCD

I

38.14 CE
53650.000865/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS ARTESÃO DE PACUJÁ40W4144
ARQDE

F

38.14 CE
53650.000862/1999

PACUJÁ 5 03S5849 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PACUJÁ40W4144
ARQDE

F

38.14 CE
53650.000866/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COMUNITARIA MARIA EDNA ALVES40W4144
ARQDE

F

38.14 CE
53650.000864/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE SÃO VICENTE40W4144
ARQDE

F

38.14 CE
53650.000867/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL E ARTESANAL DE SANHARÃO40W4144
ARQDE

F
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Página 10 de 13

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.23 CE
53650.001440/1999

PACUJÁ 5 03S5846 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PACUJÁ40W4150
ARQDE

F

38.26 CE
53650.000861/1999

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 LDE

38.26 CE
53900.047630/2015

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 REN

38.26 CE
53560.006501/2015

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 POT

38.26 CE
53560.006501/2014

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 POT

38.26 CE
53650.006501/2014

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 EXIPOT

38.29 CE
53650.000222/2002

PACUJÁ 16 03S5844 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOÃO ALVES DE SOUSA40W4147
ARQDE

F

39.83 CE
53000.008729/2010

SANTA QUITÉRIA 0 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540
ARQCD

I

39.83 CE
53000.012827/2010

SANTA QUITÉRIA 0 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540
ARQCD

I

39.83 CE
53000.067904/2013

SANTA QUITÉRIA 65 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540 ADR

39.89 CE
53650.000616/1999

SANTA QUITÉRIA 0 04S0556 FUNDACAO DELMIRA DE MESQUITA FARIAS40W2547
ARQCD

I

42.78 CE
53000.025182/2004

MUCAMBO 0 03S5626
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPE DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DO
MUN DE MUCAMBO

40W4512 RAQ

43.11 CE
53000.045860/2005

IPUEIRAS 21 04S4217 ASSOC. DOS MORADORES PESCADORES E AGRICULTORES DE LAGOA DO CANTO40W4635
ARQDE

F
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Página 11 de 13

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.30 CE
53000.062323/2005

ARARENDÁ 20 04S4236 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA LAGOA DE SANTO ANTONIO40W4015
ARQDE

F

43.34 CE
53000.008065/2006

ARARENDÁ 20 04S4237 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MARACATU40W4014
ARQDE

F

45.56 CE
53650.002723/1998

SANTA QUITÉRIA 0 04S1131 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA SKEMA FM40W1917 RAQ

45.56 CE
53000.032973/2012

SANTA QUITÉRIA 0 04S1131 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO TRAPIA40W1917
ARQCD

I

45.68 CE
53000.040224/2008

CARIRÉ 0 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646
ARQCD

I

45.68 CE
53000.035600/2005

CARIRÉ 24 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646
ARQDE

F

45.68 CE
53900.002682/2014

CARIRÉ 0 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646 RAQ

45.73 CE
53650.001137/1999

NOVA RUSSAS 0 04S4224 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ALTO DA BOA VISTA40W3347 RAQ

45.77 CE
53650.001119/2001

NOVA RUSSAS 14 04S4231 ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA RUSSAS40W3402
ARQDE

F

45.91 CE
53650.001491/1999

NOVA RUSSAS 0 04S4217 SOCIEDADE BENEFICENTE GONCALINHO DE CASTRO40W3313 RAQ

46.15 CE
53650.001330/1999

MUCAMBO 0 03S5434
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPE DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DO
MUN DE MUCAMBO

40W4448 RAQ

46.15 CE
53650.002560/1998

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445 LDE

46.15 CE
53900.006983/2014

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445
EXIREN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.15 CE
53000.047401/2013

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445
ARQPO

S

46.15 CE
53900.002959/2015

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445
ARQPO

T

46.44 CE
53650.000961/2001

NOVA RUSSAS 14 04S4242 FUNDAÇÃO EMPA DE ENSINO E PESQUISA40W3330
ARQDE

F

46.65 CE
53650.000948/2001

NOVA RUSSAS 14 04S4256 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO TIMBAUBA40W3347 LDE

46.65 CE
53900.005056/2014

NOVA RUSSAS 14 04S4256 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO TIMBAUBA40W3347 REN

46.68 CE
53000.057069/2006

NOVA RUSSAS 21 04S4045 ASSOCIACAO PROMOCIONAL DE ESPACINHA APROESP40W2918
ARQDE

F

46.68 CE
53650.001134/2001

NOVA RUSSAS 14 04S4155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO DO JARDIM40W3124
ARQDE

F

46.77 CE
53650.000136/2002

NOVA RUSSAS 21 04S4049 ASSOCIACAO PROMOCIONAL DE ESPACINHA APROESP40W2919 PAN

46.78 CE
53000.019875/2003

NOVA RUSSAS 21 04S4047
ASSOCIACAO SOCIO EDUCACIONAL ESPORTIVA E CULTURAL DOS MORADORES DO
BAIRRO PATRONATO DE NOVA RUSSAS

40W2915
ARQDE

F

46.91 CE
53000.051928/2008

SÃO BENEDITO 0 04S0105 ASSOC. COMUNIT. DOS TRABALHADORES RURAIS DO DISTRITO DE BARREIRO41W0010
ARQCD

I

47.01 CE
53000.058260/2006

NOVA RUSSAS 21 04S4050 ASSOCIACAO CULTURAL E SONORA NOVARUSSENSE40W2906 LDE

48.51 CE
53650.002132/1998

IBIAPINA 4 03S5529 SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA40W5321
ARQDE

F

48.87 CE
53650.000485/1999

CARIRÉ 4 03S5705 ASSOCIAÇÃO RURAL DE CARIRÉ40W2831
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/13/16 2:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.88 CE
53650.000735/2002

IBIAPINA 16 03S5515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5319 LDE

48.88 CE
53900.039097/2015

IBIAPINA 16 03S5515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5319
ARQPO

T

48.88 CE
53900.045114/2015

IBIAPINA 16 03S5515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5319
ARQPO

S

48.88 CE
53900.047617/2015

IBIAPINA 16 03S5515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5319 REN

48.91 CE
53650.000182/1999

IBIAPINA 0 03S5515 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE JUREMA SUL (ASCOJUS)40W5321 RAQ

48.97 CE
53000.026612/2013

CARIRÉ 59 03S5705 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2825
ARQDE

F

49.04 CE
53650.000793/1999

CARIRÉ 4 03S5658 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARIRÉ40W2832
ARQDE

F

49.06 CE
53650.002714/1998

CARIRÉ 4 03S5702 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2824 LDE

49.06 CE
53900.046486/2015

CARIRÉ 4 03S5702 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2824 REN

49.22 CE
53000.063280/2005

ARARENDÁ 20 04S4456 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARARENDÁ40W4949
ARQDE

F

49.22 CE
53000.000337/2006

MARANGUAPE 20 04S4456 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA CULTURA DE MARANGUAPE40W4949
ARQDE

F

49.75 CE
53000.044123/2005

ARARENDÁ 20 04S4612 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SANTANA40W4258
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011951/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU

96 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IPU/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6022/12/2015

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Ipu - CE
Processo nº: 53900.011951/2016-01
Número de concorrentes: 3  (53900.076172/2015) EMA / Edital 96
                                                     (53900.013590/2016) EMA / Edital 96
                                                     (53900.011939/2016) EMA/ Edital 96
Nome da entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de São Sebastião de Ipu
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0991925) fl. (1-3).
4. Estatuto Social: (0991925) fl. (5-12).
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
5. Ata de constituição: (0991925) fl. (13-15).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
6. Ata de eleição: (0991925) fl. (16-19).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETORA PRESIDENTE: Maria Helena Farias Torquato (0991925) fl. (20).
          DIRETORA ADMINISTRATIVA: Maria Ruth de Sousa (0991925) fl. (21).
          DIRETORA FINANCEIRA: Maria José Cavalcante Aragão (0991925) fl. (22).
8. Manifestações em apoio: (0991925) fl. (24-61).
9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO
     9.1. Os diretores não fazem parte da composição dos membros de partidos políticos, não possuindo também
vínculo religioso e qualquer parente familiar na diretoria.

OBSERVAÇÕES:
1.
2.
3.

Sandro Eduardo Vergara de Borba

Página 1 de 113/05/2016 RADCOM
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27 

 

ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA. 

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612, de 1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamenta o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o” e “p” da Lei Complementar nº. 
64/1990 – Lei da Ficha Limpa. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga. 

 
 
 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 
 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 
 
Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 

 
 
 
 
 
 
 

Qualificação da entidade 
Denominação: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11797/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.011951/2016-01
Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU -
CE, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ipu/CE.

ANÁLISE
2.                                           Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

Portaria nº.
4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 
 

    
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 22
 

Inciso I
Requerimento de

Outorga (Anexo 2)

A entidade não apresentou o Requerimento
de Outorga. Segue modelo anexo.

E
As coordenadas indicadas no Requerimento
de Outorga estão a menos de 4 (quatro)
quilômetros do sistema irradiante de entidade
participante do Edital nº 96/2016 e de
entidade com licença definitiva expedida.
Observação: no final do Requerimento de
Outorga deverá constar a qualificação
completa e assinatura de todos os dirigentes.

Inciso II
Estatuto social

atualizado

 
O estatuto social encaminhado não
apresenta demonstração de que foi
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.
Observação 1: o estatuto social deve estar de
acordo com o que dispõe o art. 40 da Portaria
nº. 4.334/2015.
Observação 2: o estatuto social deverá ser
encaminhado registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Inciso III Ata de constituição

 
A ata de constituição encaminhada não
apresenta demonstração de que foi
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.
Observação 1: a ata de constituição deverá
ser encaminhada registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Inciso IV
Ata de eleição dos atuais

dirigentes

A ata de eleição encaminhada não apresenta
demonstração de que foi registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
Observação 1: a ata de eleição deverá ser
encaminhada registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.
Observação 2: a ata de eleição deverá
corresponder à diretoria em exercício. 
Observação 3: os cargos da diretoria eleita
deverão estar de acordo com os cargos
previstos no estatuto social.

3.                                          A Requerente está a uma distância de 0.10 km da ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E SOCIAL DO
IPU,  cujas coordenadas geográficas são:  latitude 04S192 e longitude 40W423, 2.73 km da ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DA VARZEA DO JILO -
ACVJ,  cujas coordenadas geográficas são:  latitude 04S1905 e longitude 40W4405 e  2.91 km do ASSOCIAÇÃO PRO-CULTURA E CIDADANIA DA VARZEA DO
JIL, cujas coordenadas geográficas são:  latitude 04S1913 e longitude 40W441, todas participantes do Edital nº 96/2016.

4.                                          Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério das Comunicações fará nesta fase de habilitação
(art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina o art. 25, IV da Portaria
nº 4.334/2015.

CONCLUSÃO
5.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade para que cumpra a solicitação
acima feita por meio da apresentação dos documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.
6.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
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esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
7.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado
junto ao Ministério das Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior, em 13/05/2016, às
16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 18/05/2016, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1134745 e o código CRC DB7B12D7.

Minutas e Anexos

1134805
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17347/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maria Helena Farias Torquato
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU - CE, 
Rua Padre Correia, nº 1.300, Bairro: Centro
​CEP 62.250-000 /IPU – CE
​CNPJ n° 12.946.707/0001-74

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011951/2016-01. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
11797/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do respec(vo Processo, bem como deste O+cio,

a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de

correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 18/05/2016, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1134912 e o código CRC 24D3A5B7.

Ofício nº 17347/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.011951/2016-01
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011951/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU

96 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IPU/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6022/12/2015

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Ipu - CE
Processo nº: 53900.011951/2016-01
Número de concorrentes: 3  (53900.076172/2015) EMA / Edital 96
                                                     (53900.013590/2016) EMA / Edital 96
                                                     (53900.011939/2016) EMA/ Edital 96
Nome da entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de São Sebastião de Ipu
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0991925) fl. (1-3).
4. Estatuto Social: (0991925) fl. (5-12).
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (0991925) fl. (13-15).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (0991925) fl. (16-19).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETORA PRESIDENTE: Maria Helena Farias Torquato (0991925) fl. (20).
          DIRETORA ADMINISTRATIVA: Maria Ruth de Sousa (0991925) fl. (21).
          DIRETORA FINANCEIRA: Maria José Cavalcante Aragão (0991925) fl. (22).
8. Manifestações em apoio: (0991925) fl. (24-61).
9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO
     9.1. Os diretores não fazem parte da composição dos membros de partidos políticos, não possuindo também
vínculo religioso e qualquer parente familiar na diretoria.

OBSERVAÇÕES:
1. A Entidade apresentou Requerimento de Outorga com a qualificação e assinatura de todos os membros da
Diretoria.
2. A Entidade apresentou a comprovação de que o Estatuto e as Atas de Constituição e Eleição estão registradas no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
3.

Sandro Eduardo Vergara de Borba

Página 1 de 130/06/2016 RADCOM
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Página 1 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
53000.064895/2010

IPU 30 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238
ARQDE

F

0.00 CE
53900.025697/2015

IPU 0 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238 RAQ

0.00 CE
53900.011951/2016

IPU 96 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238 EX1

0.10 CE
53900.076172/2015

IPU 96 04S1925
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E SOCIAL DO IPU - ADCI

40W4237
ARQDE

F

0.36 CE
53650.001527/1999

IPU 5 04S1912 ASSOCIACAO DE IRMAOS MACONS DE IPU40W4232
ARQDE

F

0.59 CE
53650.000788/2001

IPU 30 04S1931 ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA LUZIA40W4221
ARQDE

F

0.87 CE
53000.064905/2010

IPU 30 04S1854 ASSOCIACAO COMUNIDADE HARMONIA MUNICIPIO DE IPU/CE40W4242
ARQDE

F

1.39 CE
53650.002030/1998

IPU 5 04S2007 FUNDACAO MARTINS40W4236
ARQDE

F

2.42 CE
53000.050366/2010

IPU 30 04S2034 ASSOCIACAO CASA DE CULTURA OSWALDO ARAUJO40W4309
ARQDE

F

2.45 CE
53650.000767/1999

IPU 5 04S1809 ASSOCIACAO DA RENOVACAO CARISMATICA CATOLICA CRISTO REI IPU - CEARA40W4207
ARQDE

F

2.73 CE
53000.017847/2004

IPU 30 04S1905
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E COMUNICAÇÃO DE VARZEÁ
DO JILÓ - DISTRITO DE IPÚ

40W4405
ARQDE

F

2.73 CE
53000.023363/2004

IPU 0 04S1905
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E COMUNICAÇÃO DE VARZEÁ
DO JILÓ - DISTRITO DE IPÚ

40W4405 PAN

2.73 CE
53900.013590/2016

IPU 96 04S1905 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DA VARZEA DO JILO - ACVJ40W4405 INAB

RadCom - Relatório de Vizinhos2

c7
a7

de
74

-a
63

c-
42

48
-8

4c
0-

da
fa

bc
01

9a
8e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c7a7de74-a63c-4248-84c0-dafabc019a8e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 2 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

2.91 CE
53900.011939/2016

IPU 96 04S1913 ASSOCIACAO PRO-CULTURA E CIDADANIA DA VARZEA DO JILO40W4412
ARQDE

F

8.49 CE
53000.058402/2013

IPU 0 04S2132 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE SAO JOSE40W4641 RAQ

10.60 CE
53000.016727/2007

PIRES FERREIRA 0 04S1442 ASSOCIACAO COMUNITARIA WALDEMAR BRAZ DE OLIVEIRA40W3919
ARQCD

I

10.60 CE
53000.055148/2005

PIRES FERREIRA 21 04S1442 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ISIDRO SOARES LIRA40W3919
ARQDE

F

10.78 CE
53000.056507/2006

PIRES FERREIRA 21 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3916
ARQDE

F

11.49 CE
53000.038386/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3838
ARQDE

F

11.55 CE
53000.037499/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1426 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA40W3849 AUT

12.00 CE
53650.000945/2000

CAMPOS SALES 0 04S1409 CONGREGACAO SERVOS DO SAGRADO CORACAO DE CATARINA VOLPICELLI40W3847
ARQCD

I

12.25 CE
53000.019831/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1821 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL DA VILA MARTINSLÂNDIA40W4911

ARQDE
F

12.31 CE
53000.017849/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1814 Associação comunitária de Martinslândia40W4912

ARQDE
F

12.86 CE
53650.000032/1999

PIRES FERREIRA 5 04S1407 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLORES DE HUMAITÁ40W3805
ARQDE

F

13.70 CE
53000.023865/2004GUARACIABA DO

NORTE
0 04S1621 Associação DE Desenvolvimento Comunitário E COMUNICAÇÃO DE Mucambo40W4924 RAQ

13.70 CE
53000.017843/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1621 Associação DE Desenvolvimento Comunitário E COMUNICAÇÃO DE Mucambo40W4924 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.96 CE
53000.019834/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1618 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGRÍCOLA E CULTURAL DA VILA MOCAMBO40W4932

ARQDE
F

14.85 CE
53000.031465/2003GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1704 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE ESPINHO40W5020

ARQDE
F

14.95 CE
53900.011928/2016

IPU 96 04S2720
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO CULTURAL DO DISTRITO DE ABILIO MARTINS

40W4354
ARQDE

F

15.17 CE
53000.019853/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1658 Associação Comunitária dos Jovens da Vila Várzea dos Espinhos40W5029

ARQDE
F

15.82 CE
53900.064594/2015

CROATÁ 0 04S2101 ASSOCIACAO CULTURAL DE BETANIA E ADJACENCIAS - ASCUBA40W5102 CDI

15.85 CE
53900.013592/2016

IPU 96 04S2749
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E SOCIAL DO DISTRITO ABILIO MARTINS -
ACAM

40W4358 INAB

16.00 CE
53000.036113/2009

CROATÁ 28 04S2106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOS AMIGOS DE CROATA40W5107
ARQDE

F

16.87 CE
53900.011948/2016

IPU 96 04S2047 ASSOCIACAO CULTURAL E DE COMUNICACAO SOCIAL DE FLORES40W3337
ARQDE

F

17.40 CE
53650.001478/1999

PIRES FERREIRA 5 04S1610 ASSOCIAÇÃO PROJETO SANTO ISÍDIO40W3347
ARQDE

F

17.45 CE
53000.063243/2010

IPU 30 04S2430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LAGES DOS MARTINS40W3443
ARQDE

F

17.73 CE
53000.010520/2004

CROATÁ 28 04S2126
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICAÇÃO POPULAR DE
BETÂNIA , DISTRITO DO MUNICÍPIO DE CROATÁ NO ESTADO DO CEARÁ

40W5200
ARQDE

F

17.80 CE
53000.014366/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1001 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RAINHA PAZ40W4451

ARQDE
F

18.35 CE
53000.062362/2010GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0943

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE GUARACIABA DO NORTE
40W4452 AGR

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.40 CE
53650.000156/2002GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0948

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICACAO POPULAR DE
GUARACIABA DO NORTE

40W4518
ARQDE

F

18.42 CE
53000.020380/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0938 Associação Comunitária Social e Cultural - A Verdade que Liberta40W4440

ARQDE
F

18.49 CE
53650.000098/1999GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE QUICÉ40W4518

ARQDE
F

18.49 CE
53650.002212/1998GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W4518

ARQDE
F

18.49 CE
53650.000827/1999GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RAINHA PAZ40W4518

ARQDE
F

18.51 CE
53000.019854/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0944 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W4517

ARQDE
F

18.57 CE
53000.020946/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0942 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE GUARACIABA DO NORTE40W4517

ARQDE
F

19.36 CE
53000.053189/2010GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0925

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GUARACIABA DO NORTE - VOZ DE
TODOS

40W4550 IND

19.71 CE
53000.026316/2009

CROATÁ 28 04S2226
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CROATA

40W5251
ARQDE

F

19.71 CE
53000.031715/2007

CROATÁ 0 04S2226
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CROATA

40W5251 RAQ

19.82 CE
53000.041009/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1826
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES DE MARRUAS DOS PAIVA EM
PIRES FERREIRA - CEARA

40W3157
ARQDE

F

21.14 CE
53100.001075/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0936

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
SUSSUANHA

40W4831
ARQDE

F

21.16 CE
53000.048710/2005GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0935

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNICACAO DE GUARACIABA DO
NORTE

40W4831
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 5 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.16 CE
53000.007484/2006GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0935 APIGUAN - ASSOCIACAO DOS APICULTORES DE GUARACIABA DO NORTE40W4831

ARQDE
F

22.25 CE
53100.000880/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0840 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE SANTA TEREZINHA40W4804

ARQDE
F

22.96 CE
53650.001510/1999

IPUEIRAS 21 04S3143 ASSOCIACAO DESENVOLVIMENTO C DOS MOR DE IPUEIRAS ADCMI40W4329 LDD

22.96 CE
53900.033050/2016

IPUEIRAS 21 04S3143 ASSOCIACAO DESENVOLVIMENTO C DOS MOR DE IPUEIRAS ADCMI40W4329
ARQPO

S

23.59 CE
53000.007325/2014

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA FE DE CROATA40W5410
EXIREN

23.59 CE
53650.001442/1999

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGELITA GONÇALVES-ASSOCIAG40W5410
ARQDE

F

23.59 CE
53650.000568/1999

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA FE DE CROATA40W5410 LDE

23.84 CE
53000.023365/2004

IPUEIRAS 21 04S3213
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO DE IPUEIRAS -
POLÍGONO

40W4243
ARQDE

F

24.14 CE
53650.000756/1999

IPUEIRAS 4 04S3222 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO COITÉ40W4315
ARQDE

F

24.38 CE
53650.002173/1998

IPUEIRAS 4 04S3230 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOSE FALCAO MORAIS40W4308
ARQDE

F

24.53 CE
53650.000803/1999

RERIUTABA 4 04S0829 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE OITIZEIRO40W3506
ARQDE

F

24.53 CE
53100.000861/2004

RERIUTABA 19 04S0829 Associação comunitária dos moradores do bairro rampa de cima40W3506
ARQDE

F

24.58 CE
53650.001172/2001

RERIUTABA 0 04S0829 Associação das Comunidades Evangélicas de Reriutaba40W3503 PAN

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.60 CE
53650.002305/1998

RERIUTABA 4 04S0829 AÇÃO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502
ARQDE

F

24.60 CE
53100.000435/2004

RERIUTABA 19 04S0825 Associação das Comunidades Evangélicas de Reriutaba40W3508 LDE

24.60 CE
53650.000234/2002

RERIUTABA 0 04S0829 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502 RAQ

24.68 CE
53000.019237/2004

RERIUTABA 19 04S0830 A Associação de Radiodifusão Comunitária José Edmilson Aguiar40W3456
ARQDE

F

24.80 CE
53100.000610/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1023 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE MORRINHOS NOVOS40W5234

ARQDE
F

26.60 CE
53000.029656/2009

HIDROLÂNDIA 28 04S2230 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES PARA O PROGRESSO DE HIDROLÂNDIA40W2836
ARQDE

F

28.97 CE
53000.047999/2006

GRAÇA 0 04S0511 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE LAPA40W4912 RAQ

29.11 CE
53000.017524/2004

CARIDADE 19 04S0545 Associação de Desenvolvimento do Distrito de Inhuporanga40W5028
ARQDE

F

29.14 CE
53000.029052/2013

GRAÇA 27 04S0510 ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DO GRACA40W4923
ARQPO

T

29.14 CE
53000.020452/2008

GRAÇA 27 04S0510 ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DO GRACA40W4923 LPE

29.32 CE
53000.021064/2004

VARJOTA 19 04S1137 associação de desenvolvimento social Boas Novas40W2849
ARQDE

F

29.54 CE
53000.034039/2007

VARJOTA 0 04S1138 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CENTRO VARJOTA40W2840 RAQ

29.62 CE
53650.001597/2002

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.62 CE
53000.053553/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I

29.62 CE
53650.002066/1998

VARJOTA 4 04S1140 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE RADIOFUSAO DE VARJOTA40W2836
ARQDE

F

29.62 CE
53100.000907/2004

VARJOTA 19 04S1140 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA VILA NOVA DE CROATA40W2836
ARQDE

F

29.62 CE
53100.000193/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836 PAN

29.68 CE
53000.004893/2003

VARJOTA 0 04S1131 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2839 PAN

29.70 CE
53100.000893/2004

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836 LDE

29.70 CE
01250.018670/2017

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

S

29.95 CE
53650.001016/1999

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARCELO FERREIRA LINHARES40W2824
ARQCD

I

30.15 CE
53000.020894/2005

IPUEIRAS 21 04S3420
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITARIO DE MATRIZ -
DISTRITO DE IPUEIRAS

40W4900 DEC

30.71 CE
53000.020641/2004

CARNAUBAL 19 04S0956 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE FRANCISCO RODRIGUES MARTINS40W5617
ARQDE

F

30.87 CE
53000.055491/2007

HIDROLÂNDIA 28 04S2445 ASSOCIACAO CULTURAL EDUCACIONAL DE HIDROLANDIA40W2650
ARQDE

F

31.08 CE
53650.001943/1998

CARNAUBAL 4 04S1000 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE FRANCISCO RODRIGUES MARTINS40W5634
ARQDE

F

31.08 CE
53650.000741/1999

CARNAUBAL 4 04S1000 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTONIO AUGUSTO CORREIA40W5634
ARQDE

F
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Página 8 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.11 CE
53650.002349/1998

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632 LDE

31.11 CE
53900.058510/2016

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632
ARQPO

T

31.11 CE
01250.000153/2016

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632
ARQPO

S

31.12 CE
53000.028617/2013

GRAÇA 59 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4519
ARQDE

F

31.14 CE
53650.001077/1999

GRAÇA 0 04S0246 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BARRO VERMELHO40W4510 RAQ

31.16 CE
53000.012562/2004

GRAÇA 19 04S0245 ASSOCICAO DOS INTEGRANTES E COLABORADORES DO ARRAIA DAS FLORES40W4508 LDD

31.16 CE
53900.057729/2016

GRAÇA 19 04S0245 ASSOCICAO DOS INTEGRANTES E COLABORADORES DO ARRAIA DAS FLORES40W4508
EXIREN

31.55 CE
53000.035734/2003

CARNAUBAL 19 04S0955 Associação Comunitária dos Jovens do Bairro Várzea40W5649
ARQDE

F

35.11 CE
53650.000154/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0250 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO CRUZEIRO40W5153
ARQDE

F

35.11 CE
53650.000820/1999

SÃO BENEDITO 4 04S0250 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO CRUZEIRO40W5153 PAN

35.12 CE
53650.000745/1999

HIDROLÂNDIA 4 04S2430 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO40W2421
ARQDE

F

35.15 CE
53650.000253/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO ARABÊ40W5152
ARQDE

F

35.17 CE
53650.002129/1998

SÃO BENEDITO 4 04S0247
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPES DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DE
SAO BENEDITO

40W5152
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.17 CE
93650.002129/1998

SÃO BENEDITO 15 04S0247
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPES DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DE
SAO BENEDITO

40W5152
ARQDE

F

35.21 CE
53000.053929/2012

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156
ARQPO

S

35.21 CE
53650.000237/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156 LDE

35.21 CE
53900.018740/2014

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156
ARQPO

S

35.21 CE
53900.042116/2015

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156 RAUT

35.34 CE
53000.028633/2013

SÃO BENEDITO 59 04S0241 ASSOCIACAO DOS ROMEIROS DE NOSSA SENHORA DE FATIMA40W5152
ARQDE

F

35.37 CE
53650.000519/2001

SÃO BENEDITO 15 04S0241 ASSOCIAÇÃO CULTURAL FARIAS BRITO40W5154
ARQDE

F

35.38 CE
53000.007048/2013

HIDROLÂNDIA 4 04S2426 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE NOVA HIDROLANDIA40W2411
ADRRE

N

35.38 CE
53650.000520/2001

SÃO BENEDITO 15 04S0240 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO DISTRITO DE BARREIRO40W5153
ARQDE

F

35.38 CE
53650.002325/1998

HIDROLÂNDIA 4 04S2426 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE NOVA HIDROLANDIA40W2411 LDE

37.27 CE
53650.000863/1999

PACUJÁ 0 03S5917 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS40W4151 RAQ

37.37 CE
53000.001024/2008

GRAÇA 27 03S5947 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4725
ARQDE

F

37.53 CE
53000.034356/2008

GRAÇA 0 03S5949 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4753
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.14 CE
53650.000865/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS ARTESÃO DE PACUJÁ40W4144
ARQDE

F

38.14 CE
53650.000862/1999

PACUJÁ 5 03S5849 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PACUJÁ40W4144
ARQDE

F

38.14 CE
53650.000866/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COMUNITARIA MARIA EDNA ALVES40W4144
ARQDE

F

38.14 CE
53650.000864/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE SÃO VICENTE40W4144
ARQDE

F

38.14 CE
53650.000867/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL E ARTESANAL DE SANHARÃO40W4144
ARQDE

F

38.23 CE
53650.001440/1999

PACUJÁ 5 03S5846 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PACUJÁ40W4150
ARQDE

F

38.26 CE
53650.000861/1999

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 LDE

38.26 CE
53900.047630/2015

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 RAGR

38.26 CE
53560.006501/2015

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 POT

38.26 CE
53560.006501/2014

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151
ARQPO

T

38.26 CE
53650.006501/2014

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 EXIPOT

38.29 CE
53650.000222/2002

PACUJÁ 16 03S5844 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOÃO ALVES DE SOUSA40W4147
ARQDE

F

39.16 CE
01250.000641/2017

VARJOTA 0 04S0548 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BARRA VELHA VILA NAIARA40W2624 CDI
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.83 CE
53000.067904/2013

SANTA QUITÉRIA 65 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540 RFC

39.83 CE
53000.008729/2010

SANTA QUITÉRIA 0 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540
ARQCD

I

39.83 CE
53000.012827/2010

SANTA QUITÉRIA 0 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540
ARQCD

I

39.89 CE
53650.000616/1999

SANTA QUITÉRIA 0 04S0556 FUNDACAO DELMIRA DE MESQUITA FARIAS40W2547
ARQCD

I

42.78 CE
53000.025182/2004

MUCAMBO 0 03S5626
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPE DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DO
MUN DE MUCAMBO

40W4512 RAQ

43.11 CE
53000.045860/2005

IPUEIRAS 21 04S4217 ASSOC. DOS MORADORES PESCADORES E AGRICULTORES DE LAGOA DO CANTO40W4635
ARQDE

F

43.30 CE
53000.062323/2005

ARARENDÁ 20 04S4236 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA LAGOA DE SANTO ANTONIO40W4015
ARQDE

F

43.34 CE
53000.008065/2006

ARARENDÁ 20 04S4237 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MARACATU40W4014
ARQDE

F

45.56 CE
53650.002723/1998

SANTA QUITÉRIA 0 04S1131 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA SKEMA FM40W1917 RAQ

45.56 CE
53000.032973/2012

SANTA QUITÉRIA 0 04S1131 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO TRAPIA40W1917
ARQCD

I

45.68 CE
53000.040224/2008

CARIRÉ 0 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646
ARQCD

I

45.68 CE
53000.035600/2005

CARIRÉ 24 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646
ARQDE

F

45.68 CE
53900.002682/2014

CARIRÉ 0 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.73 CE
53650.001137/1999

NOVA RUSSAS 0 04S4224 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ALTO DA BOA VISTA40W3347 RAQ

45.77 CE
53650.001119/2001

NOVA RUSSAS 14 04S4231 ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA RUSSAS40W3402
ARQDE

F

45.91 CE
53650.001491/1999

NOVA RUSSAS 0 04S4217 SOCIEDADE BENEFICENTE GONCALINHO DE CASTRO40W3313 RAQ

46.15 CE
53650.001330/1999

MUCAMBO 0 03S5434
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPE DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DO
MUN DE MUCAMBO

40W4448 RAQ

46.15 CE
53650.002560/1998

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445 LDE

46.15 CE
53900.006983/2014

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445 RAGR

46.15 CE
53000.047401/2013

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445
ARQPO

S

46.15 CE
53900.002959/2015

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445
ARQPO

T

46.44 CE
53650.000961/2001

NOVA RUSSAS 14 04S4242 FUNDAÇÃO EMPA DE ENSINO E PESQUISA40W3330
ARQDE

F

46.65 CE
53650.000948/2001

NOVA RUSSAS 14 04S4256 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO TIMBAUBA40W3347 LDE

46.65 CE
53900.005056/2014

NOVA RUSSAS 14 04S4256 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO TIMBAUBA40W3347 REN

46.68 CE
53000.057069/2006

NOVA RUSSAS 21 04S4045 ASSOCIACAO PROMOCIONAL DE ESPACINHA APROESP40W2918
ARQDE

F

46.68 CE
53650.001134/2001

NOVA RUSSAS 14 04S4155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO DO JARDIM40W3124
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.77 CE
53650.000136/2002

NOVA RUSSAS 21 04S4049 ASSOCIACAO PROMOCIONAL DE ESPACINHA APROESP40W2919 PAN

46.78 CE
53000.019875/2003

NOVA RUSSAS 21 04S4047
ASSOCIACAO SOCIO EDUCACIONAL ESPORTIVA E CULTURAL DOS MORADORES DO
BAIRRO PATRONATO DE NOVA RUSSAS

40W2915
ARQDE

F

46.91 CE
53000.051928/2008

SÃO BENEDITO 0 04S0105 ASSOC. COMUNIT. DOS TRABALHADORES RURAIS DO DISTRITO DE BARREIRO41W0010
ARQCD

I

47.01 CE
53000.058260/2006

NOVA RUSSAS 21 04S4050 ASSOCIACAO CULTURAL E SONORA NOVARUSSENSE40W2906 LDE

47.01 CE
53900.040539/2016

NOVA RUSSAS 21 04S4050 ASSOCIACAO CULTURAL E SONORA NOVARUSSENSE40W2906
ARQPO

S

48.43 CE
53900.038521/2016

IBIAPINA 16 03S5532 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5321
ARQPO

T

48.43 CE
53650.000735/2002

IBIAPINA 16 03S5532 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5321 LDE

48.51 CE
53650.002132/1998

IBIAPINA 4 03S5529 SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA40W5321
ARQDE

F

48.87 CE
53650.000485/1999

CARIRÉ 4 03S5705 ASSOCIAÇÃO RURAL DE CARIRÉ40W2831
ARQDE

F

48.88 CE
53900.047617/2015

IBIAPINA 16 03S5515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5319 RAGR

48.88 CE
53900.039097/2015

IBIAPINA 16 03S5515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5319
ARQPO

T

48.88 CE
53900.045114/2015

IBIAPINA 16 03S5515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5319
ARQPO

S

48.91 CE
53650.000182/1999

IBIAPINA 0 03S5515 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE JUREMA SUL (ASCOJUS)40W5321 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 14 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/17 9:45 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.97 CE
53000.026612/2013

CARIRÉ 59 03S5705 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2825
ARQDE

F

49.04 CE
53650.000793/1999

CARIRÉ 4 03S5658 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARIRÉ40W2832
ARQDE

F

49.06 CE
53650.002714/1998

CARIRÉ 4 03S5702 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2824 LDE

49.06 CE
53900.046486/2015

CARIRÉ 4 03S5702 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2824
EXIREN

49.22 CE
53000.063280/2005

ARARENDÁ 20 04S4456 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARARENDÁ40W4949
ARQDE

F

49.22 CE
53000.000337/2006

MARANGUAPE 20 04S4456 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA CULTURA DE MARANGUAPE40W4949
ARQDE

F

49.75 CE
53000.044123/2005

ARARENDÁ 20 04S4612 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SANTANA40W4258
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11166/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.011951/2016-01.

 

Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de IPU/CE.

 

ANÁLISE

2.                     Por meio da Nota Técnica nº 11797/2016/SEI-MCTIC, foi solicitado a apresentação de um Requerimento de Outorga e o
Registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Ata de Constituição e Eleição. Por fim, foi informado que a Associação estaria a uma
distância menor que quatro quilômetros de uma entidade com licença definitiva expedida.

 

3.                       Conforme demonstram o Relatório de Processos Vizinhos (1850327) e o Despacho Interno CGRC (1072831) juntados ao
processo, existe um erro material na mencionada Nota Técnica, já que a Associação de fato não está a uma distância menor que quatro
quilômetros de qualquer entidade com licença definitiva. Portanto, esta exigência feita na Nota Técnica nº 11797/2016/SEI-MCTIC deve ser
desconsiderada.

 

4.                           Conforme demonstra documentação juntada ao processo (1203323), a Entidade cumpriu com o que lhe foi exigido.

 

5.                          Portanto, o presente processo encontra-se devidamente instruído, aguardando apenas a conclusão dos processos de
entidades concorrentes para o encerramento desta primeira fase do procedimento de autorização. Porém, a entrada em vigor de uma nova
legislação obriga este Ministério a fazer uma nova exigência, conforme descrito a seguir.

 

6.                     Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38,
alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga assinado por todos os
dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’,
‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo. (1902576)

 

 

7.            Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério Ciência, Tecnologia, Inovações  e das Comunicações fará nesta fase
de habilitação (art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou
mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina o art. 25,
IV da Portaria nº 4.334/2015.

 

CONCLUSÃO

8.                     Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita
por meio da apresentação dos documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

9.                     Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos
apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. c7
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À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior, em 23/05/2017, às
15:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
31/05/2017, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1902322 e o código CRC 14A54DDE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 1902322
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22504/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maria Helena Farias Torquato
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU - CE, 
Rua Padre Correia, nº 1.300, Bairro: Centro
​CEP 62.250-000 /IPU – CE
​CNPJ n° 12.946.707/0001-74

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011951/2016-01. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
11166/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do respec(vo Processo, bem como deste O+cio,

a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a en(dade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço

de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de

correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
31/05/2017, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1902599 e o código CRC 9631EB27.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22504/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011951/2016-01
- Nº SEI: 1902599
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29102/2017/SEI-MCTIC

Processo nº:53900.011951/2016-01

Assunto: Inabilitação da entidade interessada.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de
IPU para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de IPU/CE.

 

ANÁLISE

 2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de inabilitação pelo(s) seguinte(s)

fato(s) e fundamento(s):

 

 

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº.

4.334/2015

 

Artigo

25

Inciso

IV

A entidade interessada não

cumpriu com solicitação feita

pelo Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações

e Comunicações.

O Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações

e Comunicações, em obediência

ao art. 24 da Portaria

4.334/2015, solicitou

documentos à Entidade por meio

da Nota Técnica nº.

11166/2017/SEI/MCTIC.

Apesar de tal Nota ter sido

recebida pela interessada em

21/06/2017 (1992297) a

resposta foi enviada pelo correio

somente em 27/07/2017,

conforme demonstra documento

de fls. 5 (2002916).

Nos termos do item 8 da

mencionada Nota Técnica, a

Associação tinha um prazo de

trinta dias para apresentar os

documentos exigidos. Portanto, o

envio ocorreu fora do prazo.

 

 

 

 

CONCLUSÃO

 

3.                                          Em face do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pela inabilitação do

pedido de outorga da entidade interessada.
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4.                                          O prazo para interposição de recurso administrativo contra a inabilitação é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis,

contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

5.                                          Caso existam dúvidas sobre esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:

duvidasradcom@mctic.gov.br.

6.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado

junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior, em 18/12/2017, às

15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em

19/12/2017, às 13:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2504949 e o código CRC B8CA6BAC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 2504949
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº. 29102/2017/SEI-MCTIC, constante no

processo nº. 53900.011951/2016-01, de sorte a INABILITAR a Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU que requer

autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 21/12/2017, às 13:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2505061 e o código CRC 2F3916DA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 2505061
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 54443/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maria Helena Farias Torquato
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, 
Rua Padre Correia, nº 1.300, Bairro: Centro
​CEP 62.250-000 /IPU – CE
​CNPJ n° 12.946.707/0001-74

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011951/2016-01. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
29102/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim
de viabilizar o trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
19/12/2017, às 13:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2505072 e o código CRC CFE44B94.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 54443/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011951/2016-01
- Nº SEI: 2505072
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Correspondência Eletrônica - 2533760

Data de Envio: 
  28/12/2017 15:46:32

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fmsaosebastiaoipu@gmail.com
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011951/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2504949.html
    Oficio_2505072.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1168/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011951/2016-01

Assunto: Análise de Recurso administrativo.

 

SUMÁRIO

1.         O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU, participante do Aviso nº. 96, publicado no Diário Oficial da União
de 22/12/2015, na localidade de Ipu, estado do Ceará.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº. 29.102/2017/SEI-MCTIC (2504949), a Entidade fora considerada inabilitada em razão dos seguintes
fatos e fundamentos:

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de inabilitação pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

 

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº.

4.334/2015

Artigo

25

Inciso

IV

A entidade interessada não

cumpriu com solicitação feita pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações.

O Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações

e Comunicações, em obediência ao

art. 24 da Portaria 4.334/2015,

solicitou documentos à Entidade

por meio da Nota Técnica nº.

11166/2017/SEI/MCTIC.

Apesar de tal Nota ter sido

recebida pela interessada em

21/06/2017 (1992297) a

resposta foi enviada pelo correio

somente em 27/07/2017, conforme

demonstra documento de fls. 5

(2002916).

Nos termos do item 8 da

mencionada Nota Técnica, a

Associação tinha um prazo de

trinta dias para apresentar os

documentos exigidos. Portanto, o

envio ocorreu fora do prazo.

 

3.         Em razão disso, foi concedido prazo improrrogável de 30 dias para a interposição de Recurso administrativo.

 

4.         O Ofício nº. 54.443/2017/SEI-MCTIC (2505072), que encaminhou a Nota Técnica nº. 29.102/2017/SEI-MCTIC (2504949), foi
enviado pela via eletrônica em 28/12/2017 conforme comprovante de envio do e-mail de notificação (2533760), tendo a entidade até o dia
08/02/2018 para recorrer nos termos do inciso II do §1º do art. 17 da Portaria MCTIC nº. 126 de 12 de março de 2014.

 

5.         A Entidade interpôs Recurso tempestivamente em 10/01/2018 conforme protocolo nº. 01250.001421/2018-14, por meio do qual e
alegou em suma que:

(...) 4) Esta proponente, recebeu por meio físico, em 21/06/2017, o Ofício nº 22.504/2017/SEI-MCTIC, tendo como anexo a Nota Técnica nº.

11.166/2017/SEI-MCTIC, determinando o reenvio do Requerimento de Outorga, tendo em vista a entrada em vigor da Lei nº. 13.424, de
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28/03/2017, que alterou o Artigo 38 da Lei nº 4117, de 1962. Esta exigência, foi tempestivamente atendida, por meio eletrônico, CADSEI,

através do processo nº 01250.037623/2017-13, gerando em 26/06/2017 (SEI 1986480). (fl. 05 e 06);

5) Tendo esta associação recebido o expediente acima por meio físico, inferimos que seria prudente também enviar a documentação pelo

correio. Ocorre, que, compulsando a tramitação do processo em epígrafe, observa-se que, em consequência, foi autuado o processo nº

01250.038813/2017-40, registrado em 30/06/2017 (SEI 2002916). (fls. 07 a 10).

Pelo acima exposto, pugna-se pelo acolhimento do presente recurso, para que essa Coordenadoria habilite a proponente, possibilitando,

inclusive, correção do erro material apontado. Por conseguinte, continuar participando do processo seletivo, passando para a fase de

instrução, conforme previsto no Artigo 38 da Norma Reguladora. (grifos do original)

 

6.         Ao que se observa no mérito do Recurso, a Entidade alega que cumpriu tempestivamente o envio de todos os documentos solicitados.

 

7.         Antes de adentrar a análise do mérito do Recurso, faz-se necessário observar os documentos e datas de recebimento dos Ofícios
acostados aos autos.

 

8.         Conforme se verifica, a Nota Técnica nº. 29.102/2017 que indeferiu o requerimento da entidade tem como fundamento o disposto no
inciso IV do art. 25 da Portaria nº. 4.334/2015 vez que, a entidade teria cumprido intempestivamente as exigências feitas por meio da
Nota Técnica nº. 11.166/2017/SEI-MCTIC (1902322),  encaminhada como um anexo do Ofício nº. 22.504/2017/SEI-MCTIC (1902599),
recebido pela entidade em 21/06/2017 conforme AR (1992297). Portanto, a entidade tinha até o dia 21/07/2017 para atender às
exigências ali feitas e, teoricamente, teria feito em 27/07/2017.

 

9.         Preliminarmente cumpre salientar que, tendo em vista o disposto no art. 53 da Portaria nº. 4.334/2015 e o que for mais benéfico para a
Entidade, a tempestividade dos atos praticados pelas Entidades interessadas é aferida pela data do registro do protocolo junto ao SEI ou
pela data da postagem da correspondência junto aos Correios, in verbis:

Art. 53. A tempestividade dos atos praticados pelas Entidades interessadas é aferida pela data do registro no protocolo junto ao Ministério

das Comunicações ou pela data da postagem da correspondência junto aos Correios, aquela que for mais benéfica para a entidade.

 

10.       Assim, consta nos autos o protocolo de dois documentos, um originalmente inserido via CADSEI e outro após o recebimento do
documento físico encaminhado pelos Correios:

a) Protocolo nº. 01250.037623/2017-13 gerado no SEI dia 26/06/2017: a Entidade encaminhou o novo Requerimento de Outorga assinado
por todos os dirigentes em atenção ao requerido no item 6 da Nota Técnica nº. 11.166/2017/SEI-MCTIC;

b) Protocolo nº. 01250.038813/2017-40 postado nos Correios em 27/06/2017 conforme envelope à fl. 05: a Entidade reencaminhou o novo
Requerimento de Outorga conforme feito na letra “a” acima.

 

11.       Portanto, assiste razão à Entidade vez que, como dito, ela poderia ter atendido a exigência até 21/07/2017 e o fez duas vezes
tempestivamente, uma em 26/06/2017 e outra em 27/06/2017.

 

 

CONCLUSÃO

12.       Com base nessas informações, uma vez observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária sugere o conhecimento e provimento do recurso administrativo interposto, de forma que se retome a análise
processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

13.                   À consideração superior.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico de Nível Superior, em 19/01/2018, às 09:04, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/02/2018, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2585203 e o código CRC FB68552A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 2585203
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE
FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 1168/2018/SEI-MCTIC,

constante do processo nº 53900.011951/2016-01, de sorte a dar provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU, participante do Aviso nº. 96, a fim de reconsiderar o ato que promoveu o

indeferimento do pedido de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE.

 

 

                      

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 16/02/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2585488 e o código CRC 780BFF40.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 2585488
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1991/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Maria Helena Farias Torquato
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU
Rua Padre Correia, nº 1.300, Bairro: Centro
​CEP 62.250-000 /IPU – CE
​CNPJ n° 12.946.707/0001-74

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011951/2016-01.

 

Senhora Representante Legal,  

 

1.                    Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1168/2018/SEI-MCTIC que julgou provido o recurso administrativo interposto
por essa Entidade.

 

2.                    Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/02/2018, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2585502 e o código CRC 81FF2DC4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1991/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011951/2016-01 -
Nº SEI: 2585502
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Correspondência Eletrônica - 2692556

Data de Envio: 
  28/02/2018 15:50:16

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fmsaosebastiaoipu@gmail.com
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011951/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2585203.html
    Oficio_2585502.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11913/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Maria Helena Farias Torquato
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU
Rua Padre Correia, nº 1.300, Bairro: Centro
​CEP 62.250-000 /IPU – CE
​CNPJ n° 12.946.707/0001-74

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011951/2016-01. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
6579/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim
de viabilizar o trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/04/2018, às 16:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2809684 e o código CRC 71A2CA11.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11913/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011951/2016-01
- Nº SEI: 2809684
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[YuGI4

AXdo4̀ _4 G6Y4 @aAAAXAbceA@fgAhA4aA4Aĉhd@c4cAicgcg4I-jW_Z4
Î k̂̀ GÌ Ik4̀klYNGWIW_4tI-lkNGI4lYNG̀G6Gk4W_

G6Yf̀_4

hXae4̀ _4 G6Y4 @ab@AXAAgAaAfheed4 @4 AĉgAAo4cAicgab4I-jW_Z4 ZYNWÌ Ik4lI-mGN̂ 4

gXcg4̀ _4 G6Y4 @aAAAXA@AabbfgAhA4aA4AĉgAac4cAicaAe4I-jW_Z4 Î k̂̀ GÌ Ik4̀Î I4W_4̀Y[mY-I4k̂ iI[Wk4I-IYvk4

gXc@4̀ _4 G6Y4 @ab@AXAAAobofheee4 @4 AĉhdAe4cAicgAo4I-jW_Z4
Î k̂̀ GÌ Ik4WI4-_Nk:Ì Ik4̀I-ĜlImG̀I4̀Imk[G̀I

-̀Ĝmk4-_G4G6Y4q4̀_I-I4

gXoa4̀ _4 G6Y4 @aAAAXAhodcofgAAc4aA4AĉheA@4cAiccA@4I-jW_Z4
Î k̂̀ GIrsk4W_4W_̂_N:k[:Gl_Nmk4̀klYNGmw-Gk4_
k̀lYNG̀Irsk4W_4:I-u_w4Wk4vG[x4q4WĜm-Gmk4W_4G6y4

gXoa4̀ _4 G6Y4 @aAAAXAgaabafgAAc4 A4 AĉheA@4cAiccA@4 6IN4
Î k̂̀ GIrsk4W_4W_̂_N:k[:Gl_Nmk4̀klYNGmw-Gk4_
k̀lYNG̀Irsk4W_4:I-u_w4Wk4vG[x4q4WĜm-Gmk4W_4G6y4

gXoa4̀ _4 G6Y4 @aeAAXAha@eAfgAhb4eb4AĉheA@4cAiccA@4I-jW_Z4
Î k̂̀ GÌ Ik4̀klYNGmI-GI4̀Y[mY-I[4WI4:I-u_I4Wk

vG[k4q4Ì :v4

gXeh4̀ _4 G6Y4 @aeAAXAhheaefgAhb4eb4Aĉheha4cAicchg4I-jW_Z4
Î k̂̀ GÌ Ik46-kq̀Y[mY-I4_4̀GWIWINGI4WI4:I-u_I

Wk4vG[k4

dXce4̀ _4 G6Y4 @aAAAXA@dcAgfgAha4 A4 Aĉghag4cAicbch4 -Ij4 Î k̂̀ GÌ Ik4n_N_ZG̀_Nm_4_4̀Y[mY-I[4W_4̂Ik4vk̂ _4
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IJ1Q_LMHL
?CNHG

7HNNHCNAL
OPJJJ1JOKOJQSRJJKLRILJTGITPQLTJUPVIKLANW-H7L

AGGXMCAMAXL-HLNA-CX-C76GAXLMXY6ZC[ANCAL-HL?CNHG
7HNNHCNAL

II1TVLMHL
?CNHG

7HNNHCNAL
OPJJJ1JP_P_KSRJIILPTLJTGITPQLTJUP_P_LANW-H7L

AGGXMCAMAXL-HLNA-CX-C76GAXLMXY6ZC[ANCAL-HL?CNHG
7HNNHCNAL

II1OOLMHL
?CNHG

7HNNHCNAL
OPJJJ1JPQTVVSRJIILPTLJTGITRKLTJUP_TVL A6[L

AGGXMCAMAXL\HZH7CMHZ[HLHLM68[6NA8L-HL?CNHG
7HNNHCNAL

L

LL��� LLLLLLLLHc.d.@LeL��

c7
a7

de
74

-a
63

c-
42

48
-8

4c
0-

da
fa

bc
01

9a
8e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c7a7de74-a63c-4248-84c0-dafabc019a8e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Município/UF: Ipu - CE 

Processo nº: 53900.011951/2016-01 

Número de concorrentes: 3  (53900.076172/2015) EMA / Edital 96 

                                                     (53900.013590/2016) EMA / Edital 96 

                                                     (53900.011939/2016) EMA/ Edital 96 

Nome da entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de São Sebastião de Ipu 

Nº do edital/ano: 96/2016 

Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016 

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016). 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 

2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO          

3. Requerimento de Outorga: (2002916) fl. (2-4). 

4. Estatuto Social: (1203323) fl. (8-15). 

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

5. Ata de constituição: (1203323) fl. (17). 

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

6. Ata de eleição: (1203323) fl. (23-28). 

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:  

     7.1. Diretoria:  

          DIRETORA PRESIDENTE: Maria Helena Farias Torquato (0991925) fl. (20). 

          DIRETORA ADMINISTRATIVA: Maria Ruth de Sousa (0991925) fl. (21). 

          DIRETORA FINANCEIRA: Maria José Cavalcante Aragão (0991925) fl. (22). 

8. Manifestações em apoio: (0991925) fl. (24-61). 

9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO          

     9.1. Os diretores não fazem parte da composição dos membros de partidos políticos, não 

possuindo também vínculo religioso e qualquer parente familiar na diretoria. 

 

OBSERVAÇÕES:  

1. O Estatuto Social da Entidade está em desacordo com o art. 40, da Portaria nº 

4.334/2015. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6579/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.011951/2016-01.

 

Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU, participante do Aviso nº. 96, publicado no Diário Oficial da União
de 22/12/2015, na localidade de Ipu, estado do Ceará.

 

ANÁLISE

2.            Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de uma pendência, conforme descrição a seguir:

 

3.           O Estatuto Social da Entidade está em desacordo com a Portaria nº 4334/2015, os seguintes trechos devem ser alterados:

o art. 23 do Estatuto está em desacordo com o art. 40, II da Portaria nº 4334/2015, pois não prevê a garantia de ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica;
o Estatuto está em desacordo com o art. 40, III da Portaria nº 4334/2015, pois não prevê a garantia do direito de voz e voto aos
associados nas instâncias deliberativas;
o Estatuto está em desacordo com o art. 40, IV da Portaria nº 4334/2015, pois não prevê entre os direitos dos associados o direito de
votar e ser votado para os cargos de direção.

Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o que dispõe o art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

Observação 2: o estatuto social deverá ser encaminhado registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro A.

 

4.           Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta.

 

5.              Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta
fase de habilitação (art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina o art.
25, IV da Portaria nº 4.334/2015.

 

CONCLUSÃO

6.              Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por
meio da apresentação dos documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

7.              Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos
apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.              Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior, em 27/03/2018, às
15:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/04/2018, às 16:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2808128 e o código CRC A46D067C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 2808128
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Correspondência Eletrônica - 2832618

Data de Envio: 
  04/04/2018 14:50:59

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fmsaosebastiaoipu@gmail.com
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011951/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2809684.html
    Nota_Tecnica_2808128.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.946.707/0001-74

Certidão nº: 150208816/2018

Expedição: 15/05/2018, às 15:37:32

Validade: 10/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE

IPU (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.946.707/0001-

74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer 
inscrição no Edital de Seleção Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da 
União de ____/____/______, relativo à outorga para execução do SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação 
necessária para habilitação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a 
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais 
informações pertinentes; 
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VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que 
a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 
veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas 
aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, 
o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação 
do serviço, que corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil 
metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, 
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990. 

 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 
é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga.  

 

Nome do 
dirigente: 

 

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do 
dirigente: 

 

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do 
dirigente: 

 

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do 
dirigente: 

 

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do 
dirigente: 

 

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do 
dirigente: 

 

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do 
dirigente: 

 

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do 
dirigente: 

 

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11204/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011951/2016-01.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU, participante do Aviso nº. 96, publicado no Diário Oficial da União
de 22/12/2015, na localidade de Ipu, estado do Ceará.

ANÁLISE

2.           Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6579/2018/SEI-MCTIC este Ministério solicitou à Entidade algumas alterações em seu Estatuto
Social.

 

3.          De forma tempestiva a Associação cumpriu a exigência presente na citada Nota, promovendo as alterações solicitadas. Porém, ainda
existem exigências a serem feitas, conforme descrito a seguir.

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,
caracteriza hipótese de indeferimento.

 DispositivoDescrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, alterada
pela Portaria nº
1909/2018/SEI-
MCTIC

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade da
Entidade relativa ao
Fundo de Garantia
do Tempo de
Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa Econômica
Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão
de comprovação de regularidade perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Por
essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos
da entidade relativa
aos tributos federais
e à dívida ativa da
União, expedida pela
Receita Federal.

Após consulta ao endereço eletrônico da Receita
Federal, evento SEI, verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União. Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

3.             A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga (2975937) contendo todas as declarações nele elencadas,
conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o
Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por todos os dirigentes.

 

 

CONCLUSÃO

4.              Destaca-se que esta solicitação é a única que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase
de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC. Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi
solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.
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5.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.         A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior, em 15/05/2018, às
16:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/05/2018, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2975652 e o código CRC B606D9F4.

Minutas e Anexos

(2975937)

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 2975652
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19317/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Maria Helena Farias Torquato
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU
Rua Padre Correia, nº 1.300, Bairro: Centro
​CEP 62.250-000 /IPU – CE
​CNPJ n° 12.946.707/0001-74

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011951/2016-01. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11204/2018/SEI-MCTIC, que trata da análise do processo em referência, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/05/2018, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2975968 e o código CRC 5AD472E2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19317/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011951/2016-01
- Nº SEI: 2975968
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Correspondência Eletrônica - 2993588

Data de Envio: 
  21/05/2018 16:45:15

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fmsaosebastiaoipu@gmail.com
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011951/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2975652.html
    Oficio_2975968.html
    Requerimento_2975937_Requerimento_de_Outorga.pdf
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Processo nº 53900.011951/2016-01. 
Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de São Sebastião de Ipu 

Localidade: Ipu/CE. 
 
Documentos exigidos para a outorga: 
 
1) Requerimento de outorga: fl. 1-3 (0991925). Necessária a juntada de novo Requerimento de Outorga 
1.1) Data de postagem 22/02/2016 
1.2) Tempestividade: (x) Sim () Não. 
 
2) Estatuto Social: fls. 03-10 (2935570) 
2.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, §1º;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, §1º;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 17;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 17; 
 h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 32.  
 
2.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denomiação: art. 1º;  
b) Fins: art. 1º;  
c) Sede: art. 1º;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º e 8º;  
e) Direitos dos associados: art. 9º;  
f) Deveres dos associados: art. 10; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º;  
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 28;  
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11-15;  
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 15, § 2º;  
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 15;  
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 15;  
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 18;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.36.  
 
3) Ata de Eleição da Diretoria fls. 23-28 (1203323):  
                                                                                                                                                                                                              
Presidente: Maria Helena Farias Torquato (0991925) fl. (20); 
Diretora Administrativa: Maria Ruth de Sousa (0991925) fl. (21).; 
Diretora Financeira: Maria José Cavalcante Aragão (0991925) fl. (22). 
 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 20-22 (0991925),  
 
5) CNPJ: fl. 4 (0991925) 
 
6) Certidão Negativa da Anatel: ok. c7
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7)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS, fls. 6 (3082418).  
 
8) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB, fls. 7 (3082418).  
 
9) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT, (2975518). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15921/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011951/2016-01.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU, participante do Aviso nº. 96, publicado no Diário Oficial da União
de 22/12/2015, na localidade de Ipu, estado do Ceará.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 11204/2018/SEI-MCTIC esta Coordenação-Geral fez à Entidade as seguintes exigências:

certidão negativa junto ao FGTS;
certidão negativa junto à Receita Federal; e,
novo modelo de Requerimento de Outorga.

 

3.        A Associação foi notificada da mencionada Nota Técnica por meio do CADSEI em 21/05/2018 (2993588), como sua resposta foi
apresentada em 20/06/2018 (3082418), é tempestiva.

 

4.       Ao analisar os documentos juntados pela Entidade é possível afirmar que o Requerimento de Outorga apresentado não corresponde ao
modelo que acompanhou a NOTA TÉCNICA Nº 11204/2018/SEI-MCTIC, motivo pelo qual a Associação deverá utilizar o modelo anexado
ao processo (2975937).

 

5.      Nos termos do art. 41, §1º da Portaria 4.334/2015 está será a última oportunidade dada à Entidade de cumprir a exigência, sob pena de
inabilitação.

 

6.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

CONCLUSÃO

7.              Destaca-se que esta solicitação é a única que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase
de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC. Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi
solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

8.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

9.         A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 e 41, §1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.

 

10.        Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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11.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior, em 13/07/2018, às
10:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 17/07/2018, às 16:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3151934 e o código CRC 0A127D04.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 3151934
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 27902/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Maria Helena Farias Torquato
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU
Rua Padre Correia, nº 1.300, Bairro: Centro
​CEP 62.250-000 /IPU – CE
​CNPJ n° 12.946.707/0001-74

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011951/2016-01.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15921/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos.

 

 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 17/07/2018, às 16:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3152189 e o código CRC 20A07E92.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 27902/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011951/2016-01
- Nº SEI: 3152189
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Correspondência Eletrônica - 3179659

Data de Envio: 
  19/07/2018 11:53:41

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fmsaosebastiaoipu@gmail.com
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011951/2016-01 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3152189.html
    Nota_Tecnica_3151934.html
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26585/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011951/2016-01.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU,
entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de IPU/CE.

 

ANÁLISE

2.  Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 15921/2018/SEI-MCTIC, esta Coordenação-Geral exigiu que a Entidade juntasse o Requerimento
de Outorga.

 

3. De forma tempestiva, a Associação cumpriu a solicitação.

 

4. Porém, houve um erro material no modelo de Requerimento de Outorga anexado, motivo pelo qual a Entidade deve enviar novamente o
documento, conforme modelo anexo (3635327).

 

CONCLUSÃO

5.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de
habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

6. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior, em 30/11/2018, às
09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 04/12/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3635337 e o código CRC E067C088.

Minutas e Anexos

3635327

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 3635337
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47729/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maria Helena Farias Torquato
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, (CNPJ nº 12.946.707/0001-74)
Rua Padre Correia, n º 1.300, Centro
​CEP 62.250-000 / IPU/CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011951/2016-01.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26585/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas
nos autos.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto
e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 04/12/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3635405 e o código CRC B4827D9F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47729/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011951/2016-01
- Nº SEI: 3635405
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Correspondência Eletrônica - 3652697

Data de Envio: 
  05/12/2018 10:45:03

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fmsaosebastiaoipu@gmail.com
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011951/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3635405.html
    Nota_Tecnica_3635337.html
    Requerimento_3635327_Requerimento_de_Outorga.pdf
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Município/UF: Ipu/CE Resultado Prévio 

Processo nº: 53900.011951/2016-01                    CNPJ: 12.946.707/0001-74 

Número de concorrentes: 3  

ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E SOCIAL DO IPU - ADCI - 53900.076172/2015 ARQDEF 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DA VARZEA DO JILO – ACVJ - 53900.013590/2016 ARQDEF 

ASSOCIACAO PRO-CULTURA E CIDADANIA DA VARZEA DO JILO - 53900.011939/2016 ARQDEF 

Nome da entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de Ipu 

Nº do edital/ano: 96/2015 publicação 22/12/2015 

Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016 

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016). 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 – fl.63 (0991925) 

2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO          

3. Requerimento de Outorga: f.1/3 (0991925)     Requerimento atualizado: f.2/4 (3743252) 

4. Estatuto Social: f.3/10 (2935570) 

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO          

5. Ata de constituição: f.17/18 (1203323)  

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO          

6. Ata de eleição: f.16/19 (0991925)  

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO          

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:  

     7.1. Diretoria:   

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Maria Helena 

Farias Torquato – fl.20 
(0991925) 

 008319870710 

17/08/40 

324.154.863-53  

Diretora Administrativa: Maria 

Ruth de Sousa – fl.21 (0991925) 

 067899150736 

12/03/89 

029.001.283-07  

Diretora Financeira: Maria José 

Cavalcante Aragão – fl.22 

(0991925) 

 0452234070787 

08/04/48 

250.533.455-20  

8. Manifestações em apoio: fl.24/60 (0991925) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () ok 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () ok 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Exigência solicitada por meio da NT.26585/2018 foi devidamente cumprida – Resultado 

Prévio. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16002/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011951/2016-01.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE HABILITAÇÃO - SANEAMENTO DO PROCESSO

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Por meio do Edital nº 96/2015, publicado no Diário Oficial da União de 22/12/2015, iniciou-se a Seleção Pública com o obje2vo
de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu / CE.

 

ANÁLISE

2.  Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de concorrência, nos termos do
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec2vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018. No
entanto, não tendo sido divulgado o resultado prévio no momento oportuno, para saneamento do processo, inclusive quanto as
en2dades concorrentes, conforme quadro abaixo, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 26 da
mesma Portaria, torna público o resultado prévio da fase de habilitação, a saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

53900.011951/2016-01 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU HABILITADA

53900.076172/2015-61 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E SOCIAL DO IPU INABILITADA

53900.013590/2016-29 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VÁRZEA DO JILÓ INABILITADA

53900.011939/2016-98 ASSOCIAÇÃO PRÓ-CULTURA E CIDADANIA DA VÁRZEA DO JILÓ INABILITADA

 

 

 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica às interessadas o resultado
prévio da fase de habilitação.

 

4.  Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para interposição de recurso administra2vo é de 30
(trinta) dias, improrrogáveis, contado a par2r da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. Após a análise dos recursos ou
do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado definitivo da habilitação e terá início a fase de seleção.

 

5. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En2dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 c7
a7

de
74

-a
63

c-
42

48
-8

4c
0-

da
fa

bc
01

9a
8e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c7a7de74-a63c-4248-84c0-dafabc019a8e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 03/09/2019, às 16:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/09/2019, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4594028 e o código CRC BAD61ADF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI  nº 4594028
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31233/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de setembro de 2019.

 

À Senhora 
MARIA HELENA FARIAS TORQUATO
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, (CNPJ nº 12.946.707/0001-74)
Rua Padre Correia, n º 1.300, Centro
​62.250-000 / IPU-CE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011951/2016-01.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16002/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da análise do processo em
referência.
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a parFr da data de recebimento
ou da ciência deste OGcio, para que a EnFdade, se desejar, apresente recurso administraFvo, em atendimento aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec>vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enFdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/09/2019, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4594112 e o código CRC 4C85410E.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI  nº 4594112
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Correspondência Eletrônica - 4633543

Data de Envio: 
  16/09/2019 11:51:14

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fmsaosebastiaoipu@gmail.com
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011951/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4594112.html
    Nota_Tecnica_4594028.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.946.707/0001-74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/11/2010

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PADRE CORREIA
NÚMERO

1300
COMPLEMENTO

********

CEP

62.250-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

IPU
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(88) 3683-2316

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2021 às 12:19:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 06/01/2021 13:19
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06/01/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         12.946.707/0001-74

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 12:43:43 do dia 06/01/2021 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.946.707/0001-74

Certidão nº: 254034/2021

Expedição: 06/01/2021, às 12:56:46

Validade: 04/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE

IPU (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.946.707/0001-

74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Inscrição: 12.946.707/0001-74
Razão social: ASSOC DE RADIODIFUSAO COM SAO SEBASTIAO IPU

Resultado da consulta em 06/01/2021 12:50:56

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU
CNPJ: 12.946.707/0001-74

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:52:05 do dia 06/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/07/2021.
Código de controle da certidão: 882F.42B9.C6E9.2111
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 06/01/2021 13:53
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo n°: 53900.011951/2016-01.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 53900.011951/2016-01, de interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária São
Sebastião de IPU, na localidade de Ipu/CE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe,

nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes3na em que conste razão social, nome fantasia, endereço,

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Brasília, 06 de janeiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 06/01/2021, às 13:08 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6335654 e o código CRC BD878669.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 6335654
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CHECKLIST

Município/UF: Ipu/CE – Concorrentes em Arqdef - Convocação para a fase de instrução.

Processo nº:     53900.011951/2016-01        CNPJ: 12.946.707/0001-74

Número de concorrentes: 3

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E SOCIAL DO IPU - ADCI - 53900.076172/2015 ARQDEF
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DA VÁRZEA DO JILÓ – ACVJ - 53900.013590/2016 ARQDEF
ASSOCIAÇÃO PRÓ-CULTURA E CIDADANIA DA VÁRZEA DO JILÓ - 53900.011939/2016 ARQDEF

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU

Nº do edital/ano: 96/2015 publicação 22/12/2015

Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 – Fl.63 (0991925)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (3743252)
4. Estatuto Social: Fls. 3-10 (2935570)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 17-18 (1203323)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 16-19 (0991925) para o período de 27/01/2016  a 27/01/2019 vencida
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls.20-22 (0991925)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Maria Helena

Farias Torquato
Não

008319870710
17/08/40

Felix Pontes de Farias e Maria
do Camo Bezerra

324.154.863-
53

Não

Diretora Administrativa:
Maria Ruth de Sousa

Não
067899150736

12/03/89
Leni Joe de Sousa e Maria do
Socorro Gomes de Sousa

029.001.283-
07

Não

Diretora Financeira: Maria
José Cavalcante Aragão

Não
045234070787

08/04/48
José Ribamar Cavalcante e
Maria Alencar Cavalcante

250.533.455-
20

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 24-60 (0991925)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 62 (0991925)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES:

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:  Fls. 3-10 (2935570)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 3

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 19

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 20-23

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 17

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 33-34

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1-2
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b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 8

c) Direitos e deveres dos associados:  Art. 9-10

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 28

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 26-27

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: não consta

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 31

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 8

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 15-16

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 14

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 36

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (6335646)

2.2 Certidão FGTS:  (6335646)

2.3 Certidão PGFN : (6335646)

2.4 Certidão CNDT:  (6335646)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: ()Será consultado após a apresentação da ata de eleição atualizada.

3. Pesquisa Anatel (6335646) e Radar (6335654)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    () Solicitar

OBSERVAÇÕES:

06/01/2021 - Será solicitado a entidade a apresentação da nova ata de eleição uma vez que a ata apresentada venceu em
27/01/2019, documentos dos novos dirigentes (se for o caso), adequação do estatuto social uma vez que não consta a
disposições para alterações estatutárias e a apresentação do Formulário Técnico anexo 6.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 06/01/2021, às 13:19 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6335117 e o código CRC 475B1B20.

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 6335117
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 220/2021/MCOM

Brasília, 06 de janeiro de 2021.

 

À Senhora 
MARIA HELENA FARIAS TORQUATO
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, (CNPJ nº 12.946.707/0001-74)
Rua Padre Correia, n º 1.300, Centro
​62.250-000 / Ipu-CE

Assunto: PROCESSO nº 53900.011951/2016-01. PROCESSO DE CONCORRENTES ARQUIVADOS  - EXIGÊNCIAS NA FASE
DE INSTRUÇÃO.

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, para
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ipu/CE, em razão do Edital nº  96/2015, publicado no Diário
Oficial da União de 22/12/2015.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecGvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que foi informado por meio da Nota
Técnica nº 16002/2019/SEI-MCTIC (4594028).

 

3.  Assim, considerando que não há mais concorrência, tendo em vista o arquivamento definiGvo dos processos nº
53900.076172/2015, 53900.013590/2016 e 53900.011939/2016 em razão do decurso de prazo para apresentação de recurso
administraGvo, aquele resultado tornou-se definitivo da fase de habilitação, dando ensejo à convocação da enGdade interessada
para apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

4. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

4.1. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O mandato da diretoria encontra-se vencido desde 27/01/2019. 
Assim, a entidade deve apresentar a ata de eleição da atual diretoria.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

 

4.2. Comprovante de maioridade e nacionalidade de todos os diretores (art. 22, incisos V e VI): A EnGdade deverá enviar
documentos que demonstrem a maioridade e a nacionalidade dos  diretores.

Observação 1: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os seguintes documentos, conforme art. 22, §
3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
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VII - passaporte.  

Observação 2: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade dos membros do
conselho fiscal.

 

666 4.3.  Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I): Apenas se houver alteração
no quadro dire6vo (mesmo que seja de apenas um dirigente) será necessário encaminhar novo Requerimento de Outorga,
contendo todas as declarações nele elencadas e deve ser assinado por todos os dirigentes.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos os
dirigentes.

 

4 . 4 .  A enGdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(6335652).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enGdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enGdade interessada,
deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

4.5. Em análise do estatuto social da enGdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

4.5.2. Código Civil:

Art. 54: Deve estar expressamente previsto:

- as condições para a alteração das disposições estatutárias;

Observação 1: a EnGdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

6.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enGdade já autorizada, pode ser
concedida mais duas noGficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnGdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perGnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parGr da
data de recebimento ou da ciência desta noGficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec6vo processo, bem como
deste o>cio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnGdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obGdas em:
hSp://www.mcGc.gov.br/mcGc/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Anexos:

Formulário Dados Técnicos SEI 6335652

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 11/01/2021, às 07:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6335686 e o código CRC 417C6B8C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 220/2021/MCOM -  Processo nº 53900.011951/2016-01 - Nº SEI: 6335686
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Correspondência Eletrônica - 6374052

Data de Envio: 
  13/01/2021 16:57:27

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    fmsaosebastiaoipu@gmail.com
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.011951/2016-01

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6335686.html
    Anexo_6335652_Anexo_6.pdf
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/7/21 12:28 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
53900.011951/2016

IPU 96 04S1924 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4230
EXINST

0.22 CE
53900.076172/2015

IPU 96 04S1925
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E SOCIAL DO IPU - ADCI

40W4237
ARQDE

F

0.25 CE
53900.025697/2015

IPU 0 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238 RAQ

0.25 CE
53000.064895/2010

IPU 30 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238
ARQDE

F

0.35 CE
53650.000788/2001

IPU 30 04S1931 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA LUZIA40W4221
ARQDE

F

0.38 CE
53650.001527/1999

IPU 5 04S1912 ASSOCIACAO DE IRMAOS MACONS DE IPU40W4232
ARQDE

F

1.00 CE
53000.064905/2010

IPU 30 04S1854 ASSOCIACAO COMUNIDADE HARMONIA MUNICIPIO DE IPU/CE40W4242
ARQDE

F

1.34 CE
53650.002030/1998

IPU 5 04S2007 FUNDACAO MARTINS40W4236
ARQDE

F

2.42 CE
53650.000767/1999

IPU 5 04S1809 ASSOCIACAO DA RENOVACAO CARISMATICA CATOLICA CRISTO REI IPU - CEARA40W4207
ARQDE

F

2.47 CE
53000.050366/2010

IPU 30 04S2034 ASSOCIACAO CASA DE CULTURA OSWALDO ARAUJO40W4309
ARQDE

F

2.98 CE
53000.017847/2004

IPU 30 04S1905
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE VARZEA
DO GILO-DISTRITO DE IPU

40W4405
ARQDE

F

2.98 CE
53000.023363/2004

IPU 0 04S1905
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE VARZEA
DO GILO-DISTRITO DE IPU

40W4405 PAN

2.98 CE
53900.013590/2016

IPU 96 04S1905 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DA VARZEA DO JILO - ACVJ40W4405
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/7/21 12:28 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119512016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

3.16 CE
53900.011939/2016

IPU 96 04S1913 ASSOCIACAO PRO-CULTURA E CIDADANIA DA VARZEA DO JILO40W4412
ARQDE

F

8.68 CE
53000.058402/2013

IPU 0 04S2132 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE SAO JOSE40W4641 RAQ

10.51 CE
53000.016727/2007

PIRES FERREIRA 0 04S1442 ASSOCIACAO COMUNITARIA WALDEMAR BRAZ DE OLIVEIRA40W3919
ARQCD

I

10.51 CE
53000.055148/2005

PIRES FERREIRA 21 04S1442 ASSOCIACAO COMUNITARIA ISIDRO SOARES LIRA40W3919
ARQDE

F

10.69 CE
53000.056507/2006

PIRES FERREIRA 21 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3916
ARQDE

F

11.39 CE
53000.038386/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3838
ARQDE

F

11.45 CE
53000.037499/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1426 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA40W3849 DEC

11.91 CE
53650.000945/2000

CAMPOS SALES 0 04S1409 CONGREGACAO SERVOS DO SAGRADO CORACAO DE CATARINA VOLPICELLI40W3847
ARQCD

I

12.50 CE
53000.019831/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1821 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL DA VILA MARTINSLANDIA40W4911

ARQDE
F

12.57 CE
53000.017849/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1814 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINSLANDIA40W4912

ARQDE
F

12.75 CE
53650.000032/1999

PIRES FERREIRA 5 04S1407 ASSOCIACAO COMUNITARIA FLORES DE HUMAITA40W3805
ARQDE

F

13.95 CE
53000.023865/2004GUARACIABA DO

NORTE
0 04S1621

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
MUCAMBO-DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE

40W4924 RAQ

13.95 CE
53000.017843/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1621

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
MUCAMBO-DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE

40W4924 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.011951/2016-01.
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU - CE. 

Assunto: OFÍCIO N° 220/2021/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 6335686)
 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en+dade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU - CE, na localidade de IPU/CE, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido,

com as assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de

radiodifusão e do representante legal da en+dade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da

sede, endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas

coordenadas geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as

três vezes, tanto o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado

se os dados apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se

atendem as exigência da Portaria.

6493553, págs.

17 a 20
X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente

preenchidas. Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos

engenheiros apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que

atende a cota do terreno e a declaração que não atende a conta do terreno no mesmo

processo.

SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a

30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um

quilômetro em torno do local do sistema irradiante.

6493553X, pág.

19
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan+dos, conforme estudo

específico encaminhado em anexo.

6493553, pág.

19
  X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio

de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu+ca, correspondente aos

gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

6493553, pág.

19
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de

distância da antena transmissora em nenhuma direção.

6493553, pág.

19
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné+cos e eletromagné+cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

6493553, pág.

19
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de

Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

6493553, pág.

19
X   
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4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en+dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334,

de 17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

6493553, pág.

21 e 22
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em

anexo.

6493553 

8212562

8209420

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada não
guarda uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras

estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais dis+ntos para a execução do Serviço

nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos.

6493553   

8212562
  X

 

Desse modo, considerando que a enGdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res+tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa+va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

Brasília, 06 de outubro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 13/10/2021, às 10:52 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 13/10/2021, às 12:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8209442 e o código CRC 7243C553.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 8209442
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19/01/2022 11:36 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         12.946.707/0001-74

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 11:36:49 do dia 19/01/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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19/01/2022 11:34

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.946.707/0001-74
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/11/2010


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R PADRE CORREIA 

NÚMERO

1300 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

62.250-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

IPU 

UF

CE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(88) 3683-2316


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2010


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/01/2022 às 11:34:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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19/01/2022 11:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.946.707/0001-74
Razão Social:ASSOC DE RADIODIFUSAO COM SAO SEBASTIAO IPU
Endereço: RUA PADRE CORREIA 1300 / CENTRO / IPU / CE / 62250-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2021 a 29/01/2022



Certificação Número: 2021123101543504080516

Informação obtida em 19/01/2022 11:37:14

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU
CNPJ: 12.946.707/0001-74 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:38:38 do dia 19/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2022.
Código de controle da certidão: 7C6A.8613.1628.EC19
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.946.707/0001-74

Certidão nº: 1999941/2022

Expedição: 19/01/2022, às 11:38:06

Validade: 17/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE

IPU (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.946.707/0001-

74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST

Município/UF: Ipu/CE – 2ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO

Processo nº:     53900.011951/2016-01        CNPJ: 12.946.707/0001-74

Número de concorrentes: 3

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E SOCIAL DO IPU - ADCI - 53900.076172/2015 ARQDEF
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DA VÁRZEA DO JILÓ – ACVJ - 53900.013590/2016 ARQDEF
ASSOCIAÇÃO PRÓ-CULTURA E CIDADANIA DA VÁRZEA DO JILÓ - 53900.011939/2016 ARQDEF

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU

Nº do edital/ano: 96/2015 publicação 22/12/2015

Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 – Fl.63 (0991925)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 3-6 (6493553) DESATUALIZADO - modelo antigo
4. Estatuto Social: Fls. 3-10 (2935570)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 17-18 (1203323)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 8- 10 (6493553) para o período de 25/01/2021  a 25/01/2024
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 11-15 (6493553)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Marcos
Antônio Pereira Pinto
(Ilegível)

PL
008253180787

10/07/1965
Genézio Pinto de Oliveira e 

244.864.693-
72

Não

Diretora Administrativa:
Maria do Remédio Mororó

Não
008327590795

30/01/1961
Manoel Farias Mororó e Maria
Zélia Matos Mororó

244.079.923-
87

Não

Diretora Financeira:
Marcos Lopes de Sousa

Não
050957920795

06/02/1982
Manoel Graciano de Sousa e
Maira Iracema de Sousa

979.013.933-
00

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 24-60 (0991925)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 62 (0991925)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES:

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:  Fls. 3-10 (2935570)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 3

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 19

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 20-23

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 17

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 33-34

 1.2 Adequação ao Código Civil:
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a) Denominação, fins e sede: Art. 1-2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 8

c) Direitos e deveres dos associados:  Art. 9-10

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 28

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 26-27

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: não consta

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 31

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 8

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 15-16

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 14

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 36

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9248805)

2.2 Certidão FGTS:  (9248805)

2.3 Certidão PGFN : (9248805)

2.4 Certidão CNDT:  (9248805)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9249590)

3. Pesquisa Anatel (9248805) e Radar (6335654)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 17-20 (6493553) 

5. Despacho Técnico de aprovação: (8209442)

OBSERVAÇÕES:

19/01/2022 - Será solicitado a entidade a apresentação de documento legível do Sr Marcos Antônio Pereira Pinto,
Requerimento de outorga atualizado e mais uma vez a adequação do estatuto social uma vez que não consta a disposições
para alterações estatutárias.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 19/01/2022, às 14:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9248808 e o código CRC 902D7483.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI  nº 9248808
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.011951/2016-01.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de Ipu.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Ipu/CE, e do Tribunal de Jus0ça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 19 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 19/01/2022, às 14:32

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9249590 e o código CRC 06426ADA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 9249590
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 1380/2022/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2022.

 

À Senhora 
Marcos Antônio Pereira Pinto
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU (CNPJ nº 12.946.707/0001-74)
Rua Padre Correia, n º 1.300, Centro
​62.250-000 - Ipu/CE

 

PROCESSO nº 53900.011951/2016-01. PROCESSO DE CONCORRENTE(S) ARQUIVADO(S)  - 2ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, para
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ipu/CE, em razão do Edital nº  96/2015, publicado no Diário
Oficial da União de 22/12/2015.

 

2. Conforme OEcio nº 220/2021/MCOM (6335686), recebido em 13/01/2021, por correspondência eletrônica
(6374052), a EnGdade foi noGficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 08/02/2021, por meio do
protocolo nº 53115.003524/2021-64.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I): A EnGdade deverá
encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (9249720) contendo todas as declarações nele
elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado, de
próprio punho, por todos os dirigentes.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos os
dirigentes.

 

3.2. Comprovante de maioridade e nacionalidade de todos os diretores (art. 22, incisos V e VI): A EnGdade deverá enviar
documento LEGÍVEL  que demonstre a maioridade e a nacionalidade do diretor:

Marcos Antônio Pereira Pinto

Observação 1: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os seguintes documentos, conforme art. 22, §
3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
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VII - passaporte.  

Observação 2: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade dos membros do
conselho fiscal.

Observação 3: CNH não é documento válido para fins de comprovação de nacionalidade.

 

3.2. Em análise do estatuto social da enGdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo: 

3.2.1. Código Civil:

Art. 54: Deve estar expressamente previsto:

- as condições para a alteração das disposições estatutárias;

Observação 1: a EnGdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado
no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Observação3:  A enGdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerGdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enGdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noGficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnGdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perGnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parGr da
data de recebimento ou da ciência desta noGficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecJvo processo, bem como
deste oKcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnGdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obGdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 20/01/2022, às 08:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9249633 e o código CRC 9CC7BDD8. c7
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Anexos:

Formulário Anexo 2 (9249720)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1380/2022/MCOM -  Processo nº 53900.011951/2016-01 - Nº SEI: 9249633
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério das Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão 
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério das Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias nº 1.909 e 1.976, de 2018. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias nº 1.909 e 1.976, de 2018. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Os campos não utilizados para indicação de dirigentes podem ser excluídos. 
- Não é necessário indicar integrantes de Conselho Fiscal. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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Correspondência Eletrônica - 9251333

Data de Envio: 
  20/01/2022 09:59:32

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    fmsaosebastiaoipu@gmail.com
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações. 

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.011951/2016-01

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9249633.html
    Formulario_9249720_ANEXO_2_outorga.pdf
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CHECKLIST

Município/UF: Ipu/CE –

Processo nº:     53900.011951/2016-01        

CNPJ: 12.946.707/0001-74

Número de concorrentes: 3

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E SOCIAL DO IPU - ADCI - 53900.076172/2015 ARQDEF
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DA VÁRZEA DO JILÓ – ACVJ - 53900.013590/2016 ARQDEF
ASSOCIAÇÃO PRÓ-CULTURA E CIDADANIA DA VÁRZEA DO JILÓ - 53900.011939/2016 ARQDEF

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU

Nº do edital/ano: 96/2015 publicação 22/12/2015

Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016)
Canal/Frequência:   ()

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 – Fl.63 (0991925)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 3-6 (9471003) 
4. Estatuto Social: Fls. 9- 16 (9471003)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 17-18 (1203323)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 8- 10 (6493553) para o período de 25/01/2021  a 25/01/2024
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 11-15 (6493553) Fls. 17-18 (9471003)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Marcos Antônio Pereira
Pinto 

008253180787
10/07/1965

Genézio Pinto de Oliveira  e
Maria Margarida Pereira Pinto 

244.864.693-
72

Não

Diretora Administrativa: Maria do
Remédio Mororó

008327590795
30/01/1961

Manoel Farias Mororó e Maria
Zélia Matos Mororó

244.079.923-
87

Não

Diretora Financeira: Marcos Lopes de
Sousa

050957920795
06/02/1982

Manoel Graciano de Sousa e
Maira Iracema de Sousa

979.013.933-
00

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 24-60 (0991925)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 62 (0991925)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES:

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:  Fls. 9- 16 (9471003​)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 3

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 19

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 20-23

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 17

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 32-33
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 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1-2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 8

c) Direitos e deveres dos associados:  Art. 9-10

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 28

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 26-27

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 15 F e 36

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 31

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 8

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 15-16

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 14

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 36

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9950101)

2.2 Certidão FGTS:  (9950101)

2.3 Certidão PGFN : (9950101)

2.4 Certidão CNDT:  (9950101)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9951440)

3. Pesquisa Anatel (9950101) e Fiscaliza ()

4.  Anexo 6/ART:  fl. 17-20 (6493553) 

5. Despacho Técnico de aprovação: (8209442)

OBSERVAÇÕES:

02/06/2022 - Pesquisa de Vínculos ok. TRF/TSE OK. Certidões OK. Estatuto ok.

TJCE - Deverá ser solicitado esclarecimentos quanto extinção de punibilidade do Sr. Marcos Antônio Pereira Pinto 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 02/06/2022, às 16:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9943729 e o código CRC F8A21DDD.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI  nº 9943729
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.946.707/0001-74
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/11/2010


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R PADRE CORREIA 

NÚMERO

1300 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

62.250-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

IPU 

UF

CE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(88) 3683-2316


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2010


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2022 às 14:39:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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02/06/2022 14:40 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

        CNPJ:         12.946.707/0001-74

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 14:40:04 do dia 02/06/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

Imprimir  	 Voltar c7
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02/06/2022 14:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 12.946.707/0001-74
Razão Social: ASSOC DE RADIODIFUSAO COM SAO SEBASTIAO IPU
Endereço: RUA PADRE CORREIA 1300 / CENTRO / IPU / CE / 62250-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/05/2022 a 25/06/2022



Certificação Número: 2022052700223000635853

Informação obtida em 02/06/2022 14:40:41

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU
CNPJ: 12.946.707/0001-74 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:20 do dia 02/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/11/2022.
Código de controle da certidão: 8215.AED0.C0B2.D080
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.946.707/0001-74

Certidão nº: 17618001/2022

Expedição: 02/06/2022, às 14:41:05

Validade: 29/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE

IPU (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.946.707/0001-

74, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Núm. do Processo

Data Protocolo

Data Distribuição

Unidade

Órgão Julgador

Classe

Assunto Principal

Situação

Sistema

As informações abaixo são meramente informativas e não têm valor de certidão.

Informações Processuais

Detalhamento das Informações Processuais

0459865-47.2000.8.06.0000

15/09/1999

22/10/1999

TRIBUNAL DE JUSTICA

1ª Câmara Criminal - Fortaleza

Apelação Criminal

Encerrado

SAJSG

Partes

Detalhamento das Partes

Apelado
Justiça Pública
BAIXADO
Apelante
Antonio Mauro Saraiva Gomes
BAIXADO
Apelante
Marcos Antonio Pereira Pinto
BAIXADO

Representante
Francisco Fabio Pereira Pinto

Movimentações

Detalhamento das Movimentações

30/07/2009 00:00
Baixa Definitiva

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
OBSERVAÇÃO ------ Baixa conforme Portaria nº 1689
/2010;
31/08/2000 00:00
Remessa

SCPU
Sistema de Consulta Processual Unificada -
Versão: 4.4.4

Voltar
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LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: REMESSA
COMPLEMENTO: AO JUIZ DE ORIGEM;
21/08/2000 00:00
Certidao

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: CERTIDAO
COMPLEMENTO: DE TRANSITO EM JULGADO;
09/08/2000 00:00
Aguardo

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: AGUARDO
OBSERVACAO: - REMESSA P/ COMARCA DE ORIGEM (DIA 14.08.00);
21/06/2000 00:00
Publicacao

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: PUBLICACAO
COMPLEMENTO: DO ACORDAO
OBSERVACAO: P/ INTIMAR PROC. - TERMINO PZ. ADV. 04.07.2000
DATA DA PUBLICAÇÃO: 19/06/2000
NUMERO DA PUBLICACAO: 132
DATA CIRC DIARIO OFI:
19/06/2000
NO. DO LIVRO: 222
NO. DAS FOLHAS: 149 a 156;
12/06/2000 00:00
Conclusao do acordao para publicacao

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: CONCLUSAO
DO ACORDAO PARA PUBLICACAO
OBSERVACAO: ENVIADO AO PARQUE GRAFICO EM 15/06
DATA
DO EXPEDIENTE: 12/06/2000
NUMERO DO EXPEDIENTE: 132;
26/05/2000 00:00
Juntada realizada

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: JUNTADA
COMPLEMENTO: DO ACORDAO PARA ASSINATURA;
12/05/2000 00:00
Julgamento

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: JULGAMENTO
DATA DE JULGAMENTO: 02/05/2000
RELATOR DESIGNADO: DES. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
NUMERO DA PUBLICACAO: 0;
24/04/2000 00:00
Publicacao

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: PUBLICACAO
COMPLEMENTO: DA PAUTA
DATA DA PUBLICAÇÃO: 18/04/2000
NUMERO DA PUBLICACAO: 25
DATA
CIRC DIARIO OFI: 19/04/2000;
24/04/2000 00:00
Conclusao

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: CONCLUSAO
COMPLEMENTO: RELATOR;
17/04/2000 00:00
Inclusao em pauta

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: INCLUSAO EM
PAUTA
NOVA INCLUSAO (S/N): N
DATA DO EXPEDIENTE: 17/04/2000
HORA: 1607
NUMERO DO
EXPEDIENTE: 25;
17/04/2000 00:00
Exclui revisor

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: EXCLUI
REVISOR
DES. REVISOR: DES. JOSE EDUARDO MACHADO DE ALMEIDA;
14/04/2000 00:00
Juntada realizada

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: JUNTADA
COMPLEMENTO: RELATORIO
OBSERVACAO: PECO DATA P/ JULGAMENTO;
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18/01/2000 00:00
Remessa

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: REMESSA
OBSERVACAO: PROCEDIDA A CORRECAO, FAZ-SE REMESSA AO RELATOR;
18/01/2000 00:00
Recebimento

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: RECEBIMENTO
OBSERVACAO: NO DPTO. PENAL;
25/10/1999 00:00
Conclusao

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: CONCLUSAO
COMPLEMENTO: RELATOR;
22/10/1999 00:00
Distribuicao automatica

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: DISTRIBUICAO
AUTOMATICA
DES. RELATOR: DES. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
ORGAO JULGADOR:
PRIMEIRA CAMARA CRIMINAL
OBSERVACAO: 0;
22/10/1999 00:00
Juntada realizada

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: JUNTADA
COMPLEMENTO: DO PARECER DA PROCURADORIA;
16/09/1999 00:00
Vista

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE: VISTA
COMPLEMENTO: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA;
15/09/1999 00:00
Apresentacao / preparo

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
PERGUNTAS ------ CODIGO DA FASE:
APRESENTACAO / PREPARO;
15/09/1999 00:00
Autuação

LOCAL: CONVERSÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;

Esta página exibe informações básicas do processo, em acordo com a Resolução nº 121, de 5 de outubro de 2010 do CNJ. Para maiores informações do processo

acima, clique aqui

Voltar

© 2015 - Tribunal de Justiça do Ceará - Todos os Direitos Reservados
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 53900.011951/2016-01.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Ipu/CE, e do Tribunal de Jus0ça do Ceará, domicílio dos dirigentes,  foram encontrados registros de ações distribuídas

que merecem esclarecimentos antes do deferimento do pedido de outorga, uma vez que consta em nome do Sr. Marcos Antônio

Pereira Pinto uma apelação Criminal com transito em julgado.

Será solicitado à entidade esclarecimentos quanto a quanto extinção de punibilidade.

Brasília, 02 de junho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 02/06/2022, às 16:53

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9951440 e o código CRC 7E7602F1.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 9951440
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 13232/2022/MCOM

Brasília, 02 de junho de 2022.

 

Ao Senhor
Marcos Antônio Pereira Pinto
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU (CNPJ nº 12.946.707/0001-74)
Rua Padre Correia, n º 1.300, Centro
​62.250-000 - Ipu/CE

 

PROCESSO nº 53900.011951/2016-01. PROCESSO DE CONCORRENTE(S) ARQUIVADO(S)  - 3ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, para
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ipu/CE, em razão do Edital nº  96/2015, publicado no Diário
Oficial da União de 22/12/2015.

 

2. Conforme OCcio nº 1380/2022/MCOM (9249633), recebido em 20/01/2022, por correspondência eletrônica
(9251333), a EnFdade foi noFficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 14/02/2022, por meio do
protocolo nº 53115.003758/2022-92.

 

3. Após consulta ao síFo do Tribunal de JusFça do Estado do Ceará, verificou-se que consta processo criminal, em
nome  do Sr. Marcos Antônio Pereira Pinto com transito em julgado (9951393). Dessa forma, a EnFdade deve  comprovar, por
meio de  documento oficial emiFdo pelo Poder Judiciário, a exFnção da punibilidade, ou que não se trata de impediFvo à obtenção
da outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

4.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permiFdo na primeira noFficação para a
fase de instrução, conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos
ocorrer por moFvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta. Nas demais noFficações permiFdas nos parágrafos do mesmo arFgo, o prazo será
improrrogável.

Art. 41. Com o objeFvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a enFdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais  uma sol ici tação a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enFdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

 

5.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enFdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noFficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnFdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perFnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parFr da
data de recebimento ou da ciência desta noFficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.
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7.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecCvo processo, bem como
deste oDcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnFdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

8.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obFdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 03/06/2022, às 11:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9951541 e o código CRC D188E407.

Anexos:

Consulta Processual - TJCE - Marcos Antônio Pereira Pinto  (9951393)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13232/2022/MCOM -  Processo nº 53900.011951/2016-01 - Nº SEI: 9951541
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Correspondência Eletrônica - 9959075

Data de Envio: 
  06/06/2022 11:28:05

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    fmsaosebastiaoipu@gmail.com
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações. 

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.011951/2016-01

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9951541.html
    Consulta_9951393_Transito_em_julgado.pdf

c7
a7

de
74

-a
63

c-
42

48
-8

4c
0-

da
fa

bc
01

9a
8e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c7a7de74-a63c-4248-84c0-dafabc019a8e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 53900.011951/2016-01.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual. Acatamento dos esclarecimentos.

 

Informo que os esclarecimentos apresentados pela Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas(ão de IPU, en(dade

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ipu/CE, por meio do documento evento SEI

(10139774) foram acolhidos, uma vez que foram apresentadas certidões negativas criminal.

Dessa forma, a análise processual deve ser retomada a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

 

Brasília, 26 de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 26/08/2022, às 14:27

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10360509 e o código CRC 0F8C3E90.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 10360509
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.946.707/0001-74
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/11/2010


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R PADRE CORREIA 

NÚMERO

1300 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

62.250-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

IPU 

UF

CE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(88) 3683-2316


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2010


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/08/2022 às 14:41:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         12.946.707/0001-74

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 14:42:43 do dia 26/08/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 12.946.707/0001-74
Razão Social: ASSOC DE RADIODIFUSAO COM SAO SEBASTIAO IPU
Endereço: RUA PADRE CORREIA 1300 / CENTRO / IPU / CE / 62250-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:11/08/2022 a 09/09/2022


Certificação Número: 2022081101151666159827

Informação obtida em 26/08/2022 14:46:40

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.946.707/0001-74

Certidão nº: 27919648/2022

Expedição: 26/08/2022, às 14:47:24

Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE

IPU (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.946.707/0001-

74, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU
CNPJ: 12.946.707/0001-74 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:47:37 do dia 26/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/02/2023.
Código de controle da certidão: 5586.9D14.A4C1.5F92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 53900.011951/2016-01.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Ipu/CE, e do Tribunal de Jus(ça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas

que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos

dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art.

7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer

aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en(dade, que pretenda a outorga para

o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par(do polí(co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria
da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº

1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus(ça do

Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10361968).

 

Brasília, 26 de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 26/08/2022, às 15:00

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10362031 e o código CRC CA78AC31.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 10362031
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

 

Processo n°: 53900.011951/2016-01.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53900.011951/2016-01, de interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas6ão de
IPU, na localidade de Ipu/CE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandes6na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 26 de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 26/08/2022, às 15:51

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10362549 e o código CRC 161A2455.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 10362549
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CHECKLIST

Município/UF: Ipu/CE –

Processo nº:     53900.011951/2016-01        

CNPJ: 12.946.707/0001-74

Número de concorrentes: 3

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E SOCIAL DO IPU - ADCI - 53900.076172/2015 ARQDEF
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DA VÁRZEA DO JILÓ – ACVJ - 53900.013590/2016 ARQDEF
ASSOCIAÇÃO PRÓ-CULTURA E CIDADANIA DA VÁRZEA DO JILÓ - 53900.011939/2016 ARQDEF

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU

Nº do edital/ano: 96/2015 publicação 22/12/2015

Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016)
Canal/Frequência: 254-98,7  (10362617)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 – Fl.63 (0991925)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 3-6 (9471003) 
4. Estatuto Social: Fls. 9- 16 (9471003)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 17-18 (1203323)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 8- 10 (6493553) para o período de 25/01/2021  a 25/01/2024
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 11-15 (6493553) Fls. 17-18 (9471003)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Marcos Antônio Pereira
Pinto 

008253180787
10/07/1965

Genézio Pinto de Oliveira  e
Maria Margarida Pereira Pinto 

244.864.693-
72

Não

Diretora Administrativa: Maria do
Remédio Mororó

008327590795
30/01/1961

Manoel Farias Mororó e Maria
Zélia Matos Mororó

244.079.923-
87

Não

Diretora Financeira: Marcos Lopes de
Sousa

050957920795
06/02/1982

Manoel Graciano de Sousa e
Maira Iracema de Sousa

979.013.933-
00

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 24-60 (0991925)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 62 (0991925)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES:

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:  Fls. 9- 16 (9471003​)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 3

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 19

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 20-23

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 17

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 32-33
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 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1-2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 8

c) Direitos e deveres dos associados:  Art. 9-10

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 28

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 26-27

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 15 F e 36

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 31

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 8

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 15-16

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 14

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 36

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10361968)

2.2 Certidão FGTS:  (10361968)

2.3 Certidão PGFN : (10361968)

2.4 Certidão CNDT: (10361968)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10362031)

3. Pesquisa Anatel (10361968) e Fiscaliza (10362549)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 17-20 (6493553) 

5. Despacho Técnico de aprovação: (8209442)

OBSERVAÇÕES:

02/06/2022 - TJCE - Deverá ser solicitado esclarecimentos quanto extinção de punibilidade do Sr. Marcos Antônio Pereira
Pinto 

26/08/2022 - Esclarecimentos apresentados por meio do protocolo N° 53115.018261/2022-79 e acatados conforme DESPACHO
COREC_MCOM (10360509).

PROCESSO INSTRUÍDO.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 26/08/2022, às 16:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10362588 e o código CRC 51F1C7AC.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI  nº 10362588
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 53900.011951/2016-01.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas5ão de IPU, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ipu/CE​, em atendimento ao Edital nº 96/2015, publicado no Diário Oficial da União de 22/12/2015. 

 

ANÁLISE

2. A En2dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 22/02/2016, às fl. 63 (0991925), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Marcos Antônio Pereira Pinto 

Diretora Administrativa: Maria do Remédio Mororó

Diretora Financeira: Marcos Lopes de Sousa

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Padre Correia, n° 1300 - Centro

Coordenadas geográficas: 04°19’24”S de latitude e 40°42’30”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Padre Correia, n° 1300 - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 22/02/2016.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 3-6 (9471003) 

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 9- 16 (9471003)

3.

 

Ata de cons2tuição da en2dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 17-18 (1203323)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

 Fls. 8- 10 (6493553)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 11-15 (6493553) Fls.
17-18 (9471003)

6.

 

Manifestações de apoio à inicia2va, válidas, firmadas por pessoas
Ssicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

 

Fls. 24-60 (0991925)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 62 (0991925)
(10366748)
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8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fl. 17-20 (6493553) 
Despacho Técnico de
aprovação: (8209442)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10361968)

10.

 

Cer2dão nega2va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10361968)

11.

 

Cer2dão que comprove a regularidade da En2dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10361968)

12.

 

Cer2dão conjunta nega2va de débitos da En2dade, rela2va aos tributos
federais e à dívida a2va da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10361968)

13.

 

Cer2dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da En2dade
perante a Jus2ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer2dão
nega2va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10361968)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10362549) (10362543)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outras interessadas em executar o Serviço na mesma área:

5.1 Assim, o requerimento da Associação para o Desenvolvimento Comunitário e Social do Ipu, constante no processo nº 53900.076172/2015-61, foi igualmente analisado, no
entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a En2dade não atendeu às exigências da Nota Técnica nº. 11897/2016/SEI/MC (1136878). A en2dade foi no2ficada sobre sua inabilitação por
meio da  Nota Técnica nº  22632/2016/SEI-MCTIC (1333092), encaminhada pelo Ofício nº 33767/2016/SEI-MCTIC (1333100), recebido em 21/09/2016 (1403505). Tendo em vista que não houve
apresentação de recurso administra2vo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (1571617) e comunicado à en2dade pelo OScio nº 48574/2016/SEI-
MCTIC (1571669), recebido em 30/12/2016 (1627861).

 

5.1 O requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VÁRZEA DO JILÓ, constante no processo nº 53900.013590/2016-29, foi igualmente analisado, no entanto, os
autos foram arquivados, uma vez que a En2dade não atendeu às exigências Nota Técnica nº. 11875/2016/SEI/MCTIC (1136596). A en2dade foi no2ficada sobre sua inabilitação por meio
da  Nota Técnica nº  32486/2016/SEI-MCTIC (1543062), encaminhada pelo OScio nº 47101/2016/SEI-MCTIC (1543109), devolvido pelos Correios e no2ficada via Edital de No2ficação de 25 de
julho de 2017, publicado no DOU em 26 de julho de 2017 (2076571). Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administra2vo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio
do Despacho COREC_MCOM 8217398).

 

5.1 O requerimento da Associação Pró-Cultura e Cidadania da Várzea do Jiló, constante no processo nº 53900.011939/2016-98, foi igualmente analisado, no entanto, os autos
foram arquivados, uma vez que  en2dade interessada possui vínculo polí2co. A en2dade foi no2ficada sobre sua inabilitação por meio da  Nota Técnica nº  20076/2016/SEI-MCTIC (1284701),
encaminhada pelo OScio nº 30245/2016/SEI-MCTIC (1284738), recebido em 29/08/2016 (1377522). Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administra2vo contra a decisão,
o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (1571507) e comunicado à entidade pelo Ofício nº 48569/2016/SEI-MCTIC (1571523), recebido em 05/01/2017 (1646679).

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

53900.076172/2015-61 Associação para o Desenvolvimento Comunitário e Social do Ipu A entidade interessada não cumpriu com solicitação feita pelo Ministério das Comunicações. Artigo 25 - Inciso IV

53900.013590/2016-29 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VÁRZEA DO JILÓ A entidade interessada não cumpriu com solicitação feita pelo Ministério das Comunicações. Artigo 25 - Inciso IV

53900.011939/2016-98 Associação Pró-Cultura e Cidadania da Várzea do Jiló A entidade interessada possui vínculo político.
Artigo 25 - Inciso III
 

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (8209442), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°,
parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​8212562).

 

7. Após consultas aos sí2os do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respec2va Subseção Judiciária de Ipu/CE, e do Tribunal de Jus2ça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10362031). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi2va da
Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 30/08/2022, às 12:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 30/08/2022, às 13:14 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 31/08/2022, às 10:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. c7
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 31/08/2022, às 14:36 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10362755 e o código CRC F98AC4D8.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.011951/2016-01, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respec2va documentação para que a en2dade
Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas2ão de IPU, inscrita no CNPJ sob n° 12.946.707/0001-74, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ipu/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A en2dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de recep2vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen2var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe2ção e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma2vo ao pleito. A
área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12393/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por
intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da inicia2va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as en2dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando
não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons2tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso
II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011951/2016-01, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas2ão de IPU, inscrita no CNPJ sob nº 12.946.707/0001-74, cuja sede se situa na  Rua Padre
Correia, n° 1300 - Centro, na localidade de Ipu, Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u2lizando o canal
254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini2vo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se
refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI  nº 10362755
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24960/2022/MCOM

Brasília, 2 de Setembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 12393/2022/SEI-MCOM (10362755)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 12393/2022/SEI-MCOM (10362755), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli 
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

05/09/2022, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10373944 e o código CRC C5A161D6.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24960/2022/MCOM -  Processo nº 53900.011951/2016-01 - Nº SEI: 10373944
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011951/2016-01
 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU
 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA:
I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na

localidade de Ipu/CE;
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA

Nº 12393/2022/SEI-MCOM (SEI 10362755), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito;

III. Viabilidade jurídica do pedido, desde que atendidas as recomendações deste parecer, mormente
dos itens 19, 24 25, 27 e 36, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade da
instrução;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da Constituição
da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da
consulta junto ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização;

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações. 
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO
 
1.A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica,

processo administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU  requer autorização
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ipu/CE, com base no Edital nº 96/2015,
publicado no Diário Oficial da União de 22/12/2015, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI-
MCOM (SEI 10362755).

 
2.Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -

SERAD concluiu que o feito se encontrava devidamente instruído e que existiram outras entidades interessadas na
presente seleção: A Associação para o Desenvolvimento Comunitário e Social do Ipu, a Associação Comunitária
Cultural de Várzea do Jiló e Associação Pró-Cultura e Cidadania da Várzea do Jiló,, que foram inabilitadas por
descumprimento de exigências art. 25, inc. IV, da Portaria nº 4.334/2015.

 c7
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3.O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da NOTA TÉCNICA Nº
16002/2019/SEI-MCTIC (SEI 4594028) e o resultado definitivo foi comunicado à parte através do OFÍCIO Nº
13232/2022/MCOM (SEI 9951541). 

 
4.Através do Despacho COESA_MCOM_ENG 8209442, a área técnica afirmou que "a entidade

atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".
 
5.Assim, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI-MCOM (SEI 10362755), a Secretaria

concluiu a análise técnica, remetendo os autos para análise desta Consultoria.
 
6.É o relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
7.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
8.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
9.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

10.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da
União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
11.Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso.
 
12.A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete

à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
13.Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,

nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em
seu art. 6°, que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço c7
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de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço".

 
14.Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete

ao Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão
definitiva da outorga até que se ultime tal deliberação.

 
15.Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão

comunitária. Nos termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas,
sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 anos".

16.Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído

pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do Serviço.

(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins

lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o

comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de
habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas

para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente

constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17

de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril
de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que
era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,

instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. c7
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Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria

nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área

pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de

05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas

dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o
limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão

guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições
desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a
irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à

fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta. c7
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Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos

ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os

documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –

CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da

União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os
envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma
solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o

encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou

divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os

fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que

deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de

outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada

mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade; c7
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III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,

ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
 
17.Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária
18.A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme

o "Checklist" (doc. SEI nº 10362588) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos
termos da NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI-MCOM (SEI 10362755).

19.Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado definitivo da fase de habilitação foi
veiculado sem constar, portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a
conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria responsável, solicita-se, por cautela,
que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que o Secretário
ratifique o ato de forma expressa. 

20. Dito isso, passa-se
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade.Vê-se que, conforme exposto pela
área técnica, o Edital nº 96/2015 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União
de 22/12/2015, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter sido postado em 22/02/2016 (SEI 0991925- fl.63), 
como admitido na Nota Técnica 12393/2022 (SEI 10362755):

“3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se
encerrava em 22/2/2016.”

 
21.Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22,

inc. I da  redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os
dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que
rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser
atendida.

22.Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 8209442 , a área técnica
atestou que "Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária São Sebastião de Ipu,
entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE, constatou-se que as
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da
Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.". 

23.Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n.
4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora
destacado na NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI-MCOM (SEI 10362755):

 
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a
completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.  Fls. 3-6 (9471003) 
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Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.
 

2.

 
Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
 

Fls. 9- 16 (9471003)

3.

 
Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 17-18 (1203323)

4.

 
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.
 

 Fls. 8- 10 (6493553)

5.

 
Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.
 

Fls. 11-15 (6493553)
Fls. 17-18 (9471003)

6.

 
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.
 

Fls. 24-60 (0991925)

7.

 
Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.
 

Fl. 62 (0991925)
(10366748)

8.

 
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fl. 17-20 (6493553) 
Despacho Técnico de
aprovação: (8209442)

9.

 
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ.
 

(10361968)

10.

 
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).
 

(10361968)

11.  (10361968) c7
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Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS.
 

12.

 
Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.
 

(10361968)

13.

 
Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
 

(10361968)

14.

 
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
FISCALIZA.
 

(10362549)
(10362543)

 
24.Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de

associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 15, §2º, b ), como requer o art. 40, incisos
II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 9471003- fls.5/15). A esse respeito, esta Consultoria
recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada
em funcionamento da entidade. 

25.Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área
técnica  atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 10362588), que não identificou na hipótese o vínculo vedado
pelo art. 11 da Lei nº 9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da
outorga. O Despacho COREC_MCOM 10362031 também assegura a inexistência dos vínculos.

 
26.Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral

e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da
Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº
1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que
qualquer dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a
algum partido político.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria da entidade pertença a órgão partidário,
que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 
27.Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Marco Antônio Pereira Pinto, é filiado a

Partido Político (SEI 6493553- FL.12). Assim, solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que
o mencionado membro da Diretoria não exerce atividade política vedada pela legislação. 

28.As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de 
competência  da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº
9.612/1998.

 
29.A esse respeito, a área técnica afirmou a existência de outras entidades interessadas, no entanto,

apontou que estas foram inabilitadas por descumprirem exigências do MCOM como sobredito:
5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de
outras interessadas em executar o Serviço na mesma área: c7
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5.1 Assim, o requerimento da Associação para o Desenvolvimento Comunitário e Social do
Ipu, constante no processo nº 53900.076172/2015-61, foi igualmente analisado, no entanto, os
autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não atendeu às exigências da Nota Técnica nº.
11897/2016/SEI/MC (1136878). A entidade foi notificada sobre sua inabilitação por meio
da  Nota Técnica nº  22632/2016/SEI-MCTIC (1333092), encaminhada pelo Ofício nº
33767/2016/SEI-MCTIC (1333100), recebido em 21/09/2016 (1403505). Tendo em vista que não
houve apresentação de recurso administrativo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio
do Despacho COREC_MCOM (1571617) e comunicado à entidade pelo Ofício
nº 48574/2016/SEI-MCTIC (1571669), recebido em 30/12/2016 (1627861).
 
5.1 O requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VÁRZEA DO
JILÓ, constante no processo nº 53900.013590/2016-29, foi igualmente analisado, no entanto, os
autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não atendeu às exigências Nota Técnica nº.
11875/2016/SEI/MCTIC (1136596). A entidade foi notificada sobre sua inabilitação por meio
da  Nota Técnica nº  32486/2016/SEI-MCTIC (1543062), encaminhada pelo Ofício nº
47101/2016/SEI-MCTIC (1543109), devolvido pelos Correios e notificada via Edital de
Notificação de 25 de julho de 2017, publicado no DOU em 26 de julho de 2017 (2076571). Tendo
em vista que não houve apresentação de recurso administrativo contra a decisão, o processo foi
arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM 8217398).
 
5.1 O requerimento da Associação Pró-Cultura e Cidadania da Várzea do Jiló, constante no
processo nº 53900.011939/2016-98, foi igualmente analisado, no entanto, os autos foram
arquivados, uma vez que  entidade interessada possui vínculo político. A entidade foi notificada
sobre sua inabilitação por meio da  Nota Técnica nº  20076/2016/SEI-MCTIC (1284701),
encaminhada pelo Ofício nº 30245/2016/SEI-MCTIC (1284738), recebido em
29/08/2016 (1377522). Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administrativo
contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (1571507) e
comunicado à entidade pelo Ofício nº 48569/2016/SEI-MCTIC (1571523), recebido em
05/01/2017 (1646679).  
 
 
 
ENTIDADES CONCORRENTES
PROCESSO
ENTIDADE
MOTIVO
DISPOSITIVO VIOLADO
53900.076172/2015-61
Associação para o Desenvolvimento Comunitário e Social do Ipu
A entidade interessada não cumpriu com solicitação feita pelo Ministério das Comunicações.
Artigo 25 - Inciso IV
53900.013590/2016-29
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VÁRZEA DO JILÓ
A entidade interessada não cumpriu com solicitação feita pelo Ministério das Comunicações.
Artigo 25 - Inciso IV
53900.011939/2016-98
Associação Pró-Cultura e Cidadania da Várzea do Jiló
A entidade interessada possui vínculo político.
Artigo 25 - Inciso III
 

 30.Retornando à análise do presente processo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização 
pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG
8209442 por meio do qual a área técnica atesta que "a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em
vigor"
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31.Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas
para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU,
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017),
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
32.Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos

feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da
entidade, documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea
“a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de
imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente),
objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
33.No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA,

por meio do Despacho COREC_MCOM 10362549, constatou-se que “até esta data, não existe, nessa localidade,
registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
34.Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de

28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

 
 A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j,
k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
35.No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes,

asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’,
‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (fls. 1/3 da Petição SEI 4522609).

 
36.Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização
em operação, por ocasião da formalização da autorização.

 
37. O diretor Marcos Antônio Pereira Pinto contava com certidões criminais positivas, todavia, ofertou

novas certidões negativas e também declaração conforme a Lei da Ficha Limpa (SEI 10360509, 9951393 e 10362588- in
fine).

 
III - CONCLUSÃO
 
38.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo

prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações deste parecer, mormente dos itens 19,
24 25, 27 e 36.

 
39.Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato

de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 c7
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40.No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº
12393/2022/SEI-MCOM (SEI 10362755), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou
atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 

 
41.Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis .
 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 15 de setembro de 2022.
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011951201601 e da chave de acesso b2160731

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 988301973 e chave de acesso
b2160731 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e
Hora: 15-09-2022 17:11. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02094/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011951/2016-01
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Tatiane Flores
Cavalcante Razuk, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de Ipu , na
localidade de Ipu/CE.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 19, 24, 25, 27 e 36 do
PARECER n. 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária São
Sebastião de Ipu , na localidade de Ipu/CE , pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 19 de setembro de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011951201601 e da chave de acesso b2160731

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 990579688 e chave de acesso b2160731 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-09-2022 18:59.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00220/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011951/2016-01
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  02094/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 20 de setembro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011951201601 e da chave de acesso b2160731

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 991274774 e chave de acesso b2160731 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 20-09-2022 09:54.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.011951/2016-01

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10407100), e adoção de

providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 20/09/2022, às 11:27 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10407648 e o código CRC 7ABB51F9.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 10407648
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.011951/2016-01

 

Referência: Parecer Jurídico nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10407100),

 

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU

 

Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.

 

À CGOU

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento da

Parecer Jurídico nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10407100), e providências cabíveis.

 

Brasília, 20 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 20/09/2022, às 14:40 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10408184 e o código CRC 61E3BDBF.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 10408184
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 816 / 2022

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o  art. 32, inciso XVIII, do

Anexo VII da Portaria nº 6.559, de 31 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2022, atendendo

a sugestão proferida pelo Parecer nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, convalida o Resultado Defini7vo da Fase de

Habilitação divulgado por meio do O:cio nº 220/2021/SEI-MCOM, constante do processo nº 53900.011951/2016-01, bem

como ra7fica todos os atos do processo, culminando com o deferimento da pretendida Outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas!ão de IPU,  par7cipante do Edital nº 96/2015,

publicado no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2015, na localidade de  Ipu/CE.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

23/09/2022, às 20:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10409364 e o código CRC 69A68FA0.

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 10409364
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.946.707/0001-74
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/11/2010


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R PADRE CORREIA 

NÚMERO

1300 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

62.250-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

IPU 

UF

CE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(88) 3683-2316


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2010


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/10/2022 às 15:30:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         12.946.707/0001-74

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 15:30:46 do dia 05/10/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 12.946.707/0001-74
Razão Social: ASSOC DE RADIODIFUSAO COM SAO SEBASTIAO IPU
Endereço: RUA PADRE CORREIA 1300 / CENTRO / IPU / CE / 62250-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/09/2022 a 17/10/2022


Certificação Número: 2022091800531934394497

Informação obtida em 05/10/2022 15:31:23

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU
CNPJ: 12.946.707/0001-74 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:35:12 do dia 05/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2023.
Código de controle da certidão: DD21.46FF.29FF.4B4B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.946.707/0001-74

Certidão nº: 33618788/2022

Expedição: 05/10/2022, às 15:31:51

Validade: 03/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE

IPU (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.946.707/0001-

74, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.011951/2016-01.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU.

Assunto: Pesquisas em atendimento às recomendações da Conjur.

 

Informo que, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais

dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no

art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos

esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en;dade, que pretenda a

outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par;do polí;co.  A vedação é que qualquer integrante
da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Em complementação, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a

redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en;dade, quanto à inscrição do CNPJ,

inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS,

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações

inadimplidas perante a Jus;ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer;dão Nega;va de Débitos Trabalhistas), conforme cer;dões

anexadas no evento SEI (10443200).

 

Por fim, foram renovadas as consultas no sistema de fiscalização FISCALIZA, e até esta data, não existe,  na

localidade de Ipu/CE, registro de fiscalização por operação clandes;na em que conste razão social, nome fantasia, endereço,

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada conforme pesquisa em anexo (10443212).

Brasília, 05 de outubro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 05/10/2022, às 17:39

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10443258 e o código CRC 5A048EFA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 10443258
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.011951/2016-01.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do  Parecer nº 00739/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (10407100) e o cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação Conjur - 19. P rimeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado defini9vo da fase de habi l i tação foi
veiculado sem constar, portanto, a priori , a  aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da
anál ise técnica tenha contado com a aprovação do 9tular da Secretaria responsável , sol ici ta-se, por cautela, que o órgão demonstre a
competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que o Secretário rati fique o ato de forma expressa.

Justificativa da área - Recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão 816 em anexo (10409364).

 

Recomendação Conjur - 24. Merece registro que o Estatuto Social  da Associação prevê a poss ibi l idade de ingresso gratuito de associados
(art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 15, §2º, b ), como requer o art. 40, incisos  I I  e V, da Portaria
4.334/2015/SEI -M C TI C - (Doc. SEI  nº 9471003- fls.5/15). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se cer9fique que a
insti tuição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

Justificativa da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento.

 

Recomendação Conjur (25-27) - 25.Acerca dos vínculos  vedados pelo art. 11 da Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica
atesta, por ocas ião do chekl ist roteiro RadCom (SEI  10362588), que não iden9ficou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei  nº
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O  Despacho CO REC_M CO M 10362031
também assegura a inexistência dos vínculos.
26.Em complementação, foram real izadas outras  pesquisas, inclus ive junto ao Tribunal  Superior Eleitoral  e documentos pessoais  dos
dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses  de vínculos, previstas  no art. 11 da Lei  nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º,
inciso I I I  da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas  Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui , que
a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en9dade, que pretenda a outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária seja F I LI AD O  a algum par9do pol í9co. A vedação é que qualquer integrante da diretoria da en9dade pertença a
órgão par9dário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’. 27.O bserva-se, no entanto, que um dos diretores,
Sr. Marco Antônio Pereira P into, é fil iado a Par9do Pol í9co (SEI  6493553- FL.12). Ass im, sol ici ta-se que a Secretaria, expressamente,
anal ise e ateste que o mencionado membro da Diretoria não exerce atividade pol ítica vedada pela legis lação.

Jus=fica=va da área - foram atual izadas as  pesquisas, inclus ive junto ao Tribunal  Superior Eleitoral  e documentos pessoais  dos dirigentes,
não restando configurada, ass im, nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas  no art. 11 da Lei  nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º,
inciso I I I  da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas  Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui , que
a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en9dade, que pretenda a outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par9do pol í9co. A vedação é a de que qualquer integrante da diretoria da en=dade
pertença a órgão par=dário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta no Despacho
COREC_MCOM (10443258).

 

Recomendação Conjur - 36. Por fim, a área técnica deverá proceder a atual ização da documentação capaz de cer9ficar a manutenção da
situação de regularidade da en9dade (cer9dões) e da pesquisa real izada no Sistema de Fiscal ização em operação, por ocas ião da
formal ização da autorização.

Jus=fica=va da área - em atendimento às  disposições do art. 39, incisos  I I I  a  VI I , da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi  confirmada a regularidade da en9dade, quanto à inscrição do C NPJ, inexistência de débito
perante a Anatel  - Agência Nacional  de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal , com relação ao FGTS, P rocuradoria Geral  da Fazenda
Nacional , quanto aos débitos  administrados pela Receita Federal  e inexistência de obrigações inadimpl idas  perante a Jus9ça do Trabalho,
por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (10443258).

 

2. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado entende
que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 07/10/2022, às 08:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 07/10/2022, às 14:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10443303 e o código CRC BF903BB1.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011951/2016-01, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec9va documentação para que a en9dade Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas9ão de IPU, inscrita
no CNPJ sob nº 12.946.707/0001-74, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons9tuição da República Federa9va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2. A en9dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep9vidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen9var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe9ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma9vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 12393/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de
XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da inicia9va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en9dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons9tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011951/2016-01, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas9ão de IPU, inscrita no CNPJ sob nº
12.946.707/0001-74, cuja sede se situa na  Rua Padre Correia, nº 1300 - Centro, na localidade de Ipu, Estado do Ceará, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u9lizando o canal 254, cuja
frequência é de 98,7 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini9vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 10443303
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26321/2022/MCOM

Brasília, 17 de Maio de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7104/2022/SEI-MCOM (10459505) e Exposição de Motivos (10459514)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10443303), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº

7104/2022/SEI-MCOM (10459505) e Exposição de Motivos (10459514), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 22/11/2022,

às 14:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10460483 e o código CRC 2C1C50FE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26321/2022/MCOM -  Processo nº 53900.011951/2016-01 - Nº SEI: 10460483
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7104, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011951/2016-01, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas=ão de IPU, inscrita no CNPJ sob nº
12.946.707/0001-74, cuja sede se situa na  Rua Padre Correia, nº 1300 - Centro, na localidade de Ipu, estado do Ceará, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u=lizando o canal 254, cuja
frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini=vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10459505 e o código CRC F261C13F.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI  nº 10459505
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 10 de outubro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011951/2016-01, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec3va documentação para que a en3dade Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas3ão de IPU, inscrita
no CNPJ sob nº 12.946.707/0001-74, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons3tuição da República Federa3va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A en3dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep3vidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen3var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe3ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma3vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 12.393/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.104, de
10 de outubro de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia3va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en3dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons3tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10459514 e o código CRC D48F8627.

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 10459514
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/12/2022 | Edição: 235 | Seção: 1 | Página: 174

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.104, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011951/2016-01, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU,
inscrita no CNPJ sob nº 12.946.707/0001-74, cuja sede se situa na Rua Padre Correia, nº 1300 - Centro, na
localidade de Ipu, estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito:

Município: Ipu Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU CNPJ: 12.946.707/0001-74

Nome Fantasia: Bairro: Centro

Logradouro: Rua Padre Correia Número: 1300

Telefone: (88) 36832316 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 12946707000174 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 88 36832316 Fax:

Endereço de Correspondência

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 88 36832316 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: 53900011951201601 Fistel: 50444091203

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

7104 PortariaPortaria  MCMC  10/10/2022 15/12/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

26/12/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 29218/2022/MCOM

Brasília, 26 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10459514)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7104/2022/SEI-MCOM (10569414), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10459514), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 26/12/2022, às 13:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10592664 e o código CRC 179524DE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 29218/2022/MCOM -  Processo nº 53900.011951/2016-01 - Nº SEI: 10592664
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EM nº 00436/2022 MCOM 

  

Brasília, 27 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011951/2016-01, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, inscrita no CNPJ sob nº 12.946.707/0001-74, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 

e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 

demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 

incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12.393/2022/SEI-MCOM, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu Parecer nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 7.104, de 10 de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
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do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 33548/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.011951/2016-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
29/12/2022, às 11:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10596948 e o código CRC FD7F0AFF.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33548/2022/MCOM -  Processo nº 53900.011951/2016-01 - Nº SEI: 10596948
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.011951/2016-01.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para reavaliação da per+nência
da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho
a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/02/2023, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 28/02/2023, às 21:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10743710 e o código CRC 4F75EEEE.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011951/2016-01, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec+va documentação para que a en+dade Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas+ão de IPU, inscrita
no CNPJ sob nº 12.946.707/0001-74, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons+tuição da República Federa+va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2. A en+dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep+vidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen+var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe+ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma+vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 12393/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.104, de
10 de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022.

 

c7
a7

de
74

-a
63

c-
42

48
-8

4c
0-

da
fa

bc
01

9a
8e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c7a7de74-a63c-4248-84c0-dafabc019a8e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10743710&crc=4F75EEEE


5. Como se depreende da importância da inicia+va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en+dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons+tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI-MCOM nº 10743710
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EM nº        /MCTIC/2023

 

Brasília, 06 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011951/2016-01, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respec3va documentação para que a en3dade Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas3ão de IPU, inscrita

no CNPJ sob nº 12.946.707/0001-74, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE,

em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons3tuição da República Federa3va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998.

2. A en3dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep3vidade da filosofia de

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen3var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades

postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe3ção e da documentação apresentada,

constando a inexistência de óbice legal e norma3vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota

Técnica nº 12393/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio

de seu Parecer nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.104, de 10

de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022.

5. Como se depreende da importância da inicia3va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as

en3dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também

servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons3tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir

efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 14/03/2023, às 19:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10768280 e o código CRC 91F67C08.

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 Documento nº 10768280
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32264/2023/MCOM

Brasília, 06 de março de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10768280)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10743710) encaminho a Exposição de Motivos
(10768280), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

08/03/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10768600 e o código CRC F359B057.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 Documento nº 10768600

 

c7
a7

de
74

-a
63

c-
42

48
-8

4c
0-

da
fa

bc
01

9a
8e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c7a7de74-a63c-4248-84c0-dafabc019a8e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10768600&crc=F359B057


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 32735/2023/MCOM

Brasília, 15 de março de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10768280)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7104/2022/SEI-MCOM (10569414), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10768280), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 20/03/2023, às 17:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10786104 e o código CRC FED44BC1.

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 Documento nº 10786104
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EM nº 00018/2023 MCOM 

  

Brasília, 16 de março de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011951/2016-01, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, inscrita no CNPJ sob nº 12.946.707/0001-74, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 

e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 

demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 

incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12.393/2022/SEI-MCOM, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu Parecer nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 7.104, de 10 de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8436/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.011951/2016-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
30/03/2023, às 18:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10836864 e o código CRC 54DFB56B.

 

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 Documento nº 10836864
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 53900.011951/2016-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 9/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.011951/2016-01

INTERESSADO:       Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU (CNPJ nº 12.946.707/0001-74)

REFERÊNCIAS:        Exposição de Motivos nº 00018/2023 MCOM, de 16 de março de 2023 (4187192)

   Parecer de Mérito I (4187169) – Nota Técnica nº 12393/2022/SEI-MCOM, de 31 de agosto de 2022

   Parecer Jurídico nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 15 de setembro de 2022[1] (4187171)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ipu/CE

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 7.104, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE, pelo prazo de dez
anos, com o uso do canal 254 na frequência de 98,7 MHz, sem direito a exclusividade, para a Associação de Radiodifusão Comunitária São SebasFão de IPU, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
12.946.707/0001-74, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da Nota Técnica nº 12393/2022/SEI-MCOM, de 31 de agosto
de 2022 (4187169), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 15 de setembro de 2022 (4187171), posiciona-se pela inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da
outorga, desde que atendidas as recomendações, mormente dos itens 19, 24 25, 27 e 36 do referido Parecer:

19. ‘’Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado defini�vo da fase de habilitação foi veiculado sem constar, portanto, a priori, a

aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do �tular da

Secretaria responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado defini�vo) ou

que o Secretário ratifique o ato de forma expressa.’’

...............................................................

24. ‘’Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência

de conselho comunitário (art. 15, §2º, b ), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 9471003- fls.5/15). A esse

respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se cer�fique que a ins�tuição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em

funcionamento da entidade.’’

25. ‘’Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom

(SEI 10362588), que não iden�ficou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área

técnica em todo o curso da outorga. O Despacho COREC_MCOM 10362031 também assegura a inexistência dos vínculos.’’

..................................................................

27. ‘’Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Marco Antônio Pereira Pinto, é filiado a Par�do Polí�co (SEI 6493553- FL.12). Assim, solicita-se que

a Secretaria, expressamente, analise e ateste que o mencionado membro da Diretoria não exerce atividade política vedada pela legislação.’’

...................................................................

36. ‘’Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de cer�ficar a manutenção da situação de regularidade da en�dade

(certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização.’’

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho (4187178), de 07 de outubro de 2022, registra, em atenção às recomendações da Consultoria Jurídica, que foram
cumpridas conforme o que segue: a) quanto ao item 19 assinala a recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão 816 em anexo (10409364); b) quanto ao item 24 informa que
essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento; c) quanto aos itens 25 e 27; "foram atualizadas as pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior

Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não restando configurada, assim, nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III

da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que

qualquer dirigente de en�dade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par�do polí�co. A vedação é a de que qualquer integrante da

diretoria da en�dade pertença a órgão par�dário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta no Despacho COREC_MCOM (10443258)"; d)
quanto ao item 36: "em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a

regularidade da en�dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS,

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus�ça do Trabalho, por meio da CNDT

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (10443258)".

5. Os registros administraFvos de cadastro da Associação de Radiodifusão Comunitária São SebasFão de IPU devem ser manFdos pelo MCOM no Sistema de Controle de
Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relaFvos à autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE constam na Consulta Geral de RadCom (4187184), com o registro
de situação de entidade .

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a seguinte descrição:

7. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do então MCTIC e o checklist constante no item 4 da Nota Técnica nº 12393/2022/SEI-MCOM (4187169), com o
complemento de informação nos termos do Despacho (4187178) e ponderando que a atualização dos registros administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento
do feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecFvo
contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG é favorável ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão[5], e sugere o encaminhamento do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

 

À consideração superior,
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-7.104-de-10-de-outubro-de-2022-450776010
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Brasília, na data da assinatura.
CÍCERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor

De acordo.

Brasília, na data da assinatura.
JOÃO PAULO DE RESENDE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica

Aprovo.

Brasília, na data da assinatura.
BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00220/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 20 de setembro de 2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga,
pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, Assessor(a), em 03/05/2023, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Paulo de Resende, Secretário(a) Adjunto(a), em 04/05/2023, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/05/2023, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4194671 e o código CRC 5C86BD23 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.011951/2016-01 SUPER nº 4194671

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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EM nº 00018/2023 MCOM

 

Brasília, 30 de Março de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a  Vossa Excelência  o Processo nº  53900.011951/2016-01,  que veicula  a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, inscrita no CNPJ sob nº 12.946.707/0001-74, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE, em 

conformidade com o que dispõe caput do art.  223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o 

Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 

comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12.393/2022/SEI-MCOM, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu  Parecer  nº  00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 7.104, de 10 de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

PARECER     n.     00739/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.011951/2016-01

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

EMENTA:

I  -  Pedido  de  obtenção  da  autorização  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  na 
localidade de Ipu/CE;

II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA  TÉCNICA 
Nº 12393/2022/SEI-MCOM (SEI 10362755), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao 
deferimento do pleito;

III. Viabilidade jurídica do pedido,  desde que atendidas as recomendações deste parecer, mormente 
dos itens 19,  24 25,  27 e  36,  diante  da apresentação da documentação exigida e  da consequente conformidade da 
instrução;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência 
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da Constituição 
da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da 
consulta junto ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização;

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com   recomenda  ções.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I -   RELATÓRIO      

1.A Secretaria  de  Radiodifusão  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica, 
processo administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU requer autorização 
de  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  na  localidade  de  Ipu/CE,  com  base  no  Edital  nº  96/2015, 
publicado no Diário Oficial da União de 22/12/2015, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI- 
MCOM (SEI 10362755).

2.Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -  
SERAD concluiu  que o  feito  se  encontrava devidamente  instruído e  que existiram outras  entidades  interessadas  na 
presente seleção: A Associação para o Desenvolvimento Comunitário e Social do Ipu, a Associação Comunitária 
Cultural de Várzea do Jiló e Associação Pró-Cultura e Cidadania da Várzea do Jiló,, que foram inabilitadas por 
descumprimento de exigências art. 25, inc. IV, da Portaria nº 4.334/2015.
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3.O resultado prévio  da  habilitação  das  entidades  foi  procedido  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº 
16002/2019/SEI-MCTIC  (SEI  4594028)  e  o  resultado  definitivo  foi  comunicado  à  parte  através  do  OFÍCIO  Nº 
13232/2022/MCOM (SEI 9951541).

4.Através  do  Despacho  COESA_MCOM_ENG  8209442,  a  área  técnica  afirmou  que  "a  entidade 

atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".

5.Assim, por meio da  NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI-MCOM (SEI 10362755),  a  Secretaria 
concluiu a análise técnica, remetendo os autos para análise desta Consultoria.

6.É o relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais
7.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso 
V,  do  Anexo I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020 (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

8.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à  
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração  
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele  
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

9.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões  
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas  
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 

em  aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 

de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes emitir  opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico atualmente aplicável ao caso.

12.A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete 

à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 

sonora, e de sons e imagens".

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o 
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em 
seu art. 6°, que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço c7
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de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições 

de exploração do Serviço".

14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete 
ao Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por  
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão 
definitiva da outorga até que se ultime tal deliberação.

15. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão 
comunitária.  Nos termos do seu art.  7º,  "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as 

fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas,  

sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou  

naturalizados há mais de 10 anos".

16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído 
pela  Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com 
cobertura  restrita,  para  ser  executado  por  fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins  lucrativos,  com sede  na  
localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art.  11.  São  competentes  para  executar  o  RadCom fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins  
lucrativos,  desde que legalmente instituídas e devidamente registradas,  sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único.  Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o 
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de 
habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que 
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação 
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.

Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril  
de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que  
era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,  
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. c7
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Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em 
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,  
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação         dada   
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;
II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação
Art.  21.  A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao  
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo     2  ), com as declarações nele elencadas; (Redação dada pela Portaria 

nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII -         comprovante         de         recolhimento         da         taxa         de         cadastramento.         (  Incluído         pela         Portaria         nº         1.909,         de      
05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o a r t .             23  , estar situadas
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos  
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o  
limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte. 

(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão

guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições  
desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a 
irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à 

fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de 
concorrência direta e indireta. c7
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Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)
Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos 
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os 

documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de  
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
Art.  41.  Com  o  objetivo  de  instruir  o  processo,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a 
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os  
envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma 
solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço  
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser  
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§  1º  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  proferiu  a  decisão,  a  qual,  se  não  a  reconsiderar,  o 

encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou 

divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art.  47.  O  recurso  interpõe-se  por  meio  de  requerimento,  no  qual  o  recorrente  deverá  expor  os  
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º  Na análise do recurso,  não serão considerados documentos apresentados na fase recursal  e  que  
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de 
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada 

mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade; c7
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III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação.
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, 

ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

18. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme 
o "Checklist" (doc. SEI nº 10362588) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos 
termos da NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI-MCOM (SEI 10362755).

19. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado definitivo da fase de habilitação foi 
veiculado sem constar, portanto,  a priori,  a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a 
conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria responsável, solicita-se, por cautela,  
que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que o Secretário 
ratifique o ato de forma expressa.

20. Dito isso, passa-se 
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade.Vê-se que, conforme exposto pela 
área técnica, o Edital nº 96/2015 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União 
de 22/12/2015, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter sido postado em 22/02/2016 (SEI 0991925- fl.63),  
como admitido na Nota Técnica 12393/2022 (SEI 10362755):

“3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se 
encerrava em 22/2/2016.”

21. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, 
inc. I da redação atual da Portaria nº 4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os 
dirigentes  da  entidade  firmaram  compromisso  de  fiel  cumprimento  de  todas  as  normas  aplicáveis  ao  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária - em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que 
rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser  
atendida.

22. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 8209442 , a área técnica 
atestou que "Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária São Sebastião de Ipu, 

entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE, constatou-se que as 

coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da 

Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 

21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.".

23. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei 
que  instituiu  o  Serviço  de  RadCom)  e  demais  normas  infralegais  (Decreto  nº  2.615,  de  1998,  e  Portaria  n.  
4.334/2015/SEI-MC,  alterada  pela  Portaria  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC),  conforme  fora 
destacado na NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI-MCOM (SEI 10362755):

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no 
DOU  de  21/9/2015,  alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI- 
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a 
completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

ITEM FL. / NÚMERO 
DO DOCUMENTO

1. Fls. 3-6 (9471003) c7
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Requerimento de outorga (Anexo 2), com as 
declarações nele elencadas.

2.

Estatuto  social  registrado  em  conformidade 
com os preceitos do Código Civil e adequado 
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI- 
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI- 
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 9- 16 (9471003)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 17-18 (1203323)

4.
Ata  de  eleição correspondente  à  diretoria  em 
exercício,  registrada  no  Cartório  de  Pessoas 
Jurídicas.

Fls. 8- 10 (6493553)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à 
nacionalidade dos dirigentes.

Fls. 11-15 (6493553)
Fls. 17-18 (9471003)

6.

Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas, 
firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas 
domiciliadas  na  área  pretendida  para  a 
prestação do serviço.

Fls. 24-60 (0991925)

7.
Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento.

Fl. 62 (0991925)
(10366748)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI- 
MCTIC.

Fl. 17-20 (6493553)
Despacho Técnico de 
aprovação: (8209442)

9.
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ.

(10361968)

10.
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas 
administradas  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações (Anatel).

(10361968)

11. (10361968)
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Certidão  que  comprove  a  regularidade  da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS.

12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da 
Entidade,  relativa  aos  tributos  federais  e  à 
dívida  ativa  da  União,  expedida  pela  Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante a 
Fazenda federal.

(10361968)

13.

Certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII- 
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(10361968)

14.
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização 
FISCALIZA.

(10362549)
(10362543)

24. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de 
associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 15, §2º, b ), como requer o art. 40, incisos
II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 9471003- fls.5/15). A esse respeito, esta         Consultoria      

recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada 
em funcionamento da entidade.

25. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área 
técnica atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 10362588), que não identificou na hipótese o vínculo vedado 
pelo art. 11 da Lei nº 9612/98,  circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da 
outorga. O Despacho COREC_MCOM 10362031 também assegura a inexistência dos vínculos.

26. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral 
e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da 
Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº  
1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que 
qualquer dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja  FILIADO a 
algum partido político. A vedação é que qualquer integrante da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, 
que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

27. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Marco Antônio Pereira Pinto, é filiado a 
Partido Político (SEI 6493553- FL.12). Assim,       solicita-se         que         a         Secretaria,         expressamente,         analise         e         ateste         que   
o mencionado membro da Diretoria não exerce atividade política vedada pela legislação.

28. As manifestações de apoio à  iniciativa, cuja análise e contabilização são  igualmente de 
competência da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e 
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº  
9.612/1998.

29.A esse respeito, a área técnica afirmou a existência de outras entidades interessadas, no entanto, 
apontou que estas foram inabilitadas por descumprirem exigências do MCOM como sobredito:

5. Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de 
outras interessadas em executar o Serviço na mesma área: c7
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5.1 Assim, o requerimento da  Associação para o Desenvolvimento Comunitário e Social do 
Ipu, constante no processo nº 53900.076172/2015-61, foi igualmente analisado, no entanto, os 
autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não atendeu às exigências da Nota Técnica nº. 
11897/2016/SEI/MC (1136878). A entidade foi notificada sobre sua inabilitação por meio 
da Nota  Técnica  nº 22632/2016/SEI-MCTIC  (1333092),  encaminhada  pelo  Ofício  nº 
33767/2016/SEI-MCTIC (1333100), recebido em 21/09/2016 (1403505). Tendo em vista que não 
houve apresentação de recurso administrativo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio 
do  Despacho  COREC_MCOM  (1571617)  e  comunicado  à  entidade  pelo  Ofício 
nº 48574/2016/SEI-MCTIC (1571669), recebido em 30/12/2016 (1627861).

5.1 O requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VÁRZEA DO
JILÓ, constante no processo nº 53900.013590/2016-29, foi igualmente analisado, no entanto, os 
autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não atendeu às exigências Nota Técnica nº.  
11875/2016/SEI/MCTIC (1136596). A entidade foi notificada sobre sua inabilitação por meio 
da Nota  Técnica  nº 32486/2016/SEI-MCTIC  (1543062),  encaminhada  pelo  Ofício  nº 
47101/2016/SEI-MCTIC  (1543109),  devolvido  pelos  Correios  e  notificada  via  Edital  de 
Notificação de 25 de julho de 2017, publicado no DOU em 26 de julho de 2017 (2076571). Tendo 
em vista que não houve apresentação de recurso administrativo contra a decisão, o processo foi  
arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM 8217398).

5.1 O requerimento da  Associação Pró-Cultura e Cidadania da Várzea do Jiló, constante no 
processo  nº  53900.011939/2016-98,  foi  igualmente  analisado,  no  entanto,  os  autos  foram 
arquivados, uma vez que entidade interessada possui vínculo político. A entidade foi notificada 
sobre  sua  inabilitação  por  meio  da Nota  Técnica  nº 20076/2016/SEI-MCTIC  (1284701), 
encaminhada pelo Ofício nº 30245/2016/SEI-MCTIC (1284738), recebido em 
29/08/2016 (1377522).  Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administrativo 
contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (1571507) e 
comunicado  à  entidade  pelo  Ofício  nº  48569/2016/SEI-MCTIC  (1571523),  recebido  em 
05/01/2017 (1646679).

ENTIDADES CONCORRENTES 

PROCESSO

ENTIDADE 

MOTIVO

DISPOSITIVO VIOLADO

53900.076172/2015-61

Associação para o Desenvolvimento Comunitário e Social do Ipu

A entidade interessada não cumpriu com solicitação feita pelo Ministério das Comunicações. 

Artigo 25 - Inciso IV

53900.013590/2016-29

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VÁRZEA DO JILÓ

A entidade interessada não cumpriu com solicitação feita pelo Ministério das Comunicações. 

Artigo 25 - Inciso IV

53900.011939/2016-98

Associação Pró-Cultura e Cidadania da Várzea do Jiló

A entidade interessada possui vínculo político. 

Artigo 25 - Inciso III

30. Retornando  à  análise  do  presente  processo, as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada estão em consonância com o que estabelece  a  legislação,  conforme  Despacho COESA_MCOM_ENG 
8209442 por meio do qual a área técnica atesta que "a     entidade     atende     aos     re  quisitos     técnicos     exigidos     pelas     normas     em   

vigor" c7
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1374723&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=22b90a69356f9ad9a2ba0c619ebd7c08cb0db77bddf68685015e98a365c20395
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1959181&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=6636bf79e12b5c9ecb4521575e0aca7ae239b49879e1b411ca6d99f69b581877
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1872980&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a338804b8324d08ab17459cd67c6218350008c33d328bebea600f449959c7c65
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1872962&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b0ab68fddabe4dae0c2f2a28b5b4e9c0c4b4042fb430ebf3fe26542af0cac28f
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1650745&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=02df4aecd1c4b2f79679ac2991ed1334471378abfbbbff82ec2d66b25a1b72df
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1543573&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0958cbc722a212b6b514c9f39c1939cb1e94f5702b598d3673e38d77cddc56d8
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1543529&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=d3e82abdd5fe2828167de7c8faec29d07b81ea7988959085f6e0a075eae2ddcc
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9069599&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1cb8923bf087e70e4b5c6470bf0cee9feaf301b68bfb7abe22a27fe28414916
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2444161&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=52da966136764b5e91277da2e0a0c2d26e922e935ceedf1addbc903ea0f5f79b
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1840365&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ae143859dd19a6b9deb2a6ca1811d443cd22620752085a14a90edb198dc345b
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1840306&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=cef07fe6e98f789ee0c45adb7e72aae1eaedd1847ee4d6216047ff12006a0ef0
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1374400&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f0f8c719c03b2476665c5bd059090ee73af3d7e2f3801e18f13a1d7ebfced46a
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1937827&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f1dc2a45d57c03ea62499da7ff208302ddeec33dce7710584cd1932a330b81c5
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1873154&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=aef8515dffbd72e1887b5e81f2d642a9cb27298f0265c7dab123638da8d5c1de
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1873100&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a0c7799da831b2e17ae3a4357f6936bad0536816a776fa67204e4004e4e4323e
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1680359&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e9ef18c9db418ee47a4b9fb23b80b9726204999e43393e6aa245850e5378fdb7
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1599560&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5e819b06edc6b6da1a66c0bbc3f3bf61719c4fc0d583f740f6a126b3b175defb
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1599552&id_procedimento_atual=1203011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4641e6ddc22619b3a235cc4dd742a0c022dc3c575008750ce13fc4891f8e62cc
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31. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas 
para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro 
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), 
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

32. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos  criminais  da Justiça Estadual  e  Federal  do local  de residência  dos últimos 05 (cinco)  anos dos dirigentes  da  
entidade, documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea 
“a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de 
imputação  à  entidade  relativa  à  execução  ilegal  de  serviço  de  radiodifusão  (sem  outorga  do  Poder  Concedente),  
objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

33. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, 
por meio do  Despacho COREC_MCOM 10362549,  constatou-se que “até esta data,  não existe,  nessa localidade, 

registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

34. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 
28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da 
nova lei revoga a alínea "a"   do art. 34 da Lei nº 4.117/63   - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a 

exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações: 

(...)“Art. 38[3] .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, 

k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

35. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, 
asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida  
por órgão colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’,  
‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (fls. 1/3 da Petição SEI 4522609).

36. Por fim,  a área técnica deverá  proceder a atualização da documentação capaz de certificar a 
manutenção     da     situação     de     regularidade     da     entidade     (certidões)     e     da     pesquisa     realizada     no     Sistema     de     Fiscalização   
em operação, por ocasião da formalização da autorização.

37. O diretor Marcos Antônio Pereira Pinto contava com certidões criminais positivas, todavia, ofertou 
novas certidões negativas e também declaração conforme a Lei da Ficha Limpa (SEI 10360509, 9951393 e 10362588 - in 

fine).

III -   CONCLUSÃO      

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações deste parecer, mormente dos itens 19, 
24 25, 27 e 36.

39. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 
de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art.  223 da Constituição da República  
Federativa do Brasil.
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40. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 
12393/2022/SEI-MCOM  (SEI  10362755),  recomenda-se  a  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou 
atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações.

41. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 15 de setembro de 2022.

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

ADVOGADA DA UNIÃO
COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011951201601 e da chave de acesso b2160731

Documento  assinado  eletronicamente  por  TATIANE  FLORES  CAVALCANTE  RAZUK,  com 
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 988301973 e chave de acesso 
b2160731 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário (a): 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e 
Hora: 15-09-2022 17:11. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO     n.     02094/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.011951/2016-01

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

1. Aprovo o PARECER n. 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Tatiane Flores 
Cavalcante Razuk, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão.

2. Os  autos  do  Processo  Administrativo  em  análise  versam  sobre  requerimento  de  autorização  para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de Ipu, na  
localidade de Ipu/CE.

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 19, 24, 25, 27 e 36 do  
PARECER n. 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido 
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária São 
Sebastião de Ipu, na localidade de Ipu/CE, pelo prazo de 10 (dez) anos.

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do  
serviço de radiodifusão comunitária.

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 19 de setembro de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011951201601 e da chave de acesso b2160731

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 990579688 e chave de acesso b2160731 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-09-2022 18:59. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO     DE     APROVAÇ     ÃO     n. 00220/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.011951/2016-01

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02094/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.
00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 20 de setembro de 2022.

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011951201601 e da chave de acesso b2160731

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 991274774 e chave de acesso b2160731 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 20-09-2022 09:54. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 12393/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 53900.011951/2016-01.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ipu/CE​, em atendimento ao Edital nº 96/2015, publicado no Diário Oficial da União de 22/12/2015. 

 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 22/02/2016, às fl. 63 (0991925), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Marcos Antônio Pereira Pinto 

Diretora Administrativa: Maria do Remédio Mororó

Diretora Financeira: Marcos Lopes de Sousa

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Padre Correia, n° 1300 - Centro

Coordenadas geográficas: 04°19’24”S de latitude e 40°42’30”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Padre Correia, n° 1300 - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 22/02/2016.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 3-6 (9471003) 

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº
9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 9- 16 (9471003)

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 17-18 (1203323)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

 Fls. 8- 10 (6493553)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 11-15 (6493553) Fls. 17-18 (9471003)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

 

Fls. 24-60 (0991925)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 62 (0991925) (10366748)
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8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fl. 17-20 (6493553) 
Despacho Técnico de aprovação: ( 8209442)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10361968)

10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10361968)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10361968)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10361968)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10361968)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10362549) (10362543)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outras interessadas em executar o Serviço na mesma área:

5.1 Assim, o requerimento da Associação para o Desenvolvimento Comunitário e Social do Ipu, constante no processo nº 53900.076172/2015-61, foi
igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não atendeu às exigências da Nota Técnica nº. 11897/2016/SEI/MC (1136878). A
entidade foi notificada sobre sua inabilitação por meio da  Nota Técnica nº  22632/2016/SEI-MCTIC (1333092), encaminhada pelo Ofício nº 33767/2016/SEI-MCTIC
(1333100), recebido em 21/09/2016 (1403505). Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administrativo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do
Despacho COREC_MCOM (1571617) e comunicado à entidade pelo Ofício nº 48574/2016/SEI-MCTIC (1571669), recebido em 30/12/2016 (1627861).

 

5.1 O requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VÁRZEA DO JILÓ , constante no processo nº 53900.013590/2016-29, foi
igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não atendeu às exigências Nota Técnica nº. 11875/2016/SEI/MCTIC (1136596). A
entidade foi notificada sobre sua inabilitação por meio da  Nota Técnica nº  32486/2016/SEI-MCTIC (1543062), encaminhada pelo Ofício nº 47101/2016/SEI-
MCTIC (1543109), devolvido pelos Correios e notificada via Edital de Notificação de 25 de julho de 2017, publicado no DOU em 26 de julho de 2017 (2076571). Tendo em
vista que não houve apresentação de recurso administrativo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM 8217398).

 

5.1 O requerimento da Associação Pró-Cultura e Cidadania da Várzea do Jiló, constante no processo nº 53900.011939/2016-98, foi igualmente analisado,
no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que  entidade interessada possui vínculo político. A entidade foi notificada sobre sua inabilitação por meio da  Nota Técnica
nº  20076/2016/SEI-MCTIC (1284701), encaminhada pelo Ofício nº 30245/2016/SEI-MCTIC (1284738), recebido em 29/08/2016 (1377522). Tendo em vista que não houve
apresentação de recurso administrativo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (1571507) e comunicado à entidade pelo Ofício
nº 48569/2016/SEI-MCTIC (1571523), recebido em 05/01/2017 (1646679).

 

ENTIDADES CONCORRENTES
PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
53900.076172/2015-61 Associação para o Desenvolvimento Comunitário e Social do Ipu A entidade interessada não cumpriu com solicitação feita pelo Ministério das Comunicações.
53900.013590/2016-29 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VÁRZEA DO JILÓ A entidade interessada não cumpriu com solicitação feita pelo Ministério das Comunicações.

53900.011939/2016-98 Associação Pró-Cultura e Cidadania da Várzea do Jiló A entidade interessada possui vínculo político.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (8209442), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao
disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​8212562).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Ipu/CE, e do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, domicílio
dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho
(​10362031). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico, em 30/08/2022, às 12:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal , em
30/08/2022, às 13:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Coordenador-Geral de Outorgas, em 31/08/2022, às 10:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga , em 31/08/2022, às 14:36 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10362755 e o código CRC F98AC4D8.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.011951/2016-01, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que
a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, inscrita no CNPJ sob n° 12.946.707/0001-74, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e
a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12393/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a
Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada
no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e
a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011951/2016-01,
resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, inscrita no CNPJ sob nº 12.946.707/0001-74, cuja sede se situa
na  Rua Padre Correia, n° 1300 - Centro, na localidade de Ipu, Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 10362755
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53900.011951/2016-01

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 19 de setembro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se do requerimento da Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de IPU, para autorização de

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipu/CE¿, em atendimento ao Edital nº 96/2015, publicado

no Diário Oficial da União de 22/12/2015. 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 18 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 19/09/2024, às 10:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6100405 e o código CRC A85E6F7B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI  nº 6100405
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53900.011951/2016-01

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 18/2023 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 19/09/2024, às 11:29, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6100849 e o código CRC 6F0F1267 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI  nº 6100849
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.011951/2016-01   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 3 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 53900.011951/2016-01

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.011951/2016-01, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 7.104/2022,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE IPU, CNPJ nº 12.946.707/0001-74, na localidade de Ipu/CE.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuKvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enKdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente
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insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enKdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enKdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enKdade, devidamente registrado; ata da consKtuição da enKdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaKva, formulada por enKdades associaKvas e comunitárias,
legalmente consKtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enKdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enKdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enKdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiKrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.011951/2016-01, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 06/02/2025, às 16:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/02/2025, às 16:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/02/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6339335 e o código CRC D64A5028 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI  nº 6339335
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.104, de 10 

de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2022, que 

outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de Ipu, para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

comunitária, no Município de Ipu, Estado do Ceará. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53900.011951/2016-01

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 189, de 19 de fevereiro de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 7.104, de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2022, que outorga
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebas@ão de Ipu, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Ipu, Estado do Ceará.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 20/02/2025, às 06:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 20/02/2025, às 14:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6445109 e o código CRC A8FECD3C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MENSAGEM Nº 189 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 7.104, 
de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2022, que 
outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária São Sebastião de Ipu, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Ipu, Estado do Ceará. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2025. 
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53900.011951/2016-01

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6445256) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 20/02/2025, às 08:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6445409 e o código CRC 56F8FB8E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011951/2016-01 SEI  nº 6445409
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 53900.011951/2016-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 232/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 7.104, de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
dezembro de 2022, que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária São SebasCão de Ipu, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Ipu, Estado do Ceará.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 20/02/2025, às 19:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6446079 e o código CRC 6ED0A115 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.011951/2016-01 SEI nº 6446079
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